
  

  

PROTOCOLO GERAL 
N° 64318.037114/2023-19 

ASSUNTO: PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N° 02/2023 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR 2023  

Interessado: SEÇÃO DE AQUISIÇÃO LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho - produtos de origem 
vegetal para o Comando da 7a  Regido Militar e Organizações Militares vinculadas. 

VOLUME  III  

MOVIMENTO DE PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
. 17. 

2. 18. 
3. 19. 
4. 20. 
5. 21. 
6. 22. 
7. 23. 
8. 24. 
9. 25. 
10. 26. 
11. 27. 
12. 28. 
13. 29. 
14. 30. 
15. 31. 
16. 32. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 72  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821)  
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME  

Pregão Eletrônico SRP — n2  02/2023 

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte três, procedemos 
abertura deste volume n2  03 do processo n2  64318.03711412023-19, que trata do Registro de 
Pregos para contratação eventual de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios do 
Quantitativo de Rancho. 

PABLO DARLA  FRAGA VASCONCELOS —  Cap  
Adj SALC/7 



Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do Descrição 
Modalidade 

CATMAT do Item 
Descrição 

Complementar 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Ofertada 
Valor 

Unitário 
Data da 
Compra 

A 
................ . • . • . 	. • . 	. • • . 	. • . 	. • • . 	. • . • . 	• • . • . • . 

0  2 	2 2  

• ,, .. 	... . • . • . • . • . • . • . 	• . • • • . • . 	• • . • . • • . 

UASG Órgão Fornecedor 

• . • . • • 	. • . . • . • . • . • • • • • . • . 	. • • 	. • . • . • . • . • . • . • . • . • . • • . • 	. • . • . 

S 

R$ 21,72  

   

EMBALAGEM 5001,00 ML 463698 
AZEITE\, ESPÉCIE VEGETAL:DE OLIVX, TIPO:COMPOSTOI, 
TEOR DA ACIDEZ:MENOR QUE la/01, INGREDIENTES 	2022 
ADICIONAIS:REFINADO E VIRGEM 

SISRP 	Pregão 
COMANDO DO Federal Comprado Últimos 
EXERCITO 	 180 dias 

Relatório gerado dia: 15/01/2023 às 14:20 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



• 2 
CriMP•j•••JÍ:',0 

...... . . . 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item Modalidade 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada  

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

ISO 

UASG dirgão Fornecedor 

MMOM▪  A▪  A 

R$ 8,63 	R$ 8,00 	 R$  

QUILOGRAMA 	464371 
FRUTX, TIPO:ABACATE MANTEIGA1, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

COMANDO DO 
EXERCITO 	

Comprado Últimos 180 
2022 	SISRP 	Pregão Federal 

dias 

p  

Relatório gerado dia: 15/01/2023 ?is 14:27 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Órgão 

	
UASG 

: 

• - • • ..'....•.•.„.•.•••...•.•.•.•.•.•..•••...•.••.•.•.•.•...•••.•.•...•.•.••.•.•.•.•.•  

2  '•6;3.•.'i 74 RAMA 

7  F 

R$ 6,31  ei• 
. 573  

    

QUILOGRAMA 464374  
FRUTA\, TIPO:ABACAXI PEROLA1, 
APRESENTACAO:NATURAL FRUTA 2022  SISRP 	Pregão 

COMANDO DO 
EXERCITO 

Comprado Últimos 180 
dias 

Relatório gerado dia: 18/01/2023  in  22:19 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



R$ 6,75  
MENOí 

R$ 4,50  

COMANDO DO 
EXERCITO FRUTA SISRP 	 Pregão QUILOGRAMA, KG 	464375 

FRUTA\, TIPO:ABACAXI HAVAÍ / ABACAXI CAYENNE1, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

- 

3,1°121'...;?..2. 

UASG Órgão Modalidade Fornecedor 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 22:59 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Número 
do Item 

Identificação da 
Compra 

Código do Descrição 
CATMAT do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 	Quantidade 
Fornecimento 	Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra órgão UASG 

PA'1.3ijA. 
DO 

t»..;.;  g  4  .".? 	•_;(3(3 Dr1.3A.R"ft 

RI%  
(3(30If);2(322 2(3/12;?( ,̀22 

Fornecedor Modalidade 

D 	 M 

R$ 6.,84 	Rt 7,00 	 Rt  

QUILOGRAMA 	464380 	 FRUTk, TIPO:BANANA NANICA / BANANA D 

3  

t• 	 s, 

Relatório gerado gerado dia: 31/01/2023 às 23:02 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Órgão UASG Fornecedor 
Identificação da Número 	 Código do Descrição 

Compra 	do Item 
Modalidade 

CATMAT do Item 
Descrição 

Complementar 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Ofertada 
Data da 
Compra 

Valor 
Unitário 

- 

- 

20;1212'.)22  

D 
	

z. 

r,r' 773 
	

Rt 8,40 	 R$ 6,20  

.. ......... 

QUILOGRAMA, KG 	464381 
FRUTA\, TIPO:BANANA PRATA / BANANA BRANCA1, 
APRESENTACAO:NATURAL 

FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 'as 23:06 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.govabr 



1 r R$ 11,62  

FRUTX, TIPO:CAJU‘, APRESENTA00:NATURAL FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO QUILOGRAMA, KG 	464383 

Identificação da Número 
Compra 	do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item  

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

- 

2Ur.22 5i1C,12 

UASG Órgão Modalidade Fornecedor 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 23:09 
Fonte: paineldeprecosaplanejamento.gov.br  



Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

, 
Modalidade Código do

CATMAT 
Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade Valor 
Ofertada 	Unitário 

Data da 
Compra 

41 

ç ;  

UASG Órgão Fornecedor 

177 

HFDR, 

Rfs 9,96 	RS MA  

QUILOGRAMA, KG 	464392 
	

FRUTX, TIPO:GOIABA VERMELHX, APRESENTAÇÃO:NATURAL FRUTA 
	

SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

cvf. 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 23:12 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Número 
do Item 

Identificação da 
Compra 

Modalidade Código do 
CATMAT 

Descrição 	Descrição 
do Item Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

Fornecedor 	Órgão UASG 
Data da 
Compra 

HU: 

r.) 

C.; 

D 	 MFPJ. 	 MENOí.. 

5 , 7 	 5,45 	at , 3 

FrLTRO'.:; APUC.A.Í:30S 

QUILOGRAMA 	464396 	 FRUTk, TIPO:LARANJA SELETX, APRESENTAÇÃO:NATURAL FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 23:18 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 	Descrição 
do Item Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

- 

SV:3 
25/10:2022  

UASG Órgão Modalidade Fornecedor 

RS 646 R$ 6,39  

QUILOGRAMA 	464393 	 FRUTX, TIPO:LARANJA PERAL APRESENTAÇÃO:NATURAL FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado dia: 31/01/2023  in  23:24 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



2 

R ArLi 

fi  
'OA 

rX(:)NOMIA 

R5423 	Rt 4,35 	R$355 

 

FRUTA1, TIPO:LIMÃO GALEG01, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

   

QUILOGRAMA 	464397 FRUTA 2022 	SISRP 	Pregão 
COMANDO DO 
EXERCITO 

Federal 

3  

Identificação da Número 
Compra 	do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Órgão 

	
UASG 

7  F  ?•.7(..;".3  

7S  

 

Relatório gerado dia: 15/01/2023  its  17:59 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



mEw..)2 

RS (Sprit') R$ 8,43 

Pregão SISRP FRUTA QUILOGRAMA 
COMANDO DO 
EXERCITO 

FRUM, TIPO:LIMAO SICILIANO\p 
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

Federal 
Comprado há mais de 180  

 
dials  

• ...• .•.• 

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Modalidade 
Código do Descrição 
CATMAT , do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

OH,.".,•;;%',5; 
• 

;.) 

UASG Órgão Fornecedor 

Relatório gerado dia: 15/01/2023 às 18:06 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



D 

RS 4,70 

464398  Pregão FRUTA QUILOGRAMA 2022 	SISRP 
FRUTAL TIPO LIMÃO  
TAM,  APRESENTAÇÃO 
NATURAL 

FRUTAL TIPO:LIMÃO TAITIL 
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

COMANDO DO 	Comprado Federal • 
EXERCITO 	 Ultimos 180 dias  

Relatório gerado dia: 15/01/2023 as 18:09 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

UASG Órgão Fornecedor 
Identificação da 

Compra 
Número 
do Item Modalidade 

Código do Descrição 
CATMAT do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 	Quantidade 
Fornecimento 	Ofertada  

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

-`;€,•ri'-);14 

F 	",* DC) 



CO 

• 3,1%.O 

F.; 

:•."; 

7.7.; 

••••.,... Fr.):  

QUILOGRAMA 	464401 
	

FRUTAN, TIPO:MAÇA FUJA, APRESENTAÇÃO:NATURAL FRUTA 
	

SISRP 
	

Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

3  

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Órgão 

	
UASG 

2:1`. .11  

I •••`,".•  

2 1 	2 

R$ 7,80 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 23:32 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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▪ - 
▪ :•C:0 

A 

f. 

Et.:10,g),MM 

R$ 8,1(:; Ftei,  r3,06 

464400 FRUTA\, TIPO:MAÇA GALA\, APRESENTAÇAO:NATURAL FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

............................ 	..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Identificação Número 	 Código do Descrição 	Descrição 	Unidade de 	Quantidade Valor 	 Data da 
Modalidade 	 Fornecedor 	Ór ão 	 UASG 

da Compra do Item 	 CATMAT do Item Complementar Fornecimento 	Ofertada Unitário 	 Compra 

464.4-U 2  

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 23:35 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



:.^.•(':0 	i?'.."; 22 C002 

, 
Código 

ModaIidadeI do 
CATMAT  

? ,12022 	0004 

Número 
do Item 

Descrição 
do Item 

Identificação 
da Compra 

Unidade de 
Fornecimento 

Descrição 
Complementar  

, r.; 

Quantidade 
Ofertada 

Órgão 
Data da 
Compra 

06(0 712  

- 

Valor Unitário Fornecedor UASG 

M::í- 	 0 R. 

R 	 R  

 

FRUTA\, TIPO:MAMÃO FORMOSA\p 
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

 

QUILOGRAMA 	464405 FRUTA 	2022 	SISRP 	Pregão 
COMANDO DO 	Comprado Últimos 180 
EXERCITO 	dias 

 

Relatório gerado dia: 18/01/2023 às 16:22 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Relatório gerado dia: 31/01/2023  its  23:59 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

„...,,,....--,,,,,, 
, _.... 	kN, ,,,,,L) 	 '''',. 

774.. frit7 .\ 
.., 	

.-?.• 	'''''' 'k 

....,...4 	''.,4'.. .,., 

, 

ri;COMMIA 

E DLA 
	

MED 

R$ 937 
	

R$ 	 R$ 845 

FR,TROS 

UILOGRAMA KG 	464404 	 FRUTA\, TIPO:MAMÃO PAPAIA / MAMÃO AMAZINIA1, Q,  
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

  

FRUTA SISRP 	 Pregão 
COMANDO DO 
EXERCITO 

d's? 

:.•"..; 

Número 
do Item 

Valor 
Unitário 

Identificação 
.... da Compra .... 

Modalidade 
Código do 
CATMAT 

Descrição 	Descrição 	Unidade de 

... do.  Item Complementar Fornecimento 

• • 

Quantidade 
Ofertada 

Fornecedor 	Órgão 	 UASG 

DA 

Data da 

.... .Compra ..... 

S. 
LïDA  

- 
-1,';•:;.?/;:ç.̀;22 



Identificação Número 
 

Código do Descrição 	Descrição 	Unidade de 	Quantidade Valor 	 Data da 
da Compra 	do Item 

Modalidade 
CATMAT do Item Complementar Fornecimento 	Ofertada Unitário 	

Fornecedor 	 Órgão 	 UASG 	
Compra 

' :1X-A/4 

M 
7 	

R$ 4,00 	 R$ 399 

HLTROS APUC.A.Í)05 

 	:".  

QUILOGRAMA 	464408 	 FRUTA\, TIPO:MANGA ESPADM, APRESENTAÇÃO:NATURAL FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 MINISTERIO DEFESA 



Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

Data da 
Compra 

00 

- 
'2 2  ;,RuTA 

................................................................................................ 

UASG Órgão Modalidade Fornecedor 

R$459 

d:"•,  

QUILOGRAMA 	464406 
FRUTA\, TIPO:MANGA TOMMr, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

COMANDO DO 	 Comprado Últimos 180 
2022 	SISRP 	Pregão 	 Federal 

EXERCITO 	 dias 

Relatório gerado dia: 15/01/2023  its  19:32 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



ORA 

et. 	a ;Çe' Ç3 7 /  

464415  UNIDADE FRUTAL TIPO:MARACUJA AZEDO / MARACUJÁ AMARELOL APRESENTACAO:NATURAL FRUTA 

15  r 

Relatório gerado dia: 01/02/2023  its  00:05 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

Identificação Número 
da Compra do Item 

Código 
Modalidade 	do 

CATMAT 

Descrição 	Descrição 
do Item Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Fornecedor dirgho UASG 

...•.• ...• . 	. 	. 
22;lii2U22 

A 



r:;() 

QUILOGRAMA, KG 	464418 FRUTX, TIPO:MELANCIA VERMELHX, APRESENTAÇÃO:NATURAL FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

or,t 

3 

identificação da Número 	 ,Código do Descrição 	Descrição 	Unidade de 	Quantidade 	Valor 	 • 	• 	 Data da 
Compra 	do Item 

Modalidade 	 Fornecedor 	Orgão 	 UASG CATMAT do Item Complementar Fornecimento 	Ofertada 	Unitário 	
• 

Compra 

,?? 

   

  

2 

      

      

      

Relatório gerado dia: 01/02/2023 às 00:12 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

Data da 
Compra 

Órgão UASG 

• 4. 

3.Eir..34....".• • 

1€0234 - 3 

Modalidade Fornecedor 

 

R$ 8,83 

QUILOGRAMA, KG 	464422 	 FRUTA1, TIPONELÃO AMARELON, APRESENTAÇÂO:NATURAL FRUTA 
	

SISRP 
	

Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

3  

Relatório gerado dia: 01/02/2023  Cis  00:19 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MN6.:*ÍtEf.)E.,IA 

e- 37%4 ?  IS 3

zv 

5,99 

m.É-DLA 

R$ 39,23  

FRUTA\, TIPO:MORANGO\, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL 

QUILOGRAMA 	 464328 

'::::-.',:-..: 	 E:-_:..4., 	•»-..,:.:r.4,...', ci.... r.:(;f-r:rz.,.: 

COMANDO DO 	 Comprado Últimos 
FRUTA 	2022 	SISRP 	Pregfio 	 Federal 

EXERCITO 	 180 dias 

Identificação da Número 
Compra 	do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

Data da 
Compra 

2  

F:Ri.;Tf."A 

UASG Órgão 

7  

- 

Modalidade Fornecedor 

022 

e  

Relatório gerado dia: 15/01/2023 às 20:26 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



%.:TONOMA 

Rt 8,79 W'r, 8,11  

lArL;CAÍ:4.1"6 

QUILOGRAMA 	464435 
FRUTX, TIPO:TANGERINA I BERGAMOTAA, 
APRESENTAÇÃO: NATURAL 

FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

Data da 
Compra 

- 

SL:LVA 

4  

UASG Órgão Fornecedor Modalidade 

, 

• ) 

Relatório gerado dia: 01/02/2023 às 01:10 	 7:i I  - 	) 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

1 



E: 3  

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Fornecedor 
Data da 
Compra 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

- 

2  R‹.  

UASG Órgão Modalidade 

.(LCONOMIA 

HEDR 

RS 9,75 

 

R$900 	R$325  

QUILOGRAMA, KG 	464436 	 FRUTA\, TIPO:TANGERINA PONCAN\, APRESENTAÇÃO:NATURAL FRUTA 	 SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado dia: 01/02/2023 às 01:13 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  
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Identificaçho Número 
da Compra do Item 

Cádigo do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descritto 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade Valor 
Ofertada 	UnitArlo 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Órgão UASG 

i".4 DO DC: 

:'. ':/ .1. • 

E 	 `,":.".•%.',." 	̀Ç.••'; T.A.R 	',.11 X • 

4 44 1 

46 .4 4,4  

I  ;•.)  2?,  

t'4EP,j0i"-Z 

ft$ 9,57 

%Y.) (,),:,;:•:;,;  

QUILOGRAMA 	464441 
FRUTANt  TIPO:UVA RU8I‘, 
APRESENTA00:NATURAL 

C  

COMANDO DO 	
Federal 

Comprado Últimos 180 
2022 	SISRP 	Pregão 	 EXERCITO 	 dias 

3 

-...,,„ 
-  

1 
.., 	, ' 	¡ 	. .7= 	ft.,  i • ,...- 	,;.4, , 

	 i. Nt 	t;  

Relatório gerado dia: 15/01/2023 ?is 20:36 	
r..., 

 ,---,1 	%. ) f,„ 1 	
..... 

Fonte: paineldeprecos.planejarnento.gov,br  .4. 
_.....e- 



IC::05312;..%2?, 

• 1 tfr.;. 

Identificação da Numero 
Compra 	do Item 

M 	
Código do Descrição 

odalidade  CATMAT do item 
Descrição 	Unidade de 

Complementar Fornecimento 
Quantidade 

Ofertada 
Valor 

Unitário 
Data da 
Compra Fornecedor Orgão UASG 

et, ; 

T.3 

; ? 

M 

0 IA 

 

fq E OR 

R$ 14,80  tU #1,5 5 0 

QUILOGRAMA 464438  FRUTA‘, TIPO:UVA ITÁLIA‘, APRESENTAÇÃO:NATURAL FRUTA SISRP Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado dia: 01/02/2023  in  01;19 
Fonte: paineldeprecos.plantlamento,gov.br  



2022 SISRP Pregào 

Iderstificaçâo 
da Compra 

Número • Modalidade 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descri0o 
do Item 

DescriçSo 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Fornecedor 
Data da 
Compra Órgão 

	
UASG 

i,•:;;;; 

.J..:••¡..;(.3C?4 • 

`„•?‘;.`.:, 
RS12 

, •,:?,;?).-`52 

(•;."•.] 

M 

Rt 10,62 
0 R., 

R$ 9,79 

464365 QUILOGRAMA  
FRUTA\, TIPO:UVA THOMPSON‘, 
APRESENTAÇÃO:NATURAL  

COMANDO DO 	Federal Comprado há mais de 
EXERCITO 	 180 dias 

 

Relatório gerado dia: 15/01/2023 as 20:46 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



l239 R$ 844 

PC;  

SISRP Pregão DOCE NÃO CONFEITADO 2022 
COMANDO DO Federal Comprado Últimos 
EXERCITO 	 180 dias  

* 

DOCE NÃO CONFEITADOL 
EMBALAGEM 400\,00 G 462657 	 TIPO:EM CALDAk, 

SABOR:ABACAXI 

„t  

r>I 
1 

A. 
6)  

Relatório gerado dia: 15/01/2023 as 20:50 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  

2" 
• 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

C6digo do 
Modalidade CATMAT 

Descrição do 	Descrição 
Item 	Complementar 

Unidade de 	Quantidade 
Fornecimento 	Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

.. 1 

.•.•.• 

UASG Fornecedor ()mho 

2. 

.•.•.•.•.•.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.••• 
.•.•."..•.•.•.•.•.•••••••••••••••.•,•.•.•.•.•••••.•,•.•.•.••• 



`.3 

.ECONOMM 

NI E D A A 

R$ 13?,70 
	

R $ 	:512  

DOCE NÃO CONFEITADO 2022 SISRP Pregão 
COMANDO DO 	 Comprado há mais de 

Federal 
EXERCITO 	 180 dias 

identificaçbo 
da Compra 

Número Modalidade 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Fornecedor 

	
Órgào 
	

UASG 

.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,• •.•.•••••••••••••••••••••••• 	•••••••••••• 	• .•...•.•.•.•.• 	,-.• .. • . 	.. •.•.•.•••••••••••••••••• .•.•. •••••••••••••••••.'.•.•.•.•.•.•.•.•...•.• 

Df.) 

62.  

•.•.•.•.•,•...•...•.•.•.•.•.•••••••• .•••••••••••••••••••,•.•.•.. •,•••••••••••••,•••••••••••••••••••••••...•,•. 	••••••• 
',•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••,•.••••• 

;•'4.").))  fiç-; 	"•-• 

(.; 

pt, 	27 F,.$   

DOCE  WAD  CONFEITADO‘t  
EMBALAGEM 40000 G 462662 	 TIPO:EM CALDAL 

SABOR:AMEIXA 

7:3 3 

Relatório gerado dia: 15/01/2023 (is 20:52 
Fonte: paineldeprecos,planejamento,gov.br  



Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Modalidade Código do
CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 	Fornecedor 
UnitArio 

Data da 
Compra  

"i.6C"; -•:)"..#.?; • 

r,-;;;•• 

2 
;•.:; 

23S 9., 	•.>.•.  

UASG Órgão 

AA. 	 •  i•:<• 	5 	• 

.EXX,NOMM 

Mi--1014 

R$ 19,52 

f',1¡ 

R$ RS 12,30  

EMBALAGEM 40000 G 462670 
	

DOCE NÃO CONFEITADON, TIPO:EM CALD4 SABOR:CEREJA DOCE NA() CONFEITADO SISRP 
	

Pregão 

Pr,?: 	 (.11:.•: i • .3. 	3  

Relatório gerado dia: 01/02/2023 as 01:22 
Fonte: paineldeprecos,planejarnento.gov.br  

7;7 

  

 

  

  



Identificação 
da Compra 

;.,3:.)f,,;',.):2.,•2;,. 

).1 ;•:  

Número 
do Item 

Modalidade 

, 

Código do 
CATMAT 

•W,),%;;;  

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

• 

Fornecedor 
Data da 
Compra UASG Orgiio 

":".•.%:•̀)...:.``:•5::'. • r•-.:'•::).':•:-;••;•:) 

1..=::.n..";1. • 

R$ 14,40 
	

P313,44 	RS13,00  

EMBALAGEM 40000 G 462675 	 DOCE NÃO CONFEITADO\, TIPO:EM CALDA\, SABOR:FIGO DOCE NÃO CONFEITADO SISRP 	Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

3  

Relatório gerado dia: 01/02/2023  its  01:25 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



. 	. 	. 

MED .4.NA 

R$11/0 

COMANDO DO EXERCITO 

(?•;:. 	 t1.3 ;' 	

Pregão EMBALAGEM 40000 G 462684 DOCE NÃO CONFEITADO\, T1PO:EM CALDA\, SABOR:PÉSSEGO DOCE NÃO CONFEITADO SISRP 

'tt 

Relatório gerado dia: 01/02/2023 as 01;27 
Fonte: paineldeprecos,planejamento,gov.br  

.7.74 
- 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Foniecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
UnitArio  

Data da 
Compra 

2  
E 

; 0 

• /4. 

';>•.) 
••!: 

E  

UASG Órgão Modalidade Fornecedor 



• 
1 

* 

Identificação da 
Compra 

Número Modalidade 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Fornecedor Orgão UASG 

g  Í.;;R:.:;;;•i.";,:"3 

• 

•:/.0  :13S 

POIT. 

ECONOMM 

M E 

R$ 15,97 
	

1851 	R$ 8,70  

POTE 200'1,00 G, POTE 250\,00 G 475567 	 GELÉIX, TIPO:FRUTA%, SABOR:DAMASCO‘, PRAZO VALIDADE MiNIM0:12 MESES GELÉIA 	 2022 

3  

  

  

  

Relatório gerado dia: 19/01/2023  its  00;57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

 



Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

C6digo do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fomecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Órgão UASG 

...•.•••••••••••.•.•.•,•.•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

?;.=;;``2:4,/:":(.'s".•:2 

.1' ..• 	 .•. 	 • • • 

% 

..•••••••••••.•.'.•.•.•••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••.•.'.•...•.•.•.•..•.•.•.•. ,•••••••••••••••••••••.',•.•.-...•.'...•.•.•.•.•,..•.•.•.•.•.•.••...•.•.•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .•••••••••.'.•...•.•.•.•••••••••••••...•.•.•.•.•.•.• 

-p.."?(.*;.• 20.22 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f». 

.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1\1 

.17•?, "s, 	 R$ 24,39 
	

p 	n), -„o ? 

........ 

 

 

POTE 30000 G 462694  
GELEIM, TIPO:FRUTAS‘, SABOR:LARANJAkf  PRAZO VALIDADE MINIM0:12 	- 

GELEIA 
MESES 

2022  SISRP 	Pregáo 

Relateirio gerado dia: 19101/2023 às 01:02 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



Identificação da Número 
Compra 	do Item 

oC"digo do 
Modalidade CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Fornecedor 

	
45rgão 
	

UASG 

- HO'S.N ÏAL, 
E 	0 I,,11112 

• 

¡Y.  

G  

P0-:•E  

• 

- 	• • 	
#1, 	

• • • 14- • 

MEDIA 

R 872  

'`;'• ' 	.•;“ 

R$ L99 

POTE 20000 G 	462695 
GELEIM, TIPO:FRUTAS\, SABOR:MORANGON, PRAZO VALIDADE 	• 

IA 
MÍNIM0:12 MESES 	

GELE 
 

SISRP Pregão COMANDO DO EXERCITO 

.'•.?••••••?..i,..r 

Relatório gerado dia: 01/02/2023  its  01;32 
Fonte: paineldeprecos,planejatnento,gov.br  



,4 

77  464  2022  

Identificação da 
Compra 

Número 	• Modalidade 
do Item 

:1  
Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 	Fornecedor 	Órgão 
Unitário 

• 

Data da 
Compra UASG 

• 

• 

MEDIA 

R$ 22,74 	RS 20,58 

FRUTAk, TIPO 1:UVA PASSX, 
QUILOGRAMA 	464883 	 APRESENTAÇÃO:DESIDRATADA I SECM, 	 FRUTA 	2022 	SISRP 	Pregão 

AD1CIONAL:PRETA 

MINISTERIO 	Comprado Últimos 
DEFESA 	 180 dias 

Relatório gerado dia: 19/01/2023  in  00:31 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



RS 3, 80 
M ED IA 

R$ 4,14  

COCO SECOL APRESENTAÇÃO:RALADO 2022 SISRP PACOTE 10000 G 	237916 MINISTERIO DEFESA Pregão 

Relatório gerado dia: 111101/2023  ills  16:35 
Fonte: painekleprecos.planejamento,gov.br  

3  

' 

Data da 
Compra Modalidade 

Valor 
Unitdrio  

Quantidade 
Ofertada 

Código do 
CATMAT 

Descrição 
do Item 

2 
( 	2  

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Identificação da Is/timer° 
Compra 	do Item 

Fornecedor Orgão UASG 

1 

' 	 LTDA 

N 



Identificação da 
Compra 

Código do 
CATMAT 

Descrição do 	Descrição 	Unidade de 
Item Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Fornecedor Número 
do Item 

Modalidade 
Data da 
Compra Órgão 

	
UASG 

D 

D ;';'•  

: 	 •• 

;1.:•;101.1 12 , 

.•.•.•.•.•...•,•.•.•.•.•.•.'. 	.•.•...•.•.•.•.•.•••.•.•.•.•.•.•.••••••••••.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.••.•.• 	•.•.•.•,•••.•.•.•.•.•,•.•.•.•.•.•.•.•.•. •.•.•.•.•.•.•.•••••••.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•,•. 

4 •,•.,41.;1..1.  

•••••.•.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•.•••••.•.•.•. •.•.•.•.•.•.•.•.....•.•.•,•.•.•.•.•.•.•.•.•.•,•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.••••••••••.•.•...•.•.•.•.•.•.•.•.•••.•.•.•.•.•.•.• 

"?. 

R 	12 , 1 R$ 12,81 	RS 1C70.0 

Ai`;',„iCADOS 

LEITE CetC0‘, TIPOINTEGRALk, PRAZO VALIDADE 
GARRAFA 500\,00 ML 464011 MÍNIM0:12 MESES 

LEITE C6C0 	 SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado dia: 01/02/2023  in  01;36 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



MEDIA 

R$ 9,86  RI; 7,60 ,  Flt 12,38 

' 
•;;:,:21 

QUILOGRAMA 	464468 
POLPA DE FRUTA\o TIPO:A8ACAXN 
APRESENTAÇÂO:CONGELADA 

POLPA DE 	 COMANDO DO Federal Comprado Últimos 
2022 	SISRP 	Pregão  

FRUTA 	 EXERCITO 	 180 dias 

if'N‘f 
r»,)  

Relatório gerado dia: 15/01/2023  in  22:17 
Fonte: paineldeprecos.planqatnento,gov.br  

aM. 10 
X 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Modalidade 
Código do 

CATMAT 
Descrição do 

Item 
Descrição 

Complementar  
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Ofertada 
Valor 

Onitario  
Data da 
Compra 

UASG 

Of.) 

(.. 

2  

U.:5E i 

Órgão Fornecedor 



Orgáo  Fornecedor Identificação 
da Compra 

2;•.•  

Número 
do Item 

(.•;.":,:"`?•3  

Modalidade 
Cádigo do 
CATMAT 

1644&.s,  

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário 

Data da 
Compra UASG 

DE' 

DC: 
• " 

▪ • 

4 4 ; 

4644::q f:'.(.)".•••• 

OliNi?.022 

ECONOM.R. 

ED'i ANA, 

fr 
oa 

MENOR 

:  

r,;(;•.%. 

QUILOGRAMA 464484  
POLPA DE FRUTX, TIPO:ACEROLX, 
APRESENTAÇÂO:CONGELADA 

POLPA DE 
FRUTA 

2022 	SISRP 	Pregão 
COMANDO DO Federal Comprado Últimos 
EXERCITO 	 180 dias 

Relatório gerado dia: 15/01/2023 às 22:25 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Modalidade 
Código do 

CATMAT 
Descrição do 

Item 
Descrição 

Complementar 
Unidade de 

Fornecimento 
Quantidade 

Ofertada 
Valor 

Unitario  

I 

•i; 

Data da 
Compra 

: 

•-•.: 	̀;.; 

Fornecedor 

::•71213 21,.  

) 

• t•i 

UASG Órgão 

M 

RI9  "13,27 
	

R$ 12,80 	 R$ 12  

QUILOGRAMA, KG 	464485 	 POLPA DE FRUTA\, TIPO:CAJA‘, APRESENTAÇÃO:CONGELADA POLPA DE FRUTA 	SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado dia: 01102/2023 as 01:40 
Fonte: paineldeprecos,planejamento,gov.br  



?0  ? , 

Identificação 
da Compra 

Ntimero 
do Item 

Código do Descrição do 
CATMAT 	Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
UnitArio 

Fornecedor 	Orgão 
Data da 
Compra Modalidade UASG 

.• 

"..^),;•:: 

0 •:::,1/•:,4:5; 

1-.  • 

19t i5 	R$ 2029  -7 On ;,  

QUILOGRAMA 	464488 
	

POLPA DE FRUTM, TIPO:CUPUAÇU\, APRESENTAÇÃO:CONGELADA POLPA DE FRUTA 	SISRP 
	

PregAo 	 COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado dia: 01/02/2023 às 01:53 
Fonte: paineldeprecos,planejamento.gov.br  



Órgâo UASG Fornecedor 

•.•.•.•.•.•••.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• 

Identificação Numero 
da Compra do Item 

Código 
Modalidade 	do 

CATMAT 

Descrição 
do Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitario 

Data da 
Compra 

EXEP,).: "•:"0  

: 

A 

•, • •.•.....•••••••••••••••••••••••••• 

,;>, 	• 	 ..;•4 
% 

ee.• 

M ED A 

R$ I755  RS 16p20  

QUILOGRAMA 464491 
POLPA DE FRUTA‘?  TIPO:GRAVIOLX, 
APRESENTAÇÂO:CONGELADA 

POLPA DE FRUTA 	SISRP Pregão 
COMANDO DO 
EXERCITO 

 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 à 23:55  
Forge:  paineldeprecos.planejamento,gov.br  



Identificação da 
Compra 

;f2;y:: 2 

Número Cédigo do Descrição do 
Modalidade 

do Item 	 CATMAT 	Item 
Descrição 	Unidade de 

Complementar Fornecimento 

RA'vi 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	UnitArio 

Fornecedor Órgão UASG 

1 

Data da 
Compra 

-  

27 

R$ o 
E: 01,4NA 

Flt 10,99 

; 

	

•••/ 	 " 

POLPA DE FRUTA TIPO 	 2022 	SISRP 	Pregão 	 Federal :MARACUJA‘, 	POLPA DE 	 COMANDO DO 	 Comprado Oltimos 
QUILOGRAMA 	464474  APRESENTACAO:CONGELADA 	 FRUTA 	 EXERCITO 	 180 dias 

3  

Relatário gerado dia: 15101/2023  its  22:45 
Fonte: paineldeprecos,planejamento,gov.br  



M ED 

RS 11,00 

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Modalidade Código do 
CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 	Quantidade 
Fornecimento 	Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

Fornecedor Órgão 
	

UASG 

C:i."¡"•;%»5•.?•:;":';;•.• 

/ 

L?.  t:f 

4Z,147S 

I  

'.Y.; 2 :30 

MIN; r 
_ECONONA, 

QUILOGRAMA, KG 	464475 	 POLPA DE FRUTA‘, TIPO:MANGAk, APRESENTAÇÃO:CONGELADA POLPA DE FRUTA 	SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO 

3  

 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 as 23:52 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



Identificação 
da Compra 

Número 
do item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
UnItário 

Fornecedor 
Data da 
Compra Orgtio UASG 

DA. 

Modalidade 

- 

••,"•• 

•••••?',, 

fVi E I) A A 
	

mE 

R$ 27,4% 
	

R$ 2 5, , 9 9 
	

R$ 26,40  

EMBALAGEM 1\,00 KG 462671 
DOCE  NAG  CONFEITADOk, 
TIPO:CREMOSM, 
SABOR:COCADA BRANCA 

DOCE NÃO CONFEITADO\,  TWO  DOCE NÃO 
CREMOSM, SABOR COCADA 	CONFEITADO 
BRANCA 

2022 SISRP 	Pregão 
MINISTERIO 
DEFESA 

3  

 

Relatório gerado dia: 1101/2023 às 16:44 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



Órgão 
	

UASG 

, 

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição do 
Item  

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitario  

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor 

.. .. 

1,',"• ,,,::• , •; 	:  

1 
1.• 	...•  

:1.02 2  4••;r:;!".:01  

r»:\ 

S 

ECONOMIA 

N 

A4 ,& 
	 R$ 1L24 	 Or,  

EMBALAGEM 50000 G 460501 
AVEIA BENEFICIADA‘, CLASSE:BRANCA‘, APRESENTAÇAÓ:EM 
FLOCOS FINOS‘, PRESENÇA DE GLÚTEN:CONTEM GLÚTEN 

AVEIA BENEFICIADA SISRP Pregão 
COMANDO DO 
EXERCITO 

Relatório gerado dia: 31101/2023 às 23:42 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



77; •••:', 

4 

................ 	................................................................. 

... 

M E,D 1,A 

R$ 8,52 

 

E 

R$ 	
f) ..4*  

í: ; 	((<; 

EMBALAGEM 500\,00 G 460502 
AVEIA BENEFICIADA‘, CLASSE:BRANCM, APRESENTAÇAO:EM FLOCOS 
GROSSOS‘, PRESENÇA DE GLOTEN:CONTEM  GLUTEN  

2022  SISRP Pregáo 	 MINISTERIO DEFESA 

% 

Fornecedor Identificaçáo 
da Compra  

Número 
do Item  

Código 
Modalidade 	do  

CAMAY  

Descriçáo do 
Item 

Descric:Ao 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantldade 
Ofertada 

Valor 
Unitario  

Data da 
Compra Órgao 

	
UASG 

R 4 

C.:1)0TO"; 

: 
.... . 

9 

,e, 	, 
0'.'";.'4..".; • 

• • I • ••p•• •••••• 	• •• • ••••••• 

............................................................................................................................ 

 

Relatório gerado dia: 18/01/2023 às 16;47 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Identificação Número 
da Compra do Item 

Código do 
CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
UnitArio  

Data da 
Compra 

:2.  
2  

UASG Órgão Modalidade Fornecedor 

f 	Ç.- 

Rt,5 16,57  

: 

R$ 17,25 R le 63 

  

" 

 

LATA 500\,00 G 444323 CEREAL PREPARADO\, ASPECTO FISICO:GRAOS‘, COMPONENTES:AVEIA‘, CEREAL PREPARADO SISRP 
BANANA‘,  MAO  E CANELM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:GRANOLA 

Pregão 
COMANDO DO 
EXERCITO 

.r;  

Relatório gerado dia: 31/01/2023 as 15:34 
Fonte: paineldeprecos,planejatnento.gov.br  



Identificação Número Modalidade 
da Compra do Item 

Código do Descrição do 
CATMAT 	Item 

• 

Unidade de Quantidade 
Fornecimento Ofertada 

UASG Orgão Fornecedor 

• "":. 

- 

Valor 
UnitArio  

Descrição 
Complementar 

Data da 
Compra 

7;1 ,.)2 

•••• •••, • , 

, • ••••• 

t,  

M ANA 

 

UNIDADE 	 467358 

BARRA NUTRICIONAL‘, COMPOSIÇÃO 
SAWA:DE FLOCOS DE CEREAIS, 	 BARRA NUTRICIONAL 2022 
INGREDIENTES ADICIONA1S:FRUTAS SECAS 
E MEL 

SISRP 	Pregão 
COMANDO DO 	 Comprado Últimos 

Federal 
1 EXERCITO 	 80 dias  

  

Relatório gerado dia: 15/01/2023  in  2305 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

1 



MENOR 

4, " 	#.0 4,1  

Órgão UASG Fornecedor Modalidade Código do
CATMAT 

PT/•?tpr.': 

Descrição do 
Item 

Unidade de 
Fornecimento 

P.:A.4LO çc 

• r)F.. U.) 

• DE. 

* 

Identificação 
da Compra 

Numero 
do Item 

Descrição 
Complementar 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

2 

2.2  

.ECONf."--MK 

M ED 	 NI E D 

R$ 15.02 	 1.427  

QUILOGRAMA, PACOTE 1\,00 KG 241285 	 "FARINHA DE ROSCA1, MATERIAL:PAO DE TRIGO, APLICAÇÃO:CULINÁRIA EM 
GERAL 

r".;: (?:,•"*.;(%*: 

"FARINHA DE ROSCA" S1SRP 	 Pregão 

Relatório gerado dia: 31/01/2023  in  11:00 
	 ?..•••rr: 

Fonte: paineldeprecos.planejaniento,gov.br  



2022 	SISRP  Pregão COMANDO DO 
EXERCITO 

Federal 

Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Cticligo do 
CATMAT  

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade Valor 
Ofertada 	Unitário 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Órgão 

	
UASG 

.• 	 : • . 	.1. • .•••,. 

r 

- 

X  

2 7  (ï2 2 

A  

R$ 
• •3-• 

a?
" 4 R$ 4,96 

M'ENOP.. 

L4 4.4 
4 n7 

0v  

FARINHA DE MILHCA, GRÃO:AMAREL0‘, TIP0:81JU\, 
QUILOGRAMA 	459015 	 APRESENTAÇÃO:TORRADA% CARACTERÍSTICA ADICIONALTRANSGÊNICCA, 

INGREDIENTE ADICIONAL:FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FOLICO 

 

Relatório gerado dia: 15/01/2023  its  23:33 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



4 7 .  

•T: 

t 

'ECON(Y14  • • • 

M ED 

4, 	a 	R$ 11,47 	R$ 10,32  

" 

460263 
1 KG  

FARINHA DE TRIG0‘, GRUPO:DOMËSTIC0‘, T1P0:TIPO 1\, 
ESPECIAIA, INGREDIENTE ADICIONALFORTIFICADA COM FERRO FARINHA DE TRIGO SISRP 
E ACIDO  FOLIC°  

EMBALAGEM 1\,00 KG, EMBALAGEM Pregho 
COMANDO DO 
EXERCITO 

Identificação da 
Compra 

Número 
do Item 

Código do Descrição do 
CATMAT 	Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 	Valor 
Ofertada 	Unitário 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor 

	
Órgão 
	

UASG 

2 

• • 	• • . • . • . • . • • • . . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • • • . • . • . • . • . • . • . • . • • . • • • . • . • . . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • . • • • • . • . • . • . • , • . • . • . • . • . • . • . • • . • . • . • . • . 

; 	2 

• • . • . • 	• . . • . 	. • . • . 	. • . • 	• 	• . • , • . • • • . • . • . 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 as 10:06 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



Órgics UASG Fornecedor IdentificaçAo 
da Compra 

Numero Modalidade 
do Item 

Wig° do  Descrição  do 
CATMAT 	Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 	Quantidade 
Fornecimento 	Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

.•.•.•.•.•.•.•.•...•.•.•.•.•.•.•.••••••••••••••••••••• •.•...,.•.•,•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Í;:.',4•;`11.11  

.•••••••••••.•••••.• ....••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •,•.•.•.•.•.••••......•,•••••••••.....•.•.'....•.•••••••••••••••• 

;•30f.',  

1492 
	

R$ 14,90 
	

t$ 	t 4;;, 

464535 QUILOGRAMA  
OLEAGINOSA\, TIPO:AMENDOIK 
APRESENTAÇÃO:NATURAL\t  ADICIONAL:COM CASCA  

OLEAGINOSAN, TIPO AMENDOIK 
APRESENTAÇÃO NATURAL\, ADICIONAL COM 
CASCA 

OLEAGINOSA 

tAi3 

SISRP 	Pregho 

 

Relatório gerado dia: 31101/2023 as 09;57 
Fonte: paineldeprecos.planejarnento,gov.br  



- 

1%.;,;;•.7/.2N2 

Identificação da 
Compra 

Código do Descrição do 
CATMAT 	Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Fornecedor 	Orgão Número 
do Item 

Valor 
Unitirio  

Data da 
Compra UASG 

• 

;1 	."; 	. ..........................  A 

- 
HP,0 

.̀-i• E 

Modalidade 

• 

MEDIA 

R$ 1951 
	

R$ 1850 
	

R$ '18'10 

QUILOGRAMA 	OLEAGINOSA\, TIPO:AMENDOIMk, APRESENTACAO:NATURAL\, ADIC1ONAL:SEM CASCA OLEAGINOSA 
	

SISRP 
	

Pregão 	 MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 as 09:53 
Fonte: paineldeprecos,planejatnento,gov.br  



Identificação da Número Modalidade 
Compra 	do Item 

Código do Descrição do 
CATMAT 	Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitirio  

Data da 
Compra UASG Órgão 

16"...:;1'-:1;1• • 

02 ‘2  • 

Fornecedor 

1,4ED 

22 

f',1 r,) 	 MENOR 

R$ 14;83 	R$ 14,77 

QUILOGRAMA 	464569 	 LEGUMINOSAk, VARIEDADE:GRA0 DE BICO LEGUMINOSA 	SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO Federal 

Relatório  wad°  dia: 15101/2023 às 23:49 
Fonte: paineldeprecos,planejarnento,gov.br  



ECONOMM. 

89O R$ 846 

CONDIMENTM, TIPO:AÇAFRAO\, APRESENTAÇÃO:P6 S1SRP UNIDADE 	 463857 Pregão 

3  

Orgio Fornecedor Identificação 
da Compra 

Número 
Modalidade 

do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário 

Data da 
Compra UASG 

• . • . •• • . • . • . • • ••• . • . • 	• . • . •• • . • . • ••• • • • • • . • . • . • . • . • • ••• . • . • • •• • • • . • . • • • • • 

••• 

j••••  

•••••:,i ,̀?!,:* 2 

•• • . • . • . • . • . • . • • 	• • • . • 	• .• • . • . • • • . • . • • • . • . • . • . • • 
. • •• 	• . • . • . • . •• • . • • • • • . • • • • • 	• . • . • . • . • . • 	• 	• . • 	• . • . • . • . • • • • • • .• . • . • .•• •• • • •• • • • . • . • . • . • . • • • • • • . •• • • . • . •• • . • • • • • • • . • . • • • • . • . • • • • • . • . • . • . • • • . • • .• • • .• 	.• • • • . • . • . • . • • • • • • .• . • ...•• .•.•.• ,• • • 	•• • • . • • 	•• • 	. • . • . • . • • • • • • • .•. • 	• • . • • • . • . • . • • • . • . • . • • • . • . • • • • • • • • . • . • . • . • . • • . • •• • • . • . • . • • . • . • . •• • • • . • • • •• • . • • • 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 as 09;43 
Fonte: paineldeprecos.plantlatnento,gov.br  

• 

C: 



Identificaçáo 
da Compra 

Ntimero 
do Item  

Código do 
CATMAT 

Descri0o do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
UnitArio  

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Órgão 

	
UASG 

. 	. 	.... . 	. 	. 	. 	. 	........................ 

- 
;,. 

"*.• 

ECONONA., 

f  

M IA 

R$ 6,'";30 R$ 1.26 `••,, 

UNIDADE 463856 CONDIMENTO SISRP Pregão 	 MINISTERIO DEFESA 

3 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 as 09:30 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 	Descrição 
item 	Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

; 

:.„ 
; 

• 

(,) 

UASG orgio Modalidade Fornecedor 

ECONONA, 

R$ 9,08 R$ 8,08  

UNIDADE 	 463860 CONDIMENTO‘, TIPOtALI-10‘, APRESENTAÇÃO:GRANULADO CONDIMENTO 2022  SISRP 	Pregão Federal 

 

Relatório gerado dia: 16/01/2023 Is 00;03 
Fonte: paineldeprecos,planejatnento.gov.br  



Identlfica0o Número 
da Compra do item 

Código do 
CATMAT 

DescrlOo do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Orgiio UASG 

':•;("'s 

%." "4.  

f,?.",.•%';', 	........................  

2 

R 

;";;•,:is) 

• 

/-; 
K.:, 	4 

M 'iANA 

14,25 
(.3 R 

R$ 8,69  

UNMADE 463877 CONDIMENTO‘, TIPO:COENTRO\, APRESENTAÇÃO:DESIDRATADO CONDIMENTO SISRP Pregao 

 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 as 09:13 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



• 
' 

Identificação Número 
do Compra do Item 

Código do Descric.ao  do 
CATMAT 	Item 

Descri0o 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertado 

Fornecedor Órgão 	 UASG 
Data da 
Compra 

Valor 
Unitário 

X.% 

D'•:) 
(:.. 

R 
"j111  

Modalidade 

.E01MAK 

?". 	n 4 `% S, Oa  R$ 9,40  

!:•;;.? 	 `••'. 

UNIDADE 	 463891 	 CONDIMENT0‘1  TIPO:COMINHO\, APRESENTAÇÃO:PO CONDIMENTO 	SISRP 	 Pregáo 	 MINISTERIO DEFESA 

Reiatório gerado dia: 31/01/2023 às 09:11 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



Identificação 
da Compra 

Número 
do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra Órgão LIASG 

• ;,`$.--; 

•C',C% 

... 

f?,  

Fornecedor Modalidade 

M E, 	 M 

R$ 8,?90 
	

R$ %90 
	

“.„.r? 
	'.%"-; 

UNIDADE 463892  CONDIMENTO‘, TIPO:CRAVO DA iNDIA\0  APRESENTA00:FLOR CONDIMENTO SISRP Pregão MINISTERIO DEFESA 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 09;08 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



rt) A.4 145n4,4.Vo  

CONDIMENT0‘, TIPO:CURRY‘, APRESENTA00:126 CONDIMENTO SISRP 	Pregão UNIDADE 	 463894 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 tis 09:04 
Fonte: paineideprecos.planejamento.gov.br  

3  

* 

.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .•.•.•••.•.•.•.• 

150 

Identificação Ntimero 
da Compra do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 	Unidade de 
Complementar Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra 

• 

••,; 

..•••••••••••••••••-•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.• 

.; 	• 

U.c.:! • SC 

.•.•...•••••••••••••••••....,....•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

P 

•,•.•...•••.••••••••••••••••••••••••• .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• .•••••••••••••••••••••••••• .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

UASG Orgão Modalidade Fornecedor 



Código do DescrlOo do 
CATMAT 	item 

Descrição 	Unidade de Quantidade 
Complementar Fornecimento Ofertada  

Ntimero 
do Item  

Data da 
Compra Modalidade Identilica0o 

da Compra 
Órgáo UASG 

7 

•: 

Valor 
UnitArio  

Fornecedor 

. 	 . 	. 

M ED 

R 0: 5,55  

E 	AN A 

R$ 4,68 

• 

UNIDADE 463896 CONDIMENTO%, TIPO:ERVA DOCE, APRESENTAÇÃO:FLOR CONDIMENTO 	SISRP 	 Pregão 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 09:02 
Fonte: paineldeprecos,planejatnento.gov.br  



Identificação 
da Compra 

Número Modalidade 
do Item 

Código 
do 

CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compre Fornecedor 

	
Drgào 
	

UASG 

C A N 

• .• 	 . • • . • • • • • . • • • • • • . • . • • • . • • • . • 
• .• 	• • . • • • . • • • • • . • . • . • , • • • • • . • . • .• • 	• . • . • • • • • .•.•.• 	, • • • 	• . • .• 	• 	• . • . • . • • . • . • • • • . • • , • • • • • . • . • . • . • • • . • • . • • . • . • . • 	• 	• 	• 	• 	• . • 	• 	• • 	• 	• 	• • • 	• . • 	• 	• . • . • , • . • . • • 	• • 	• 	• . • . • 	. • . • 	. • . • . • . • 	• . 	 • . 	• . • .• 	. • • • . • 	• 	• 	• • 	• • . • 	• . • • • . • . • 	• 	• . • 	• 	• . • 	• . • • • 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• . • • 	• . 	. • , • 	• 	• 	• . • . • 	• . 

• • • • • • • • • . • • • • . • . • • • • • • • • • • . • 

D 

%. 	0 5  
','.4EDANA 

"Y g; ? 

UNIDADE 463902 CONDIMENTO‘i TIPO:GERGELIK APRESENTAÇÃO:GRAO CONDIMENTO SISRP Pregão 

• 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 08;58 
Fonte: paineldeprecos,planejamento.gov.br  



•̀• 

......... 	............... 	. .......  

2 

•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•••••••••••. 

•UN  ;•.K•P;.'"?.1•:.•?,;2';.•??.?. 	•••:..? `•?.. 

Identificação Número 
da Compra do Item 

Modalidade Código do 
CATMAT 

Descrição do 	Descrição 	Unidade de 
Item 	Complementar Fornecimento 

Quantidade Valor 
Ofertada Unitário 

Fornecedor 
Data da 
Compra UASG Órgiio 

.•...•.•.•.•.•.•.•.•..•.•.•..•.•.•.'.•...•••.• 

?,!»•.•;2  

O  

DA.  

•,•.......•.•.•.•.•.•,•.....•.•.•••.•.•. 

A  

% 	...." . • •
XOMA 

RI; 4047 

UNIDADE 463898  CONDIMENT0‘, TIPO:HORTELk, APRESENTA00:NATURAL CONDIMENTO SISRP Pregão COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado  did:  31/01/2023  its  08;56 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



• 
••.. 

DO 

Identificação 
da Compra 

Numero 
do Item 

Código do 
Modalidade

l CATMAT 
Descrição do 	Descrição 

Item 	Complementar 
Unidade de Quantidade 

Fornecimento 	Ofertada 
Valor 

Unitário 
Fornecedor 	Orgão 

Data da 
Compra UASG 

t);e: 
CÍA 

E:,(? •j 	%  

.ECONONA, 

R$ 6,27 

mEN0R. 

R$ 5,85 

•••••:••••• 

UNIDADE 463904  CONDIMENTO\, TIPO:LOUR0‘, APRESENTAÇÃO:FOLHA CONDIMENTO SISRP COMANDO DO EXERCITO 

Relatório gerado dia: 31/01/2023 às 08:52 
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br  



identificação 
da Compra 

Número 
do item 

Modalidade Código do 
CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertado 

Valor 
Unitério 

Data da 
Compra 

Fornecedor tirgito 
	

UASG 

412 

Í.S14  

• • • . • 	• • 	• 	• e• 	r • • 

. 	. 
(-; 

2 

.ECONOMUk.. 

f'A E NOR 

R$ 1040 
	

R$ 14,00 	R$ 13769 

. 	 ' 

463907 	 CONDlMENTO\, TIPO:MARIERICÃO‘, APRESENTAÇAO:PO CONDIMENTO 	2022 	SISRP 	Pregão 	 Federal 

3  

Relatório gerado dia: 16/01/2023  its  00:33 
Fonte: paineldeprecos,planejamento.gov.br  



Identificação 
da Compra 

Número Modalidade 
Código do 
CATMAT 

Descrição do 
Item 

Descrição 	Unidade de 	Quantidade 
Complementar Fornecimento Ofertada 

Valor 
Unitário 

Data da 
Compra do Item 

: 
:- 

,i1)::•12.  

UASG Órgão Fornecedor 

ECX.)NOMffi, 

MED 
	

MEDANI';., 

p,$ 7,03 
	

RS 5,85 	 R$ 5,83  

UNIDADE 	 463912 	 CONDIMENTCA, TIPO:NOZ MOSCADA\, APRESENTA00:P15 2022 	SISRP 	 Pregão 	 COMANDO DO EXERCITO Federal 

3  

r".\ 

Relatório gerado dia: 16/01/2023 as 0037 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



identificaçáo 
da Compra 

Número 
do item 

Código do 
CATMAT 

Descrlçao do 
Item 

DescriOo 
Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade Valor 
Ofertada 	Unitário 

Data da 
Compra Modalidade Fornecedor Orgáo 

	
UASG 

. 	. 	. 	. 	. 	. 	.. 	...... 

E  •;..s0 	2  

• 2 
......................... 214  U?;•.) 

' 

.ECONOMA 

AS) 

MEDIA 

:Fl$ 8,53 0 4. ip (,;_  R$ 
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GRAMA 463917 CONDIMENTO‘, TIPO:PAPRICA\, APRESENTAÇÂO:PÕ 2022 SISRP Pregão 
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GRAMA 	 463921 CONDIMENTOk, TIPO:PIMENTA DO REINO\, APRESENTACAO:GRAO SISRP Pregão 
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Relatório gerado dia: 30/01/2023 às 22:00 
Fonte: paineldeprecos,planejamento,gov.br  



• .-,-•••4-:;),:?). 

LÃXOMA 

NOr.:k 

R$ 
 000 

00 R$ 4,td.,4J 

GRAMA 	 463931 	 CONDIMENTO, TIPO:SALSAk, APRESENTAÇÃO:DESIDRATADO CONDIMENTO 	2022 

3  

identificação Número 
da Compra do Item 

Código do Descrição do 	Descrição Modalidade 
CATMAT 	Item 	Complementar 

Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Ofertado 

Data da 
Compra 

Valor 
Unitario 

Fornecedor 

EJ,.4.TC6 

r)A 

, 

6 2;...;•2"  

,i:•;"1,:»»,,•:?.  

UASG Órgão 

3 • 2 

Relatório gerado dia: 30/01/2023 as 21:52 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

* 



ECONUMM., 

ENOR 
n 	" 

Z, 1, 

SISRP 2022  Pregão Federal CAFÉ PACOTE 500‘,00 G 	463568 CAFE1, APRESENTAÇÃO:SOLOVEL GRANULADO‘, 
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, 
MINISTÉRIO 

, 
• 

MÉDIA 

R$ 5,76 
MENOR 

R$ 
MEDIANA 

R$ 5,98 

FILTROS APLICADOS 
Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Ano da Compra Regi5o Brasil 

QUILOGRAMA 	 460263 	 2022, 2023 NORDESTE 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

„ 	!FARINHA DE !T 
BARROS LIDA 

107/03/2022 
¡DE UPWCUI 

COr'STA 00002/2022 ;00028 Pregtio ,.1,60263 	 (:)1,JILOGRAMA J.60 0 	1R$5 	 ESTADO DO PIAUI , 
'9223 - PREF,MUN, 81 

i00109 	IIPregão 	14.60263 	
1FARINHA DE I 

; 	FI-FIGO ‘ 
, 

'SHIFT COMERCIO1 

!PARA 
ESCRITORIO E 

1PAPELARIA LTDA 

, 
1160194 - COMANDO 7 1 , 

I REGIAO MILITAR/7 DIV '128/06/2022 1 
DE EXERCITO 

COMANDO DO 
EXERCITO 

I DE ARTIGOS 
R $ 6 2 9  

Relatório gerado dia: 30/01/2023  its  17:02 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  

1 

Identificação Número 	 Código clo Descrição 	Descrição 	Unidade de 	Quantidade 	Valor 

z 
da Compra 	do Item 	 CATMAT 	Item 	Complementar Fornecimento 	Ofertada 	Unitário 

Modalidade 	 Fornecedor . 	Órgão 	
Data da 

 z 	UASG 
Compra 

FAR1NHA DE ! 	 , 

, 
, TRIGO 

1.5831.3 INSUED.D0 I 
ICEARA/CAMPUS 	i28/10/2022 i 
IFOIVFALEZA 

4,15T,FEDDE 
EEDUC„CIENCE 
1TEC.D0 CEARA  

; 1QUILOGRAMA I128 	1R$5,9821 SAM ¡00015/2022 100002 IPregão 1460263 i 

:.'00004/2022 QUILOGRAMA !70071 



UASG Data da 
Compra 

160202 - 3 BATALHAO DE 
Ei\IGENHARI/A. DE 	 114/11/2022 

1CONSTRUCAO 

1160157 9 BATALHAO DE 
:ENGENHARIA DE 116/12/2022 
1CONSTRUCAO-MEX/MT 

MEDIA 

R$ 1220 88  

MEDIANA 

R$ 123,88 

MENOR 

R$ 118099 

FILTROS APLICADOS 

Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Ano da Compra 

EMBALAGEM 251,00 KG 460263 	 2022, 2023 

Quantidade total de registros: 3 

Registros apresentados: 1 a 3 

• • 1 Identificação Numero Modalidade Modalidade 	do • Descrição 	Descrição 	Unidade de 	Quantidade 	Valor 
da Compra do Item 	• 

CATMAT do Item i! Complementar Fornecimento 	Ofertada 	Unitário 	
Fornecedor 	órgio 

00002/2022 00071 1Pregão 	ii460263 
HMIGO 

GEM 	
164 	iP,511.18,99  

FARINHA  DE 	 ErviBALA 
125,00 KG 	 •  

460263 	 !EMBALAGEM 1  
rf RICO 	 i25 00 	

700 	j1R$123,88 1ALIMENTOS  SAO 	¡DO 
, KG 	 , 

i 	 • 
¡JUDAS TADEU LTDA ¡EXERCITO i..... 	 I 	 ,; 	 ---;--- 	 • 	. 	.. 	. 

, 	 1NUTRICELLI 	!COMANDO 1FARINHA 
1 	

DE I 	 1EMBALAGEM 0002'7/2022 	00124 1Pregão 	
i
460263 

ITRIGO :i25,00 KG 	
AO 	IIM,125:77 KOMERCIO DE 	i!DO 

i 

" 
IN SOUSA FEITOZA COMANDO  

1DC) 

!FARINHA DE 
100023/2022 00138 !Pregão 

: DISTRIBUIDORA DE 1COMANDO 

1ALIMENTOS LTDA ¡EXERCITO 

160030 - 1 COMPANHIA DE 
06107/2022 

!¡ARAUJO LTDA 	 INFANTARIA 
EXERCITO 

Relatório gerado dia: 30/01/2023 às 16:57 
Fonte: paineldeprecosaplanejamento.gov.br  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

7g REGIAO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

MAPA CONSOLIDADO QUANTITATIVOS POR  OM  



72  
DESCRIÇÃO V. Total 72DSUP V. Unit CMNE CPOR Total 

HMA 
R Parque CGEO BASE CMR UND 

RM 
ITEM  

142 B 

Log 



1 ALHO , 	Kg 100 950 70 1200 300 3470 1000 200 180 120 7590 R$ 27,10 R$ 205.689,00 

2 BATATA Kg 250 4200 600 2000 860 23220 1200 5000 _ 800 1600 39730 R$ 6,80 R$ 270.164,00 

3 ' BATATA-DOCE Kg 200 5800 600 1000 2000 24280 1200 1500 480 1000 38060 R$ 5,93 R$ 225.695,80 

4 BETERRABA Kg 150 1325 700 600 480 6456 1200 600 360 1000 12871 R$ 4,23 R$ 54.444,33 

5 	. CEBOLA BRANCA Kg 500 3200 700 1200 1500 20440 1200 4000 600 2000 35340 R$ 6,03 R$ 213.100,20 

6 CEBOLA ROXA Kg 300 1200 500 1200 1500 13680 1200 200 300 2000 22080 R$ 5,88 R$ 129.830,40 

7 CENOURA Kg 400 4200 800 1000 1000 15520 1200 800 800 _ 1200 26920 R$ 5,44 R$ 146.444,80 

8 INHAME _ 	Kg 250 5250 600 1200 2000 23680 1200 3500 . 600 1600 39880 R$ 8,28 R$ 330.206,40 

9 MANDIOCA Kg 300 _ 4750 600 1200 2000 27380 1200 5000 600 1600 44630 R$ 7,86 R$ 350.791,80 

10 ACELGA kg 150 550 400 800 800 14530 200 500 400 400 18730 R$ 8,83 R$ 165.385,90 

11 AGRIÃO _ Molho 100g 250 275 400 500 1 3114 1000 500 180 1000 7220 R$ 7,78 R$ 56.171,60 

12 ALFACE LISA Molho 100g 250 1100 6000 - 800 2000 26910 1000 500 800 3500 _ 42860 _ R$ 3,65 R$ 156.439,00 

13 ALFACE CRESPA Molho 100
(__

200 1100 6000 800 2000 26910 1000 750 800 3500 43060 R$ 5,33 R$ 229.509,80 

14 ALFACE AMERICANA Molho 100g 1.00 1100 6000 800 2000 26010 1000 . 500 _ 600 3500 41610 R$ 5,43 R$ 225.942,30 

15 ......._ BRÓCOLIS CABEÇA (JAPC kg 200 750 600 200 450 3246 500 200 300 100 6546 R$ 12,12 R$ 79.337,52 

16 CEBOLINHA Molho 100g 200 2650 300 600 2000 27790 700 350 _ 480 2400 37470 R$ 7,11 R$ 266.411,70 

17 COENTRO Molho 100g 150 2650 300 800 2000 28080 700 350 _ 600 2400 38030 R$ 4,05 R$ 154.021,50 

18 , COUVE MANTEIGA Molho 100g 200 1050 1000 600 1200 9860 700 350 _ 480 3200 18640 R$ 6,47 R$ 120.600,80 

19 COUVE-FLOR Molho 100g 150 6000 700 500 1200 10966 700 200 480 3000 23896 R$ 6,75 R$ 161.298,00 

20 ESPINAFRE Molho 100g 200 750 300 300 1000 6272 700 100 240 100 9962 R$ 8,36 R$ 83.282,32 

21 CHICÓRIA Molho 100g 500 750 700 300 1 4266 700 100 180 100 7597 R$ 5,00 R$ 37.985,00 

- 	22 REPOLHO VERDE/BRANC Kg 150 1600 400 1000 1400 8856 500 350 400 640 15296 R$ 7,95 R$ 121.603,20 

23 REPOLHO ROXO Kg 200 1025 800 1000 1400 8556 500 350 360 640 14831 R$ 5,78 R$ 85.723,18 

24 ROCULA 100g 150 825 1000 500 250 3904 2000 300 360 100 9389 R$ 5,98 R$ 56.146,22 

- 	25 SALSA 100g 200 1050 200 1200 400 	' 9602 1000 500 480 _ 2400 17032 R$ 2,23 R$ 37.981,36 

26 ABÓBORA PAULISTA Kg 200 2100 700 1000 1500 14220 600 100 600 640 21660 R$ 2,54 R$ 55.016,40 

27 ABÓBORA CABOTIA Kg 250 1050 700 1000 1500 8790 600 400 400 _ 640 15330 R$ 2,69 R$ 41.237,70 

- 28 ABOBRINHA ITALIANA Kg 200 1325 800 1000 700 5270 600 400 240 320 _ 10855 R$ 3,62 R$ 39.295,10 

- 	29 BERINJELA Kg 150 1325 700 600 450 3228 1500 150 300 320 8723 R$ 3,60 R$ 31.402,80 

30 CHUCHU Kg 200 3150 800 600 1000 7278 1000 350 500 640 15518 R$ 2,33 R$ 36.156,94 

' 31 MAXIXE Kg 200 375 250 300 400 3926 200 250 	
. 

240 320 6461 R$ 6,78 R$ 43.805,58 

32 PEPINO Kg 150 825 600 1000 1200 7684 1500 500 400 _ 320 14179 R$ 2,63 R$ 37.290,77 

33 PIMENTA MALAGUETA 500g 400 110 20 200 100 1952 20 100 200 40 3142 R$ 12,68 R$ 39.840,56 



34 PIMENTA DE CHEIRO Kg 200 , 165 60 200 800 1204 _ 300 100 , 100 _ 20 3149 R$ 12,52 R$ 39.425,48 

35 PIMENTÃO VERDE Kg 150 1325 600 1000 1100 8364 1500 800 400 1000 16239 R$ 3,67 R$ 59.597,13 

36 PIMENTÃO AMARELO Kg 100 1025 600 500 1100 5574 600 200 80 40 _ 9819 R$ 20,47 R$ 200.994,93 

37 QUIABO Kg 100 375 400 500 400 2868 100 80 240 1000 6063 R$ 5,90 R$ 35.771,70 

38 TOMATE CAQUI Kg 400 1100 700 300 300 12684 1000 6000 400 1000 23884 R$ 8,91 R$ 212.806,44 

39 TOMATE CEREJA 200g 200 700 600 300 240 11600 800 2500 100 400 17440 R$ 9,45 R$ 164.808,00 

40 TOMATE ITALIANO Kg 400 2375 800 1000 1500 18960 1000 5000 400 1000 32435 R$ 5,76 R$ 186.825,60 

41 VAGEM Kg 100 425 800 300 700 6614 800 , 	. 3000 240 320 13299 R$ 12,07 R$ 160.518,93 

42 AZEITONA VERDE GRANI Kg 300 550 600 200 150 4680 50 250 240 50 7070 R$ 19,56 R$ 138.289,20 

' 	43 AZEITONA VERDE GRANI Kg 300 975 600 400 400 4086 100 150 180 100 7291 R$ 32,60 R$ 237.686,60 

44 AZEITONA PRETA GRANE Kg 250 550 200 100 150 4298 50 _ 150 180 50 5978 R$ 17,66 R$ 105.571,48 

45 AZEITONA PRETA GRANE Kg 300 975 200 300 400 2906 50 150 120 100 5501 R$ 26,96 R$ 148.306,96 

46 COGUMELO Kg 150 650 250 400 150 2604 50 100 240 20 4614 R$ 29,05 R$ 134.036,70 

47 ERVILHA 200g 500 5700 600 500 1500 13948 700 200 300 800 24748 R$ 2,93 R$ 72.511,64 

48 MILHO VERDE Kg 200 4875 800 600 500 8022 800 650 240 600 17287 R$ 18,43 R$ 318.599,41 

49 PALMITO EM CONSERVP 300g 150 1100 800 300 100 2322 300 200 240 300 5812 R$ 12,12 R$ 70.441,44 

50 PEPINO EM CONSERVA 300g 100 550 600 300 1 2442 300 100 200 10 4603 R$ 10,20 R$ 46.950,60 ' 

51 TOMATE SECO EM  CONS  300g 150 550 300 300 200 2938 100 100 100 10 _ 4748 R$ _ 19,83 R$ 94.152,84 

52 PICLES EM CONSERVA 300g 200 550 400 300 1 1854 100 200 100 10 3715 R$ 9,23 R$ 34.289,45 

53 EXTRATO DE TOMATE 200g 400 1800 800 1200 900 19204 1300 5000 400 6000 _ 37004 R$ 13,43 R$ 496.963,72 

54 MOLHO DE TOMATE 200g 500 2100 400 1200 900 14444 1300 2000 300 6000 29144 R$ 9,45 R$ 275.410,80 

55 AZEITE DE DENDÊ 200m1 150 275 120 150 40 2386 10 80 120 50 3381 R$ 9,88 R$ 33.404,28 

56 AZEITE DE OLIVA 500m1 70 1125 700 1200 300 4054 350 800 600 120 9319 R$ 21,72 R$ 202.408,68 

57 ABACATE Kg 200 525 400 1000 250 3282 600 100 240 800 7397 R$ 8,63 R$ 63.836,11 

58 ABACAXI PÉROLA Kg 400 1600 400 1000 1500 16440 1000 1250 600 4000 28190 R$ 6,31 R$ 177.878,90 

59 ABACAXI CAYENA Kg 300 1100 400 500 1 8300 1000 1250 400 3200 16451 R$ 2,51 R$ 41.292,01 

60 BANANA NANICA Kg 300 1100 350 1000 2000 13720 1000 1000 400 3200 24070 R$ 3,29 R$ 79.190,30 

61 BANANA PRATA Kg 400 2150 350 _ 1000 2000 15100 1000 1000 600 3200 26800 R$ 3,13 R$ 83.884,00 

62 CAJU Kg 200 325 100 500 250 3104 300 150 180 320 5429 R$ 8,20 R$ 44.517,80 

63 GOIABA VERMELHA Kg 300 650 250 500 450 3170 900 350 400 640 7610 R$ 4,38 R$ 33.331,80 

64 LARANJA SELETA Kg 400 600 500 1600 17200 1200 1000 300 1000 23800 R$ 2,64 R$ 62.832,00 

65 LARANJA PERA Kg 400 1300 600 1000 1600 16560 1200 1800 600 1000 26060 R$ 4,12 R$ 107.367,20 

66 LIMÃO GALEGO Kg 300 475 200 500 450 4460 400 800 120 50 7755 R$ 4,23 R$  32.803,65  



67 LIMÃO SICILIANO Kg 300 40 200 500 300 4174 400 1500 120 100 7634 R$ 8,43 R$ 64.354,62 

68 LIMÃO  TAHITI  , Kg 300 925 300 1000 300 6080 900 200 240 700 10945 R$ 4,53 R$ 49.580,85 

69  MAO FUJI  _ 	Kg 400 2100 800 600 1200 14454 1200 2500 900 1200 25354 R$ 5,27 R$ 133.615,58 

70  MAO  GALA Kg 550 2100 800 600 1200 12334 1200 1800 600 1200 22384 R$ 6,02 R$ 134.751,68 

71 -MAMÃO FORMOSA Kg 400 2600 850 1200 1600 9950 1500 2500 600 800 22000 R$ 4,97 R$ 109.340,00 

72 MAMÃO  PAPAYA  Kg 400 1100 850 400 1600 8450 1500 1800 600 800 17500 R$ 4,42 R$ 77.350,00 

73 MANGA ESPADA Kg 300 525 600 500 300 2596 1000 800 400 800 7821 R$ 2,89 R$ 22.602,69 

74 r MANGA  TOMMY  Kg 300 750 600 1000 300 2776 1000 1000 200 800 8726 R$ 5,00 R$ 43.630,00 

75 MARACUJÁ AMARELO Kg 400 700 250 1500 300 6650 1200 2200 240 800 14240 R$ 6,83 R$ 97.259,20 

76 MELANCIA Kg 600 3650 2000 1200 1600 33780 5000 9000 800 1200 58830 R$ 2,76 R$ 162.370,80 

77 MELÃO AMARELO Kg 400 3200 800 1200 1600 24800 1500 3000 600 320 37420 R$ 4,33 R$ 162.028,60 

78 MORANGO Kg 200 , 800 100 700 450 1782 200 _ 500 120 60 4912 R$ 39,23 R$ 192.697,76 

79 TANGERINA MEXERICA Kg 300 850 350 500 1600 . 10130 1200 1500 600 800 17830 R$ 2,86 R$ 50.993,80 

80 TANGERINA PONKAN Kg 400 750 350 500 1600 8780 1200 1500 600 800 16480 R$ 5,50 R$ 90.640,00 

81 UVA RUBI Kg 230 750 600 500 1200 5826 400 2100 400 . 640 _ 12646 R$ 10,37 R$ 131.139,02 

82 UVA ITÁLIA Kg 400 850 
y 

500 500 1200 4136 400 2100 600 640 11326 R$ 10,04 R$ 113.713,04 

83 UVA THOMPSON Kg 300 650 400 500 1200 3836 400 2000 400 640 10326 R$ 11,10 R$ 114.618,60 

84 DOCE EM CALDA ABACA .. 400g 200 825 500 500 150 6156 300 200 400 300 9531 R$ 11,11 R$ 105.889,41 

85 DOCE EM CALDA AMEIXi 400g 300 825 500 600 150 6156 300 200 600 _ 100 9731 R$ 14,27 R$ 138.861,37 

86 DOCE EM CALDA CEREJA 400g 400 550 500 400 90 	' 5788 200 200 240 100 8468 R$ 12,21 R$ 103.394,28 

87 FIGO DOCE EM CALDA 400g 300 550 500 400 1 5856 	' 300 200 400 100 8607 R$ 11,53 R$ 99.238,71 

88 PÊSSEGO DOCE EM CALE 400g 300 550 500 800 1 	' 6156 300 200 400 300 9507 R$ 8,97 R$ 85.277,79 

89 GELEIA DAMASCO 200g 300 550 800 100 300 2972 100 500 300 50 5972 R$ 15,97 R$ 95.372,84 

90 GELEIA LARANJA 200g 300 550 800 100 300 2972 100 500 300 50 5972 R$ 20,74 R$ 123.859,28 

91 GELEIA MORANGO 200g 200 
y 

550 300 100 300 .. 2998 100 500 300 50 5398 R$ 7,86 R$ 42.428,28 

92 UVA PASSA , 200g 300 925 300 600 100 2004 25 1000 120 50 ' 	5424 R$ 22,70 R$ 123.124,80 

93 COCO RALADO 100g 300 1400 200 2000 450 9560 ' 	1200 350 360 400 16220 R$ 4,14 R$ 67.150,80 

94 LEITE DE COCO 500m1 250 1425 30 1000 1000 7128 600 150 400 100 12083 R$ 5,91 R$ 71.410,53 

95 POLPA DE FRUTA  ABACI  kg 250 550 600 700 4800 29024 1000 3500 800 4800 46024 R$ 9,86 R$ 453.796,64 

96 POLPA DE FRUTA ACERC kg 300 3150 600 700 4800 29380 1000 3500 600 4800 48830 R$ 6,66 R$ 325.207,80 

97 POLPA DE FRUTA  CAM  kg 300 3250 600 700 4800 29180 1000 4000 800 4800 .. 49430 R$ 8,56 R$ 423.120,80 

98 POLPA DE FRUTA CUPLY kg 200 550 600 700 4800 20008 1000 300 400 4800 33358 R$ 6,45 R$ 215.159,10 

99 POLPA DE FRUTA GRAVI1 kg 300 3250 600 700 4800 21308 1000 3500 800 4800 41058 R$ 6,99 R$ 286.995,42 



100 POLPA DE FRUTA MARA1 kg 300 3050 600 700 4800 27908 1000 2000 800 4800 45958 R$ 	9,83 R$ 451.767,14 

101 r POLPA DE FRUTA MANG kg 300 3050 600 700 4800 20408 1000 1500 600 4800 37758 R$ 	5,39 R$ 203.515,62 

102 COCADA BRANCA 500g 200 1150 1150 1000 200 8472 300 200 400 40 13112 R$ 	27,46 R$ 360.055,52 

103 FLOCOS DE AVEIA FINO 500g 400 1175 1000 500 120 3506 200 500 600 100 8101 R$ 	8,48 R$ 68.696,48 

104 FLOCOS DE AVEIA GROS! 500g 300 700 1000 500 120 3402 200 500 400 _ 200 7322 R$ 	8,52 R$ 62.383,44 

' 105  GRANOLA  500g 400 670 500 500 	' 150 6354 200 200 800 300 10074 R$ 	16,57 R$ 166.926,18 

106 BARRA DE CEREAIS: FRU" 30g 600 . 10500 2000 3000 9000 32500 6000 300 15000 3000 _ 81900 R$ 	1,16 R$ 95.004,00 

107 FARINHA DE ROSCA Kg 400 325 500 300 40 	' 4962 800 500 180 20 8027 R$ 	9,71 R$ 77.942,17 

' 108 FARINHA DE MILHO kg 300 3125 500 3000 1500 24140 2200 7000 2000 3000 46765 R$ 	5,14 R$ 240.372,10 

109 FARINHA DE TRIGO kg r 	100 1300 600 4000 6000 51720 600 5000 1200 800 71320 R$ 	11,15 R$ 795.218,00 

110 AMENDOIM COM CASCÍ kg 250 r 	275 300 50 50 1534 150 400 40 60 3109 R$ 	14,92 R$ 46.386,28 

111 .. AMENDOIM SEM CASCA kg 200 325 300 50 50 1774 150 400 60 60 3369 R$ 	19,51 R$ 65.729,19 

112 GRÃO-DE-BICO kg 150 325 100 50 40 	' 762 100 	' 100 180 10 1817 R$ 	16,22 R$ 29.471,74 

113 AÇAFRÃO Pb 100g 200 50 300 400 5438 250 800 1200 200 8838 R$ 	8,85 R$ 78.216,30 

114 ALECRIM NATURAL , 	100g 200 600 50 100 1 3716 100 800 1000 50 6617 R$ 	6,30 R$ 41.687,10 

115 ALHO GRANULADO 100g 200 5500 600 600 1 10652 200 1000 1000 100 19853 R$ 	9,08 R$ 180.265,24 

116 COENTRO 100g 200 2000 50 500 9000 24440 250 2000 1000 10 39450 R$ 	8,18 R$ 322.701,00 

117 COMINHO Ps:5 100g 300 600 100 1000 4000 25958 120 500 1000 200 33778 R$ 	12,75 R$ 430.669,50 

118 CRAVO-DA-ÍNDIA , 	100g 200 100 250 200 500 3216 120 300 1000 100 5986 R$ 	8,90 R$ 53.275,40 

119  CURRY  100g 200 ' 700 15 300 300 4174 120 300 1200 200 7509 R$ 	13,00 R$ 97.617,00 

120 ERVA-DOCE 100g 200 325 30 150 200 2686 50 300 1000 100 5041 R$ 	5,56 R$ 28.027,96 

121 GERGELIM 100g 200 600 30 200 300 3372 150 1000 1200 100 7152 R$ 	8,05 R$ 57.573,60 

122 HORTELÃ 100g 200 580 350 300 400 ' 	3452 150 150 1000 100 6682 R$ 	6,49 R$ 43.366,18 

-123 LOURO P6 100g 200 600 200 300 300 3874 200 150 1000 _. 
100 6924 R$ 	6,27 R$ 43.413,48 

124 MANJERICÃO PÓ 100g 300 650 100 300 400 4330 800 100 1200 50 8230 R$ 	14,10 R$ 116.043,00 

125 NOZ-MOSCADA PÓ 300g 50 275 260 200 300 3826 500 300 1000 50 6761 _ R$ 	7,03 R$ 47.529,83 

126  OREGANO  100g 150 875 150 1000 900 	' 4804 200 350 1200 200 9829 R$ 	8,53 R$ 83.841,37 

127 PAPRICA 	 _ 100g 150 975 250 1000 4000 5026 500 300 _ 1200 200 13601 R$ 	5,30 R$ 72.085,30 

128 PIMENTA DO REINO 100g 200 600 250 1500 300 4656 500 250 1200 200 9656 R$ 	12,43 R$ 120.024,08 

129 SALSA 100g 200 875 100 300 600 13956 500 300 1200 200 18231 R$ 	10,33 R$ 188.326,23 

130 CAFÉ SOLÚVEL 500g 200 550 60 700 1 5418 100 200 240 _ 100 7569 R$ 	16,47 R$ 124.661,43 

131 MISTURA P/PAO Kg 100 1100 600 100 6000 21400 ' 	420 1000 600 250 31570 R$ 	5,76 R$ 181.843,20 

132 MISTURA P/PAO 25Kg 40 110 60 20 6000 6154 420 180 ' 	60 10 13054 R$ 122,88 R$ 1.604.075,52 



TOTAL 
	

R$ 17.970.566,91  

Quartel em Recife, PE 13 de fevereiro de 2023 

PABLO DAR AN FRAGA A  sc NCELOS —  Cap  
Adj da ALC/7 
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----Itens da IRP 	 '" 	
...., „„„„„„,„„..„„„......„„„.„„.....„ 

• 1 N° do Item i Tipo de Item 1 	 Item 	 Data Limite para Envio de Proposta 	1 	Situação 
1 i 	Material 	1 	463938-Condimento 	1 	 10/02/2023 

--, 
1Matenal 	463818-Verdura 	in  natura_ 1 	 10/02/2023 	 1 Não Analisado 

1 	11 1 	Material 1----4-63-8-1-97:V-;:rd-u-ra-Tn-Ria-trir' a  -1-----------------1-5/02720-23------T-N-Io-A-náliSa-d-o- 

	

12 1 	Material 	' 	463833-Verdura In Natura 	1 	 10/02/2023 	 Não Analisado -4. 

	

14 1 	Material 	1 	463839-Verdura  in  natura 	1 	 10/02/2023 	 1 Não Analisado 

	

15 1 	Material 	3 , -V d r .  in  - t .tr. 	 10/02/2023  	z Não Analisado , , - 	 --i 
1 	16 1 	Material 	1 	463878-Condimento 	1 	 10/02/2023 	 1 Não Analisado ' 

17 I 	Material 	463876-Condimento 	1 	 10/02/2023 	 ? Não Analisado 
i 	18 1 	Material 	1 	463822-Verdura In Natura 	1  	10/02/2023  	 i Não Analisado 1 

	

19 ! 	Material 	1 	463831-Verdura In Natura ,..,,- I 

	

, 	 10102/2023 	 I Não Analisado ' 

	

?Cl 1 	Malprial 	; 	46024-VeNuk'q kl f\tptur 	 10/02/2023 	 1 Não Analisado ' 

, • - 	• • 	- 
132 relstros encontrado§„exibindo dal° ao 20'. 

; 	Não Analisado I 
Não Analisado 

_ 	Não Analisado 

, 
5 	 _  463781:,Le9u me 	 _  

	

LLMaterial 	463780-Leau 	n ,Natura12111,27,11,0/02/2023,,_212,1212,1111,,,,  Não„Analisado 
7 	Material 	463770-Legurrie  in  natura 	 10/02/2023 	 I Não Analisado I . 	• 	•-+ • • • 	• 	• 
8 1 	Material 	1 	463789-Lequme  in  Natura 	 10/02/2023 	 ? Não Analisado 
9 1 	Material 	463795-Legume natura 	 10/02/2023 	 Não Analisado 

2 1 	Material 	1 	463754-Legume in natura 	1 	 10/02/2023 

Mani.tc,;;, tar :;•iWrsso .`,3.estor 	Compr,a:, SS 

Ambiente: F;JODUÇA_Q 	 Quadro de IRP - Detalhes do Item da IRP 	 13/0212023 10:42:47 

•r•-• 

Orgão da UASG 	 UASG Gerenciadora 

152121 -  COMANDO DO EXERCITO 	 .160194 -  COMANDO 7 REGIAO MILITAR/7 DIV DE EXERCITO 

N° da IRP 	 Situação da IRP 	 Gestor de Compras Responsável 

	

160194- 00003/2023 	1Análise/Negociação 	 PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS 

Data Provável da Licitação 

23/02/2023 

Objeto 

1Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho  (OR)  - produtos de origem vegetal. 

Nenhum registro a ser exibido. 

' 	• 	 Fase   Data/Hora do Registro 	 Alterado Por 
-4- 	 „ 	 --1 

i Edição 	 ; 	 30/01/2023 - 13:17 	 ¡PABLO--  DAR-a-N.-  FRAGA VASCONCELOS i 
1Aberta 	 i 	 31/01/2023 - 15:38 	 ;PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS , 
,.........,.................,.......,.........,..........,.....,.._ 	. 
lAnálise/Negociação 	 1 	 11/02/2023 - 01:00 	 [SISTEMA 	 .1 

r.---Manifestações de Interesse da IRP 
, 

	

órgão da UASG 1 	 UASG 	 1 Gestor de Compras Interessado I Munici- 
	 i 	,•• , , z, 

L„„PISY,q, 1 
Ações 	 , , 

, 	 . , , 
152121 - COMANDO DO 	 i 	 pE 	r FERNANDO 	SILVA Recif' 

 

1,,IVisualiza 	; 
; 	160198- 7.DEPOSITO DE SUPRIMENTO ; 	ALVES DOS SANTOS 	

, 
s 	EXERCITO 	; 

i 	:Riesuualmiza°  r ! 152121 - COMANDO DO 1 160191 - CENTRO PREPARACAO OFICIAIS 1 	 ; 
, 	DANILO SOUZA ALVES DE LIMA 

I 
Recife/PE; Vs

03psumo 1 1 	EXERCITO 	1 	 DA RESERVA/RECIFE 
162121 - COMANDO DO; 160179 - 3° CENTRO DE GEOINFORMAçãO 1 EMANUEL DELANO PINHEIRO ; . 	1Visualizar ‘ 
' 	EXERCITO 	; 	 (3a CGEO) 	 . , 	 ALMEIDA 	 ianda/PEIResumo , 	..., 	 

isu izar 162121 - COMANDO DO 1 	160200- PARQUE REGIONAL DE 
- 1 	 i EIV•  al'  	1  

1 	TYFANI BIGATE VALERIO 	1Recife/P ;Resumo I '. 	EXERCITO 	I 	 MANUTENCAO/7 	 : 

52121 - COMANDO D01160195 - ainikv-66 DO COMANDO MILITAR 	7 -aTiza---  i i  MATHEUS FERNANDES PEREIRA 1 Recife/PeRiessuum. r  L.  . .p.  SERCITO 	.1_ 	 DO NORDESTE 	 , 

152-12-1-  --COMA-N-6-0-66-r -Te-6ii6TB--ÂÏE—A-6m-iüfè-T--Faifv-A--66---i----------------------------t---ts-u''al""iz'aTl  RICHARD RAY  DE OLIVEIRA SILVA1Recife/PE, 1 	EXERCITO 	I 	 CURADO - PE 	 ;Resumo 1 
52121 - COMANDO DOI 	 1  

1 	
JOVELINO GOMES 6K‘'àia--1---- --i's-u-iiia-r1  1 	160185 - 14 BATALHAO  LOGISTIC° 	1 	 1Recife/PEIv 

	

EXERCITO JUNIOR 	 Resumo 
52121 - CO M-A-N--6-6-66 1 

: 	
Nisualizar 1 

EXERCITO 	k 160084 - COLEGIO MILITAR DE RECIFE 1 	EVILSON SOUSA COELHO 	1Recife/PE, 
Resumo ; 	 k 

i  	I 
1 160199-52121 - COMANDO DO) 	HOSPITAL.' MILITAR DE  AREA  .DE 

1 	
.l."-Y'A-N-A-KA-R-LA-V-A-S-CON-CELOS'-fR-e-clf:;p-IVÏSU-iz-a7-i 

.,.....„.........P.F9 	 RECIFE 	 GOMES DA SILVA ,.... ....1 _.....„. ._ 	„.......„„,„„,....._.....,.. ,...... 	,  _L._ „,„_.............._,.....„... 	„„.,..1......,..7.„...D.Re.Pm.9.._,..1 

• 

3„4, 56, 7  

Resumo da IRP  

^.^  

lulu*? ,,,SIDEVAS 1 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 78268, de 8 de fevereiro de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel 
Chefe do Estado-Maior da 7' Região Militar 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - AUTORIZAÇÃO 

Conforme o prescrito no inciso V do  art  80  e inciso  III  do  Art  13, ambos do Decreto 	10.024/19, foi 
autorizado pelo Ordenador de Despesas desta Unidade Gestora, em 19 de janeiro de 2023, o inicio dos 
procedimentos licitatórios abaixo discriminados para atender as necessidades do Comando da 7a  Região 
Militar e Organizações Militares vinculadas: 

- Pregão Eletrônico: 02/2022; - NUP:64318.037114/2023-74; 
- Pregoeiro:  Cap  PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS 
- Equipe de Apoio:  Cap  LILIANE CRESPO CAVALCANTI e  Cap  JOÃO BOSCO DA SILVA 

ALENCAR 
- Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho - produtos de origem vegetal; 

- Pregão Eletrônico: 03/2023; - NUP: 64318.037115/2023-63; 
- Pregoeiro:  Cap  PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS 
- Equipe de Apoio:  Cap  LILIANE CRESPO CAVALCANTI e  Cap  JOÃO BOSCO DA SILVA 

ALENCAR 
- Objeto:Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho - industrializados e produtos de 
origem animal. 

Em consequência: o OD/7, a SALC/7 e interessados tomem conhecimento e providencias. 

FREDERICO  GIESEN - Ten Cel 
Ordenador de Despesas/7  

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 



(Continuação da Nota p/ Boi R n° 78268, de 08/02/2023, do(a) OD/7) 

Referência: Nota para Boletim de 08/02/2023 



MINISTÉRIODA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MAT1AS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 71  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota IV 78269, de 8 de fevereiro de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 	 

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel 
Chefe do Estado-Maior da 7 Região Militar 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO 

Com o objetivo de atender A. demanda por gêneros alimeticios do Quantitativo de Rancho - produtos de 
origem vegetal, foram confeccionados pelo Integrante Demandante e pelo Integrante Técnico, 
respectivamente nominados abaixo, o Estudo Técnico Preliminar bem como a minuta de Gerenciamento 
de Riscos, ambos com o propósito de verificar a viabilidade da contratação: 

Cel ALEXANDRE SALES DE SOUZA 
3°  Sgt  CARLOS ANDRÉ XAVIER DA SILVA 

Em consequência: a SALC/7, o Esc Log/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

FREDERICO  GIESEN - Ten Cel 
Ordenador de Despesas/7  

Publicado no BOLETIM REGIONAL  if 	, de 	I 	/ 	, item 

Referência: Nota para Boletim de 08/02/2023 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

REGIÃO MAT1AS DE ALBUQUERQUE 
COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

Nota n° 78265, de 8 de fevereiro de 2023, da(o) OD/7 
Para o BOLETIM REGIONAL 	 Publique-se 

Em 	/ 

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES - Cel 
Chefe do Estado-Maior da 7' Regido Militar 

EQUIPE DE PESQUISA DE PREÇOS - DETERMINAÇÃO 

Designo o militar nominado para realizar pesquisa de preços, de acordo com a IN SEGES/ME n° 65, de 
7 de julho de 2021, para compor o processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico SRP n° 02/2023 - 
Aquisição de gêneros alimentícios do Quantitativo de Rancho - produtos de origem vegetal: 

30  Sgt  CARLOS ANDRÉ XAVIER DA SILVA - B Adm Curado 

Em consequência: a SALC/7, Esc Log/7 e interessados tomem conhecimento e providências. 

FREDERICO  GIESEN - Ten Cel 
Ordenador de Despesas/7  

Publicado no BOLETIM REGIONAL n° 	, de 	/ 	/ 	, item 

Referência: Nota para Boletim de 08/02/2023 

1, a 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
COMANDO DA 71  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DESPACHO COMPROVANDO ATIVIDADE DE CUSTEIO 

Considerando a Portaria MPOG n2  249, de 2012 que estabelece normas 

complementares para o cumprimento do decreto n2  7.689, de 2012, prevendo em seu artigo 

32  que as atividades de custeio decorrem de contratações diretamente relacionadas às 

atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas 

atividades institucionais, certifico que a natureza do objeto a ser contratado se inclui como 

atividade de custeio, tendo em vista a necessidade de permanência do efetivo nas 

Organizações Militares ser condicionada a alimentação pertinente. 

Recife, 20 de janeiro de 2023. 

FREDERICO 	EN — Ten Cei 
OrdenaçYors e  Despesas  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7P- REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 02/2023 

(Processo Administrativo n° 64318.037114/202349) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Declaro, para efeito de composição do referido processo, que tem por objetivo garantir 

eventuais aquisições de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho para o Comando da 72  

Região Militar e Organizações militares vinculadas e em cumprimento ao  Art.  16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Complementar n9- 101, de 04 de maio de 2000), o seguinte: 

1. Trata-se da eventual contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 

gêneros alimentícios para atender as necessidades das Organizações Militares vinculadas ao 

Comando da 7,@. Região Militar; 

2. Que não haverá impacto orçamentário do recurso em tela para o exercício atual e os 

subsequentes, haja vista que os mesmos estão enquadrados na Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

nas previsões do Plano Plurianual. 

Recife, 20 de janeiro de 2023. 

FREDERICO G 	N —  Ten  Cel 
Ordenad 	Despesas 



FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 

NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE  

Minuta adotada:  Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras. Atualização: fevereiro/2022 

Item Subitem alterado Minuta alterada 

(Edital/Contrato/Ata) 
Tipo de modificação 

(alteração/ 

supressão)  

Razões que motivaram a alteração 

Sub  Item 8.9.3. Edital Inserção Para obter celeridade na sessão pública  
Sub  item 1.2; 1.3; 1.4 Termo de Referência Supressão Por se tratar de uma licitação centralizada, a aplicação da cota 

por meio do sistema utilizado poderá causar uma divisão que 

não respeita a necessidade de cada árgão, indiscriminadamente 

o sistema simplesmente aplica a cota no total de cada item da 

licitação, sem considerar o quantitativo dos órgãos. Além do 

mais, no caso em análise, o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno 

porte não se faz vantajoso para o Comando da 7-4  Região Militar 

por demonstrar prejuízo ao conjunto do certame, tendo em vista 

a quantidade de Organizações Militares participantes. 
Subitem 5.2 Termo de Referência Inserção Para atender critério de sustentabilidade  
Sub  item 6.1.1 Termo de Referência Inserção Operacionalização da entrega, preservando a capacidade 

produtiva do fornecedor  
Sub  item 6.1.2 Termo de Referência Inserção Operacionalização da entrega, preservando a capacidade 

produtiva do fornecedor 	 . 



Sub  item 6.7 Termo de Referência Inserção Operacionalização da entrega  

Sub  item 6.8 Termo de Referência Inserção Operacionalização da entrega 

_  
Sub  item 6.9 Termo de Referência Inserção Operacionalização da entrega  

Sub  item 8.1.8 Termo de Referência Inserção Para atender ao critério de Sustentabilidade 

Item 14 Termo de Referência Supressão Não Haverá exigência de garantia 

Item 15 Termo de Referência Supressão Não haverá a previsão de garantia contratual dos bens 

Recife, 20 de janeiro de 2023. 

FREDERICO  SEN — Ten Cel 

Orden 	de  Despesas  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7-4  REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  02/2023 

(Processo Administrativo ng 64318.037114/2023-19) 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Após análise da solicitação constante, exarada pela Requisição n2  08-Sec  CL 

I/CCOL/Ch EM, de 19 de janeiro de 2023, do Chefe do Centro Coordenação e Operações Logística, 

que trata sobre aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho — produtos de 

origem vegetal, visando atender As necessidades do Comando da 7P- Região Militar e Organizações 

Militares vinculadas, em conformidade com o prescrito no inciso V do  Art.  82  do Decreto n2  
10.024/2019, combinado com o inciso Ill do  Art.  13, também do Decreto n2  10.024/2019, na Lei 
10.520/2002 e  art.  15 da Lei n2  8.666/93, RESOLVO: 

a. Autorizar que se proceda a licitação correspondente, na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, para o Registro de Pregos visando a eventual aquisição de artigos de suprimento do 
Quantitativo de Rancho  (OR);  

b. Determinar que a SALC/7 autue o competente processo administrativo e adote as 

demais providências necessárias para a execução do procedimento licitatório; 

c. Designar o  Cap  PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS, para atuar como Pregoeiro, o  
Cap  R-1 JOÃO BOSCO DA SILVA ALENCAR e a  Cap  LILIANE CRESPO CAVALCANTI para integrarem a 
equipe de apoio. 

2. As despesas decorrentes das eventuais contratações serão custeadas com recursos 

provisionados pela Diretoria de Gestão Orçamentária (DGO), estrutura orçamentária: UG 160194 — 

ND 339039 — Gestão 00001 — Os recursos têm adequação orçamentária e financeira de acordo com 

a Lei de Diretrizes Orgamentárias e compatibilidade com o Plano Plurianual. 

3.0s interessados tomem conhecimento e as providências cabíveis. 

Recife, 20 de janeiro de 2023. 

FREDERICO 

Ordena  

SEN — Ten CO 

de  Despesas  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA P. REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

MODELO EDITAL — COMPRA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  02/2023 

(Processo Administrativo n.° 64318.037114/2023-19) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Comando da 72  Região 

Militar, por meio do Setor de Licitações e Contratos, sediado a Av. Visconde de São Leopoldo,  

n2  198 — Várzea — Recife — PE, CEP 50730-120,  realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei ng 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto ng 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto ng 7.746, de 05 de junho 

de 2012, do Decreto ng 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP ng 01, 

de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP ng 03, de 26 de abril, de 2018, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ng 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ng 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: XX/XX//2022 

Horário: 9h30 — horário de  Brasilia  

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.bricomprasipt-br  

Critério de Julgamento: menor prego por item 

1. 	DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho — produtos de origem vegetal, visando 
atender As necessidades do Comando da 72 Região Militar e Organizações Militares 
Vinculadas,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 



facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. 	0 critério de julgamento adotado será o menor prego do item, observadas as exigêndrajs_, 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bcm como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos 

3. 	DO CREDENCIAMENTO 

3.1. 	0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 	0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
https://www.gov.bricomprasipt-br/  por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  92  da IN 
SEGES/MP n2  3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens 04, 11, 15, 21, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 47, 49, 50, 52, 
55, 57, 59, 60, 62, 63, 64, 66, 67, 68, 72, 73, 74, 79, 91, 93, 94, 103, 104, 107, 110, 111, 112, 113, 
114, 118, 120, 121, 122, 123, 125 e 127 a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 
2006. 
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-, 
4.2. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individuar't 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n2  123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. 	proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.3.2. 	que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. 	estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. 	que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n2  8.666, de 1993; 

4.3.5. 	que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. 

4.3.7.  

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão do objeto contratual, e desde que a execução ocorra 

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no  art.  34 da lei n2  11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.5. 	Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.5.1. 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 
49; 

4.5.1.1. 	nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalagião do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalag5o do campo "não" apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.2. 	que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. 	que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.5.4. 	que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.5.5. 	que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 



nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; Rubf'k:a 
,;. 

4.5.6. 	que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da  Instil)  

Normativa SLTI/MP n2  2, de 16 de setembro de 2009. 

4.5.7. 	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  

52  da Constituição Federal; 

4.5.8. 	que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  

art.  93 da Lei n2  8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do  art.  43, § 12  da  LC  n2  123, de 2006. 

5.5. 	 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
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eletrônico, dos seguintes campos: 

	

6.1.1. 	Valor unitário e total do item; 

	

6.1.2. 	Marca; 

	

6.1.3. 	Fabricante; 

6.1.4. 	Descrição Descrigão detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência; 

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.6. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobreprego na execução do contrato. 

7. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. 

7.2.2.  

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 	0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. 	0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.5. 	 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar  la  

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do s:e_4:"3  
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. 	 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 	 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,03 (três centavos). 

7.9. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-6 automaticamente. 

7.13. 	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. 	0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7.18.1. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n2  bric„ 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 

	

7.20. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

7.23. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

7.25. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no  art.  32, § 22, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.25.1. no pais; 

7.25.2. por empresas brasileiras; 

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

	

7.26. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

	

7.27. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.27.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7 27 3 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitgãp'L":':.is-= 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do  art.  72  e no § 92  do  art.  26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mil-limo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. 	Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.5. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. 	0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 
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pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dia k teT5 
--,:h., 

contados da solicitação. 

8.6.3.1. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6.3.2. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.6.3.3. 	Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade contidos no 
Termo de Referência ( anexo I deste Edital). 

8.6.3.4. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.6.3.5. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda As especificações constantes no Termo de Referência. 

8.6.3.6. 	Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.6.3.7. 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.6.3.8. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  lingua  
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. 	0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. 	Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

8.9.2. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.9.3. Para cada licitante interpelado via  Chat  será concedido o prazo de 15 minutos para  
resposta, permanecendo inerte será desclassificado e terá inicio a negociação com o próximo.  

8.10. 	Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabe 

se for o caso. 

8.11. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. 	 DA HABILITAÇÃO 

9.1. 	 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 

(www.cni.jus.briimprobidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Iniclôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/Rp=INABILITADO:CERTIDA0:0:);  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(  https://certid  oesa pf. a pps.tcu .gov.br/)  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. 	Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. 	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n2  03, de 2018. 
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9.2.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/FVh flQ R'ibrica  
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender As condições exigidas  'rid:,  
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certiclão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. 	Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeir 49111 
funcionamento no Pais; 

9.8.7. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 2009  (arts.  17 a 19 e 165).; 

9.8.8. Autorização para funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária; 

9.8.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  

107 da Lei n2  5.764, de 1971. 

9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9. 	Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  

de maio de 1943; 

9.9.5. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7.. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10. 	Qualificação Econômico-Financeira 

9.10.1. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

9.10.2. 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  

indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.2.1. 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentag 

balanço patrimonial do último exercício financeiro.  (Art.  32  do Decreto n2  8.538, de 2015); 

9.10.2.2. 	no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.2.3. 	é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.10.2.4. 	Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2  5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

9.10.3. 	A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

• LG =  

• Ativo Circulante + Realizável 
a Longo Prazo 

• Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

•  SG  = 
• Ativo Total 

• Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

•  LC=  

• Ativo 
Circulante 

• Passivo 
Circulante 

9.11. 

9.10.4. 	As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a  gum)  em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  
(LC),  deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mil-limo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

Qualificação Técnica 

9.11.1. 	Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

9.11.2 	Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 

9.11.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  

42, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§22  a 62  da Lei n. 5.764 de 1971; 
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9.11.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, par 

um dos cooperados indicados; 

9.11.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

prestação do serviço; 

9.11.2.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.76401,  art.  107; 

9.11.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

9.11.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.11.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

9.11.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.11.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.11.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.11.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
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a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facult 	aRubrfta 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem\ai4 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.11.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua continuidade. 

9.11.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.11.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.11.11. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.11.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,  model  rti 	b  
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 	

u nca 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário erfr—
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso  (art.  52  da Lei n2  8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o prego global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça 

vinculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(aes) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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n°.  

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 	 o 
Rubrki, 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o  licit  tex, 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §12  da  LC  n2  123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

12.2. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias  Cads,  
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias Citeis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Pregos 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o regis 	ubrica! 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante venced 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no  art.  32  da Lei n2  8.666, de 1993; 

17. 	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologacão da licitacão, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. 0 adiudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocacão, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizacão), sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocacão para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administracão poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adiudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. 	0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4. 	referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n2  8.666, de 1993; 

17.5. 	a contratada se vincula à sua proposta e As previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.6. 	a contratada reconhece  clue  as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n2  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

17.7. 	0 prazo de vigência da contratacão é de 08 (oito) meses, conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.8. 	Previamente à contratacão a Administracão realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participacão em licitac5o, no âmbito do órgão ou entidade, 
Droibiao de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no  art.  29, da Instruao Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do  art.  62,  III,  da Lei n2  10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.8.1. Nos casos em  clue  houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

17.8.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situacão perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
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17.9. 	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de Drecos, será exigida a comprovac56t4a-s-pl-bricz, 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durà,' 
a vigência do contrato ou da ata de registro de pregos. 	 \Lire'  

17.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de pregos. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

21.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. 	não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de pregos, quando cabível; 

22.1.3. 

22.1.4.  

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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22.1.5. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

22.1.6. 	não mantiver a proposta; 

	

22.1.7. 	cometer fraude fiscal; 

	

22.1.8. 	comportar-se de modo  in  idôneo; 

22.2. 	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento iniclôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

22.5.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

22.5.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 

22.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

22.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.10. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
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22.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela  Cdr)  
<3..ibrica 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confb1/
47,17,,t 

 

artigo 419 do Código Civil. 

22.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei ng, 

9.784, de 1999. 

22.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

22.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pregos ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  
pregoeiro7rm©hotmail.com  , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Visconde  
de São Leopoldo, n2  198 — Engenho do Meio — Recife — PE, CEP 50730-120, seção de Licitações 
e Contratos.  

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
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enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertyra da 1  
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no EiMpli'-'-bilc° 

\Z4) 7acith„ 
24.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 	

‘,/ 
 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

25. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de  Brasilia  — DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	integra, 	no 	endereço 	eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço  
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Av Visconde de São Leopoldo, n° 198 — Engenho do Meio — Recife — PE, CEP 50730-120, S'e'ço  

de Licitações e Contratos, nos dias úteis, no horário das 9 horas às 15 horas, mesmo enderk 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência 

APÊNDICE A - ETP 

ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Pregos; 

ANEXO  III  — Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV — Modelo de Proposta de Preço;  

ANEXO V — Planilha de Custos e Formação de Preços  

Recife, 20 de janeiro de 2023. 

FREDERICO 	EN — Ten Cel 

Ordenad de  Despesas 
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R,U 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
72 REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho - produtos de origem vegetal, 

visando atender às necessidades do Comando da 72  Região Militar e demais Organizações 

Militares do Exército localizadas na Região Metropolitana do Recife, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, todas 

estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

Ite 
m 

CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD PREÇO TOTAL 

1 463938 ALHO Kg 7590 R$ 27,10 R$ 	205.689,00 

2 463754 BATATA Kg 39730 R$ 	6,80 R$ 	270.164,00 
3 463753 BATATA-DOCE Kg 38060 R$ 	5,93 R$ 	225.695,80 
4 463767 BETERRABA Kg 12871 R$ 4,23 R$ 	54.444,33 
5 463781 CEBOLA BRANCA Kg 35340 R$ 6,03 R$ 	213.100,20 
6 463780 CEBOLA ROXA Kg 22080 R$ 	5,88 R$ 	129.830,40 
7 463770 CENOURA Kg 26920 R$ 5,44 R$ 	146.444,80 

8 463789 INHAME Kg 39880 R$ 	8,28 R$ 	330.206,40 
9 463795 MANDIOCA Kg 44630 R$ 	7,86 R$ 	350.791,80 

10 463818 ACELGA kg 18730 R$ 8,83 R$ 	165.385,90 

11 463819 AGRIÃO Molho 
100g 7220 

R$ 	7,78 
R$ 	56.171,60 _ 

12 463833 ALFACE LISA Molho 
100g 42860 

R$ 3,65 
R$ 	156.439,00 

13 463832 ALFACE CRESPA Molho 
100g 43060 

R$ 	5,33 
R$ 	229.509,80 

14 463830 ALFACE AMERICANA Molho 
100g 41610 

R$ 5A3 
R$ 	225.942,30 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 
Atualização: Julho/2021 



15 463838 BRÓCOLIS CABEÇA 
(JAPONÊS) 

kg 
6546 

R$ 12,12 
R$ 

i 	1 

79.337,* 

16 463878 CEBOLINHA 
100g 37470 

Molho  
R$ 	7

'
11 

R$ 266.411,70 

17 463876 COENTRO Molho 
100g 38030 

R$ 4
'
05 

R$ 154.021,50 

463822 
COUVE MANTEIGA Molho 

100g 18640 
R$ 6,47 

R$ 120.600,80 18 

19 463831 COUVE-FLOR Molho 
100g 23896 

R$ 	6
'
75 

R$ 161.298,00 

20 463824 ESPINAFRE Molho 
100g 9962 

R$ 	8
'
36 

R$ 83.282,32 

21 463821 CHICÓRIA Molho 
100g 7597 

R$ 	5
'
00 

R$ 37.985,00 

22 463839 REPOLHO 
VERDE/BRANCO 

Kg 
15296 

R$ 	7,95 
R$ 121.603,20 

23 463829 REPOLHO ROXO Kg 14831 R$ 	5,78 R$ 85.723,18 

24 463826 ROCULA Und 9389 R$ 5,98 R$ 56.146,22 

25 463930 SALSA 50g 17032 R$ 	5,83 R$ 37.981,36 

26 463747 1 	ABÓBORA PAULISTA , 	Kg 21660 R$ 	5,22 R$ 55.016,40 

27 463748 ABÓBORA CABOTIA Kg 15330 R$ 	7,11 R$ 41.237,70 

28 463749 ABOBRINHA ITALIANA Kg 10855 R$ 	7,75 R$ 39.295,10 

29 463764 BERINJELA Kg 8723 R$ 	6,83 R$ 31.402,80 
30 463778 CHUCHU Kg 15518 R$ 	7,09 R$ 36.156,94 
31  463791 MAXIXE Kg 6461 R$ 8,80 R$ 43.805,58 
32  463796 PEPINO Kg 14179 R$ 	7,21 R$ 37.290,77 
33  463922 PIMENTA MALAGUETA 500g 3142 R$33,64 R$ 39.840,56 
34  463923 PIMENTA DE CHEIRO Kg 3149 R$37,27 R$ 39.425,48 
35 463809  PIMENTÃO VERDE Kg 16239 R$14,34 R$ 59.597,13 
36  463802 PIMENTÃO AMARELO Kg 9819 R$20,47 R$ 200.994,93 
37 463792 QUIABO Kg 6063 R$ 14,81 R$ 35.771,70 
38  463804 TOMATE CAQUI Kg 23884 R$ 8,91 R$ 212.806,44 
39 463803 TOMATE CEREJA 200g 17440 R$ 9,45 R$ 164.808,00 
40  463805 TOMATE ITALIANO Kg 32435 R$ 11,21 R$ 186.825,60 
41  463807 VAGEM Kg 13299 R$ 14,50 R$ 160.518,93 

42 459636 AZEITONA VERDE 
GRANDE COM CAROÇO 

Kg 
7070 

R$ 19,56 
R$ 138.289,20 

43 459639 AZEITONA VERDE 
GRANDE SEM CAROÇO 

Kg 
7291 

R$ 32,60 
R$ 237.686,60 

44 459643 AZEITONA PRETA 
GRANDE COM CAROÇO 

Kg 
5978 

R$ 17,66 
R$ 105.571,48 

45 459645 AZEITONA PRETA 
GRANDE SEM CAROÇO 

Kg 
5501 

R$ 26,96 
i R$ 148.306,96 

46 462830 COGUMELO Kg 4614 R$ 29,05 R$ 134.036,70 
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47 462823 ERVILHA 200g 24748 R$ 4,00 R$ 	72.511,64 

48 462824 MILHO VERDE Kg 17287 R$18,43 R$ 	318.5964 

49 223055 PALMITO EM CONSERVA 1 	300g 5812 R$12,12 R$ 	70.441,44' 

50 468533 PEPIN° EM CONSERVA 300g 4603 R$10,20 R$ 	46.950,60 

51 462101 TOMATE SECO EM 
CONSERVA 

300g 
4748 

R$44,17 
R$ 	94.152,84 

52 468477 PICLES EM CONSERVA 300g 3715 R$ 	9,23 R$ 	34.289,45 
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53 459670 EXTRATO DE TO M ATE kg 37004 R$13,43 R$ 	496.963,72 

54 459675 MOLHO DE TOMATE kg 29144 R$ 9,45 R$ 	275.410,80 

55 463695 AZEITE DE DENDÊ 200m1 3381 R$ 9,88 R$ 	33.404,28,  

56 463698 AZEITE DE OLIVA 500m1 9319 R$21,72 R$ 	202.408,68 

57 464371 ABACATE Kg 7397 R$ 	8,63 R$ 	63.836,11 

58 464374 ABACAXI PÉROLA Kg 28190 R$ 	6,31 R$ 	177.878,90 

59 464375 ABACAXI CAYENA Kg 16451 R$ 	6,75 R$ 	41.292,01 

60  464380 BANANA NANICA Kg 24070 R$ 6,84 R$ 	79.190,30 

61 464381 BANANA PRATA Kg 26800 R$ 	7,73 R$ 	83.884,00 

62 464383 CAJU Kg 5429 R$ 11,62 R$ 	44.517,80 

63 464392 GOIABA VERMELHA Kg 7610 R$ 9,96 R$ 	33.331,80 

64 464396 LARANJA SELETA Kg 23800 R$ 	5,57 R$ 	62.832,00 

65 464393 LARANJA PERA Kg 26060 R$ 6,86 R$ 	107.367,20 

66 464397 LIMÃO GALEGO Kg 7755 R$ 4,23 R$ 	32.803,65  

67 463867 LIMÃO SICILIANO Kg 7634 R$ 8,43 R$ 	64.354,62 

68 464398 LIMÃO  TAHITI  Kg 10945 R$ 4,53 R$ 	49.580,85 

69 464401  MAO FUJI  Kg 25354 R$ 8,76 R$ 	133.615,58 

70 464400  MAO  GALA Kg 22384 R$ 8,16 R$ 	134.751,68 

71 464405 MAMA() FORMOSA Kg 22000 R$ 4,97 R$ 	109.340,00 

72 464404 MAMA()  PAPAYA  Kg 

73 464408 MANGA ESPADA Kg 

74 464406 MANGA  TOMMY  Kg 

75 464415 MARACUJÁ AMARELO Kg 14240 R$10,57 R$ 	97.259,20 

76 464418 MELANCIA Kg 58830 R$ 	5,70 R$ 	162.370,80 
77 464422 MELÃO AMARELO I 	Kg 37420 R$ 8,62 R$ 	162.028,60 
78 464328 MORANGO I 	Kg 4912 R$39,23 R$ 	192.697,76 

79 464435 TANGERINA MEXERICA Kg 

80  464436 TANGERINA PONKAN Kg 16480 R$ 	9,75 R$ 	90.640,00 
81 464441 UVA RUBI Kg 12646 R$10,37 R$ 	131.139,02 
82 464438 UVA ITÁLIA Kg 11326 R$ 15,65 R$ 	113.713,04 
83 464365 UVA THOMPSON Kg 10326 R$ 11,10 R$ 	114.618,60 

84 462657 DOCE EM CALDA ABACAXI 400g 9531 R$ 11,11 R$ 	105.889,41 

85 462662 DOCE EM CALDA AMEIXA 400g 9731 R$ 14,27 R$ 	138.861,37 

86 462670 DOCE EM CALDA CEREJA 400g 8468 R$19,59 R$ 	103.394,28 

87 462675 DOCE EM CALDA FIGO 400g 8607 R$14,40 R$ 	99.238,71 

88 462684 DOCE EM CALDA 
PESSEGO 

400g 
9507 

R$ 11,30 
R$ 	85.277,79 

89 475567 GELEIA DAMASCO 200g 5972 R$15,97 R$ 	95.372,84 

90 462694 GELEIA LARANJA 200g 5972 R$20,74 R$ 	123.859,28 

91 462695 GELEIA MORANGO 200g 5398 R$ 	8,72 R$ 	42.428,28 

92 464883 UVA PASSA kg 5424 R$ 22,70 R$ 	123.124,80 

93 237916 COCO RALADO 100g 16220 R$ 4,14 67.150,80 
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94 464011 LEITE DE COCO 500m1 12083 R$ 12,01 R$ 	71.41053- 

95 464468 
POLPA DE FRUTA 

ABACAXI 
kg 

46024 
R$ 9,86 

c_ 

R$ 	453.796fi4 

96 464484 POLPA DE FRUTA 
ACEROLA 

kg 
48830 

R$ 6 ,66 

;,̀,-6 ...,...„. 

R$ 	325.207,80 

97 464485 POLPA DE FRUTA CAJÁ kg 49430 R$13,27 R$ 	423.120,80 

98 464488 
POLPA DE FRUTA 

CUPUAÇU 
kg 

33358 
R$ 19,65 

R$ 	215.159,10 

99 464491 
POLPA DE FRUTA 

GRAVIOLA 
kg 

41058 
R$ 17,65 

R$ 	286.995,42 

100 464474 POLPA DE FRUTA 
MARACUJÁ 

kg 
45958 

R$ 	9,83 
R$ 	451.767,14 

101 464475 POLPA DE FRUTA MANGA kg 37758 R$11,00 R$ 	203.515,62 

102 462671 COCADA BRANCA kg 13112 R$ 27,46 R$ 	360.055,52 

103 460501 FLOCOS DE AVEIA FINO 500g 8101 R$ 11,93 R$ 	68.696,48 

104 460502 FLOCOS DE AVEIA 
GROSSO 

500g 
7322 

R$ 	8,52 
R$ 	62.383,44 

105 444323  GRANOLA  500g 10074 R$ 16,57 R$ 	166.926,18 

106 467358 BARRA DE CEREAIS: 
FRUTAS E MEL 

30g 
81900 

R$ 	1,16 
R$ 	95.004,00 

107 241285 FARINHA DE ROSCA Kg 8027 R$ 15,02 R$ 	77.942,17 
108  459015 FARINHA DE MILHO kg 46765 R$ 	5,14 R$ 	240.372,10 
109 279242 FARINHA DE TRIGO, 

Aplicag5o: Bolo 
kg 

71320 
R$11,15 

R$ 	795.218,00 
110  464535 AMENDOIM COM CASCA kg 3109 R$ 14,92 R$ 	46.386,28 
111  464534 AMENDOIM SEM CASCA kg 3369 R$ 19,51 R$ 	65.729,19 
112  464569 GRÃO-DE-BICO kg 1817 R$ 16,22 R$ 	29.471,74 
113  463857 AÇAFRÃO PC) 100g 8838 R$ 8,85 R$ 	78.216,30 
114  463856 ALECRIM NATURAL 100g 6617 R$ 6,30 R$ 	41.687,10 
115  463860 ALHO GRANULADO 100g 19853 R$ 9,08 R$ 	180.265,24 
116  463877 COENTRO DESIDRATADO 100g 39450 R$ 	8,18 R$ 	322.701,00 
117  463891 COMINHO Pb 100g 33778 R$ 12,75 R$ 	430.669,50 
118  463892 CRAVO-DA-ÍNDIA 100g 5986 R$ 8,90 R$ 	53.275,40 
119  463894  CURRY  100g 7509 R$ 13,00 R$ 	97.617,00 
120 463896 ERVA-DOCE 100g 5041 R$ 5,56 R$ 	28.027,96 
121  463902 GERGELIM 100g 7152 R$ 8,05 R$ 	57.573,60 
122  463898 HORTELÃ 100g 6682 R$ 6,49 R$ 	43.366,18 
123 463905 LOURO Pb 100g 6924 R$ 	6,27 R$ 	43.413,48 
124  463907 MANJERICÃO Pb 100g 8230 R$ 14,10 R$ 	116.043,00 
125  463912 NOZ-MOSCADA PÓ 300g 6761 R$ 	7,03 R$ 	47.529,83 
126  463915  OREGANO  100g 9829 R$ 	8,53 R$ 	83.841,37 
127  463917 PAPRICA 100g 13601 R$ 5,30 R$ 	72.085,30 
128  463920 PIMENTA DO REINO 100g 9656 R$12,43 R$ 	120.024,08 
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129 463931 SALSA 100g 18231 R$ 10,33 R$ 	188.326,23 ‘ 

130 463568 CAFÉ SOLOVEL 200g 7569 R$16,47 R$ 	124.661 43 

131 

460263 

FRANCES,  FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ACIDO 

FóLICO, APRESENTAÇÃO 

Pb, FERMENTAÇÃO 

LONGA. COLORAÇÃO 

BRANCA, Aplicação: Pão 

Francês 

kg 

MISTURA PARA PÃO  

31570 

R$ 5,76 

Nct  

R$ 	181.843,20 

132 

460263 

MISTURA PARA PÃO  

FRANCES,  FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ACIDO 

FóLICO, APRESENTAÇÃO 

PÓ, FERMENTAÇÃO 

LONGA. COLORAÇÃO 

BRANCA, Aplicação: Pão 

Francês 

25kg 

13054 

R$ 122,88 

R$ 	1.604.075,52 

TOTAL R$ 	17.970.566,91 

ubrica 

r—Y 
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¡Ica 

vencedor  da cota  principal ou,  diante de sua recusa, aos  licitantes remanescentes,  desde ttüe 
Z 

dever5  ocorrer  pelo menor  prego. 

1.4.Serj dada a  prioridade  dc  aquisição aos  produtos das cotas reservadas  quando forem  

adjudicadesaos  licitantes qualificados como microempresas ou empresas  dc  pequeno porte, 

ressalvados-es-eases  em  que a  cota reservada  for inadequada  para atender as  quantidades ou 

as  condições do pedido,  conforme  vier a ser  decidido pela Ad4i-i-n4strag5o, nos termos  do  art.  

89, §40  do Decreto n.  8.538,  dc  2015. 

47-570 prazo de vigência da contratação é de 8 (oito) meses contados da assinatura da Ata 

prorrogávelna forma do  art.  57, § 10, da Lei n° 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 

especifico dosEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 

especifico dosEstudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

pregão,em sua forma eletrônica. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações dacontratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial; 

5.2. Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada de 

que adota critérios e práticas de sustentabilidade conforme determina o Decreto n2  7.746/2012.  

Em caso de inexistência da certificação, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do 

objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação à norma.  

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  
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\-1,‘ 

Rubrica 6.1.0 prazo de entrega dos itens é de 72 (setenta e duas) horas, contados da comunicag 

emissão da Nota de Empenho ao respectivo fornecedor, em remessa ((mica ou parcelada),  co  

prévio agendamento, no setor de Aprovisionamento das seguintes Organizações Militares 

participantes:  

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 

b. 142 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 

c. 32 CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 

d. 42  BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 

e. 72  GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 

f.7P- COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 

g. 142 BATALHÃO LOGÍSTICO; 

h. 42  BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 

i. CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 

j. COMANDO  ID@  BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 

I. 72 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 

m. HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE; 

n. PARQUE REGIONAL DE MAN UTEN00/7 

o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL  NEWTON  CAVALCANTI 

q. 102 ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 

6.1.1 0 prazo poderá ser prorrogado, mediante solicitação fundamentada do fornecedor  

Organização Militar demandante, que autorizará, ou não, de acordo com a necessidade,  

capacidadee planejamento.  

6.1.2 Tendo em vista que a requisição de item de preço irrisório pode conduzir a inviabilidade de 

fornecimento, bem como a requisição total poderá inviabilizar a capacidade produtiva do 

fornecedor, as quantidades por requisição deverão obedecer a critérios de planejamento,  

proporcionalidade e bom senso.  

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 30(trinta) dias do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 
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6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 	
Rub  

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.7. Verificada a compatibilidade entre as especificações contratadas e o produto 

apresentado, será registrado no verso da Nota Fiscal/Fatura o recebimento definitivo dos 

produtos, configurando-se a aceitação do produto.  

6.8. Caso o material seja recusado, será mantido registro das informações do produto, caso a  

Empresa tente entregar o mesmo produto novamente, poderá ser caracterizado tentativa de 

fraude, sendo imputada as sanções previstas no Edital.  

6.9. Independentemente da aceitação, o licitante garantirá a qualidade do material,  

condições de armazenamento, prazos de validade, entre outros, obrigando-se a repor se os 

mesmos apresentarem defeito em seu uso normal, enquanto em garantia.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

deaceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

decomissão/servidor especialmente designado; 

7.15. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execuçãodo objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão empoqueuês-e-da-Fela-94€04a rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. promover a destinagão final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 

assim oexigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias,  etc.  

8.1.8 Apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada de  

queadota critérios e práticas de sustentabilidade conforme determina o Decreto ng 7.746/2012.  

Em caso de inexistência da certificação, após a seleção da proposta e antes da adjudicação do 

objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação à norma.  

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4)  
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Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 

conforme  alit-lea  "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitaçãooriginal; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do  art.  67 Lei ng. 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o  art.  70 da Lei ng 8.666, de 1993. 

11.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do  
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recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
bríc 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de ciike, 

trata o inciso II do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do  art.  

52, § 32, da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada noart. 29 da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do  art.  31 da Instrução 

Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, da Instrução 

Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuad 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento Ie 

seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM =IxN x  VP,  sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  VP  = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) I = 0,00016438 
I =  (TX)  I =  TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

13. DO REAJUSTE 
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13.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da datalimite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

com base na seguinte fórmula  (art.  52  do Decreto n.2  1.054, de 1994. 

R = V (I —12) /12, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixadapara entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mil-limo de um ano será contado a 

partir dosefeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial,para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

14. 14A-GARANTIA-DE-ExEcurdio 

14.1. 0 acij-u-dicatSrio, no prazo de 05 (ci-n-co dias) após a assi-natu-ra do  Tornio dc  Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 5%. (cinco por 

cento) do valor do Contrato, que será liberada  dc  acordo com as condições previstas neste  
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. 	2. 

. 	f.' 

Edital, conforme disposto no  art.  56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridaslat;' 
( 	Fi 

obrigações contratuais. 

 

_ 
Ru bri,  

14.2. Caberá ao contratael-e-e-ptar-per-u-m-a-d-ar 

14.2.1. caução cm  din-he-fro  ou em titu-los da divida púbkca, devendo estes ter sido emitidos 

sob a forma cscritural, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação c  dc  

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores 

Ministério da Fazenda;  

14.2.2. sogu-ro  garantia;  

14.2.3. fia-n-ga bancária. 

-1-4,4—N-e-ease-el-e-alter-agão do valor 

deverá serreadequada ou renovada nas mesmas condições. 

14.5. Se o va-lor da gara-ntia for utilizado total ou parcial-mente em pagamento  dc  qualquer 

obrigação, a 

dias úteis dias Cite! 

c a matéria. 

14.7. A ga-rantia 

rtigo 56, §4° da Lei n° 

8666/93). 

15. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

dasobrigações assumidas na contratação; 

b. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c. fraudar na execução do contrato; 
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d. comportar-se de modo  in  idôneo; ou 

e. cometer fraude fiscal; 

Rubrc: 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias; 

16.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso deinexecução total do objeto; 

16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de atédois anos; 

16.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem também 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste 

Termo de Referência 

16.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.4, 16.2.5 e 16.2.6 poderão ser aplicadas 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do  art.  87,  III  e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
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16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

virtude deatos ilicitos praticados.  

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2  9.784, de 1999. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias,a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 

1° de agostode 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.11. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agentepúblico. 

16.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais  
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para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornece 

est5oprevistos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1. Valores unitários: conforme planilha de pregos presente neste Termo de Referência. 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor prego por item. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1. 0 custo estimado da contratação é de R$ 17.970.566,91. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contratoou instrumento equivalente. 

Recife, 19 de janeiro de 2023. 

ALEXANDRE SALES DE SOUZA - Cel 
Chefe do Centro Coord e Operações Logística 
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Unidade Especificaçã 	Marca 	Modelo 
o 	 se exigida no se exigido no 

edital) 	edital) 

Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) Item 
do 
TR  

Rubric Et  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7a  REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.° 	 

COMANDO DA 7a  REGIÃO MILITAR, com sede no Estado de Pernambuco na cidade de Recife/PE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 095982880001-12, neste ato representado(a) pelo(a) 	 (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	 de 	de 	de 200..., publicada no 	de 	de 	de 

, portador da matricula funcional n° 	„ considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/200..., publicada 
no 	 de 	/  /200 	, processo administrativo n.° 	, RESOLVE registrar os pregos da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual aquisição de 
Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho)„ especificado(s) no(s) item(ns) 	 do 	 
Termo de Referência, anexo 	do edital de Pregão n° 	/20..., que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	O prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2_ A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 
esta ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1.0 órgão gerenciador será o Comando da 7a  Região Militar. 
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3.2. 	Sao  Organizações Militares participantes do registro de pregos: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
c. 3° CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4° BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7° GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f. 7a  COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14° BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4° BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
I. CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
j. COMANDO 10' BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
I. 7° DEPOSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE; 
n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. 

4. DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados 

nesta Ata. 

	

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

6.4.1. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

	

6.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

	

6.5.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 
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6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedeKP 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. 	descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6. 7. 3. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

6.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  
12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
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contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

8.3.2. 

   

 

e e  

 

  

   

menor prego válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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rt c.  

MINISTÉRIO DA DEFESA  
EXÉRCITO BRASILEIRO  

COMANDO MILITAR DO NORDESTE  
7a  REGIÃO MILITAR  

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

Minuta 

ANEXO Ill 
TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 	/  , QUE 
FAZEM 	 ENTRE 	 SI 
O(A) 	 E A EMPRESA 

A União, por intermédio do COMANDO DA 7a  REGIÃO MILITAR, com sede na cidade de 
Recife/Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 095982880001-12, neste ato 
representado(a) pelo(a) 	 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 de 
	  de 20..., publicada no DOU de 	 de 	 de 	, portador da matricula 
funcional n° 	  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 
	 , em 	  doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	 
expedida pela (o) 	, e CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° 
	 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão n° 	/20...., por Sistema de Registro de Preços n° 	/20..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 	 , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3.  Discrimina  ão do ob eto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDAD 
E 

VALOR 

1 

2 

3 
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2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
inicio na data de 	/    e encerramento em 	/ 	I 	 prorrogável na 
forma do  art.  57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$  	). 

3.2. No valor acima estão inclu idas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20..„, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Pl: 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAOSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 	
rwonca 

11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
Referência, anexo do Edital. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no  art.  80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no  art.  77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados á Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. É eleito o Foro da 	 para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §2° da Lei n° 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	de 	 de 20  

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO IV 

PROCESSO n° 64318.037114/2023-19 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2023 

"PROPOSTA DE PREÇO" 
(MODELO) 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A empresa 	 , CNPJ n° 	  sediada 
(endereço completo) 	  , se propõe a vender os artigos abaixo discriminados, 
atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação: 

Valor total 

- Validade da Proposta de preços: 	 (não inferior a 60 dias). 

- Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência. 

- Representante da empresa: 	  
Telefone: 	  
E-Mail:  

- Declaro, sob as penas da lei, que a (citar o nome da empresa licitante) cumpre rigorosamente as 
resoluções da ANVISA, no tocante a controle sanitário da produção e da comercialização de produtos 
submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a 
eles relacionados, bem como, dos regulamentos e resoluções dos demais órgãos municipais e estaduais 
relacionados a alimentos e â saúde da população. 

- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e de 
que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas. 

- Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Local e Data 

Nome do Proponente 
Identidade do Proponente 



PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO V 

PROCESSO n° 64318.037114/202349 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 02/2023 

"PLANILHA DE CUSTOS" 
(MODELO) 

Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A empresa  	 , CNPJ n° 	  sediada 
(endereço completo) 	 , tem os seguintes custos para formação do preço do 
material abaixo descriminado, de forma a reiterar a exequibilidade da proposta de preços: 

Custos Insumos Transporte do 
Material 

Despesas operacionais e 
administrativas 

Lucro Impostos 

V
al

or
es

  
(R

$)
  

Declaro, sob as penas da lei, que a (citar o nome da empresa licitante) que os preços cotados não são 
inexequíveis e que serão cumpridos conforme prever o Edital e seus anexos. 

- Declaro ainda que nos pregos cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Local e Data 

Nome do Proponente 
Identidade do Proponente 



1. Houve abertura de processo administrativo devidamente 

autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado 

quando processo eletrônico, nos termos da ON-AGU 

2/2009?1  

Não se aplica 

Sim  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 
CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 
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3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as Sim 

exigências do  art.  72  da IN SEGES 40/2020? 

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela 

autoridade competente?
5 

A 

4.1. O documento contendo as especificações e a quantidade 

estimada do bem observou as diretrizes do  art.  15 da Lei 

8.666/93? 

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no 

processo, eventuais alterações ou não utilização do modelo 

de termo de referência da AGU? 

5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de 

metodologia de análise? 

7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto Sim 

básico pela autoridade competente?8  

10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a Não se aplica 

despesa e da respectiva rubrica, caso não seja SRP?12  

ass  
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Não se aplica 14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do 
pregão, consta designação da Comissão de Licitag5o?18  

pa. 

11. Foram utilizados os modelos padronizados de 

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral União? 

(Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas). 

12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto 

como sendo bem comum?14  

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente 

designou o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?16  

Sim  

Sim 

16. Há autorização da autoridade competente permitindo o 
inicio do procedimento licitatório?2°  

17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de 

instrumentos convocatórios da Advocacia-Geral União? 
(Enunciado n2  6 do Manual de Boas Práticas Consultivas).  

17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado 
constitui anexo à minuta do edital?22 23  

18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 
foram devidamente identificados no processo?25  

Sim 

Sim  
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19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com 

base em alguma das hipóteses previstas no artigo 32  do 

Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 2013? 

Sim 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Não se aplica 

Registro de Pregos — IRP, há justificativa do órgão 

gerenciador?27  

 

       

       

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o 

órgão gerenciador consolidou as informações relativas 

estimativa individual e total de consumo?28  

Sim 

 

 

 

23. 0 órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou 
entidades participantes a sua concordância com o objeto a 

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ?30 

Sim 

 

 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização 

foram devidamente justificadas no processo? 

Sim 

 

       

 

25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de Não se aplica 

interessados não-participantes?32  

 

 

 

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 

 

       

       

       

1 	Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem 
como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado em 
sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e 
encerramento.". 
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7,) D 

12 

Obs.1: O  art.  82, I da IN SEGES/ME n° 40/2020 estabelece que é facultada a elaboração dos 

Estudos Preliminares nas hipóteses dos incisos I, II,  III,  IV e XI do  art.  24 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de 
Logística divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos que não 
forem estabelecidos como padrão  (art.  72, §32 da IN SEGES/ME n2 40/2020). 
4  art.  72, §22, da IN SEGES/ME n° 40/2020. 
5 	art.  14, inciso II, do Decreto n.2 10.024/19. 
6 	art.  92, II do Decreto 10.024/19;  art.  62, IX,  art.  72, I e II, §22, I, §72 e  art.  14 da Lei 8.666/93. 
7 	IN/SEGES 1/2010,  art.  52. 
8 	art.  14, II, do Decreto 10.024/19;  art.  72, §22  I da Lei 8.666/93. 

art.  82, IV, do Decreto 10.024/19 e  arts.  72, § 22,  III,  14 e 38, ca  put,  da Lei 8.666/93. 
13 	Obs. 1:  ON  AGU 52: "As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 
orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências 
previstas nos incisos I e II do  art.  16 da Lei Complementar 101, de 2000.". 
14 	ON  AGU n2  54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto 
licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 
enquadramento da modalidade licitatória aplicável. 
15 	art.  12  da Lei 10.520/02;  art.  12 do Decreto 10.024/2019. 
16 	art.  32, IV, §§12  e 2° da Lei 10.520/02,  art.  82, VI do Decreto 10.024/19. 
17 	art.  12, §42 do Decreto 10.024/2019. 
18 	art.  38,  III,  da Lei 8.666/93. 
19 	Art.  43, IV e V, da Lei 8.666/93. 
20 	art.  38, Ca  put,  da Lei 8.666/93 e  art.  82, V do Decreto n° 10.024/19. 
21 	art.  42,  III,  da Lei 10.520/02,  art.  8°, VII do Decreto n2  10.024/19 e  art.  40 da Lei 8.666/93. 
22 	art.  40, §22,  III,  da Lei 8.666/93. 
23 	Obs.: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros instrumentos hábeis na 
forma do  art.  62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão.  
24 	art.  40, §22, II, da Lei 8.666/93.  
25 	art.  21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016.  
26 	art.  42  e 52, I, do decreto 7.892/13.  
27 	art.  42, §12, do Decreto 7.892/13.  
28 	art.  52, II, do Decreto 7.892/13.  
29 	art.  52, IV, do Decreto 7.892/13.  
30 	art.  52, V. do Decreto 7.892/13.  
31 	Art.  22 do Decreto n2  7.892/13. 
32 	Acórdão n° 757/2015 - Plenário do TCU. 
33 	Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos seguintes 

termos:  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Compras 
Atualização: Março/2022 



f. 

, 

( \„, 

9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço  ao constante do 
item 9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os 

seguintes aspectos em processos envolvendo pregões para registro de  preps:  [...] 

9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas mais vantajosas, sendo a adjudicação 
por prego global medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de incompatível com a 
aquisição futura por itens -  arts.  32, § 19, inciso I, 15, inciso IV, e 23, §§ 19  e 2 2, da Lei 8.666/1993, e 
Acórdãos 529, 1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário. 



CHECK LIST  DO PROCESSO PARA LICITAÇÃO 02/2023 
(QUANTITATIVO DE RANCHO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  64318.037114/2023-19 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA /SEGES N°2, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

O SECRETARIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto n° 
8.578, de 26 de novembro de 2015, resolve expedir a presente Orientação Normativa, nos 
seguintes termos:  

Art.  1° Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de 
materiais e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos I e II, visando o 
aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos. 

Parágrafo único. 0 procedimento previsto no caput deverá ser utilizado em pregões presenciais, 
naquilo que for compatível.  

Art.  2° As listas de verificação deverão ser juntadas nos processos como instrumento de 
transparência e eficiência durante a fase de seleção do fornecedor, nas seguintes etapas: 

I - Anexo I — antes da publicação do edital, e 
II - Anexo II — após a adjudicação, quando realizada pelo pregoeiro, ou quando houver recurso, 
após a análise deste.  

Art.  3° As listas de que tratam o  art.  2° poderão ser adequadas pelo órgão ou entidade, desde que 
respeitados os elementos mínimos que as compõem e a legislação em vigor.  

Art.  4° Esta Orientação Normativa entra em vigor em 30 dias após a sua publicação. 

Parágrafo único. 0 disposto nesta Orientação Normativa não se aplica aos processos 
administrativos já iniciados, autuados ou registrados até a data de entrada em vigor desta norma. 

ANEXO I 

1 
0 procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 
administrativo devidamente autuado e numerado, quando processo 
físico, ou registrado quando processo eletrônico? 

Sim 

2 Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou 
setor competente? Sim 

3 

Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito para 
algum item? 

Não 

3.1 A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de 
análise? 

Não é o 
caso 



3.2 A exigência está prevista na fase de aceitação, após a etapa de 
lances, e apenas para o vencedor? 

',- 
Não é o 

caso 

4 

A 	autoridade 	competente 	da 	unidade 	demandante justificou 	a 
necessidade da contratação e aprovou o Termo de Referência? Sim  
4.1 No caso de contratação por registro de preços, a autoridade 
competente justificou a utilização do SRP com base em alguma das 
hipóteses previstas no artigo 30  do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 
2013? 

Sim 
 

5 A autoridade competente da unidade demandante definiu o objeto do 
certame de forma precisa, suficiente e clara? Sim  

6 Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 
procedimento licitatório? Sim  

7 

A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe de 
apoio? Sim 

7.1 A equipe de apoio é formada, na sua maioria, por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego público, preferencialmente, na 
entidade promotora da licitação? 

Sim 

8 

No caso de licitação para registro de preços a Administração realizou o 
procedimento de Intenção de Registro de Preços — IRP, visando o 
registro e a divulgação dos itens a serem licitados? 

Sim 

8.1 No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 
Preços — IRP,  lid  justificativa do órgão gerenciador? 

Não é o 
caso 

8.2 	No 	caso 	de 	existir 	órgãos 	ou 	entidades 	participantes, 	a 
Administração 	consolidou 	as 	informações 	relativas 	A 	estimativa 
individual 	e 	total 	de 	consumo, 	promovendo 	a 	adequação 	dos 
respectivos termos de referência encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização? 

Sim 

8.3 	A Administração confirmou junto aos órgãos ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos, preços estimados e termo de referência? 

Sim 

9 

Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da licitação baseada 
em critérios aceitáveis na forma prevista na IN SLTI/MP n° 3, de 20 de 
abril de 2017? 

Sim 

9.1 Tratando-se de serviço, existe orçamento detalhado em planilhas 
que expresse a composição de todos os seus custos unitários baseado 
em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto da 
contratação? 

Não é o 
caso 

9.2 Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade nas licitações 
de bens e serviços, foram priorizados os parâmetros previstos nos 
incisos I (Portal de Compras Governamentais) e  III  (contratações 
similares de outros entes públicos) do  art.  2° da IN SLTI/MP n ° 3, de 
2017? 

Sim 

10 
0 procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 
despesa, caso não seja SRP? 

Não é o 
caso 



11 

Há minuta de edital e anexos? Sim 

11.1 termo de referência, Sim 

11.2 contrato ou documento assemelhado; Sim 

11.3 ata de registro de preços, se for o caso; e Sim 

11.4 planilha de quantitativos e custos unitários, se for o caso (serviço). Sim 

12 
No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a 
justificativa válida quanto A. inviabilidade de utilizar-se o formato 
eletrônico? 

Não é o 
caso 

13 
0 edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 
indicação precisa de como o valor deve ser ofertado (total ou por item), 
incluindo, caso necessário, a apresentação da planilha de custos? 

Sim 

14 
0 Edital estabelece prazo razoável de validade das propostas comerciais 
compatível com a duração do certame e dentro dos prazos previsto na 
legislação vigente? 

Sim 

15 
0 edital fixa o prazo de envio de documentos complementares a. 
habilitação de acordo com a IN n° 1, de 26 de março de 2014 (mínimo 
120 minutos), pela ferramenta de convocação de anexo? 

Sim 

16 
Foram consultados os decretos que dispõem sobre margem de 
preferência? 

Sim 

17 
Foi prevista a aplicação dos benefícios dispostos nos  arts.  42 a 49 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e seu regulamento, 
o Decreto n° 8.538, de 6 de outubro de 2015? 

Sim 

Recife-PE, 13 de fevereiro de 2023 

PABLO DA AN FRJGA VASCONCELOS —  Cap  
Pregoeiro 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7a REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

Oficio n.° 03-SALC/Div Adm/Ch EM 

NUP: 64318.039673/2023-63 

Recife, 13 de fevereiro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE 

Assunto: Análise Jurídica — Processo n° 64318.037114/2023-19 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame 
e aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da Unido no Estado de Pernambuco, de 
acordo com o  art.  38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 28/02/2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a 
fim de não prejudicar a contratação.  

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA LIMITE: 

E-mail:  pregoeiro7rm@hotmail.com  Telefone: (81) 2129-6213 

NUP: 64318.037114/2023-19 N° de volumes: 3 

Valor: R$ 	17.970.566,91 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP 

Prazo: 08 Meses Sigla do Órgão: Cmdo 7' RM 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: Pregão Eletrônico - Compras 

Houve alteração? 	SIM Relacionar os itens modificados: Conforme 
Formulário de Justificativa 

CONTINUA... 

1 



REENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
Assunto /Objeto: Aquisição de gêneros do Quantitativo de Rancho. 

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: 
(De acordo com os conceitos a seguir) 
AQUISIÇÕES 	— 	Processos 	e 
consultas relativas à aquisição onerosa 
de bens mediante fornecimento único 
ou parcelado, ainda que a aquisição 
seja o meio necessário à execução 
direta 	de 	outra 	atividade 	ou 
empreendimento do órgão licitante. 

X OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA 	- 	Processos 	e 
consultas relativas a contratações de 
obras 	e 	serviços 	de 	engenharia, 
comuns ou especiais, que necessitem 
da participação e do acompanhamento 
dos profissionais cujo exercício das 
atividades 	seja 	fiscalizado 	pelo 
Conselho 	Federal 	de 	Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) 
ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo 	do 	Brasil 	(CAU/BR), 
incluindo os serviços vinculados de 
fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas 	A. contratação 	de 	serviços 
com 	a 	disponibilização 	de 
trabalhadores 	da 	empresa 	nas 
instalações da administração pública, 
mesmo 	nas 	hipóteses 	de 	haver 
fornecimento de bens necessários à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO 	- 	Processos 	e 
consultas que tratem do patrimônio 
imobiliário da Unido, incluindo os 
procedimentos 	de 	transferência, 
onerosa ou não, bem como os atos 
antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas 	à contratação 	de serviços 
sem 	a 	disponibilizacdo 	de 
trabalhadores 	da 	empresa 	nas 
instalações da administração pública, 
mesmo 	nas 	hipóteses 	de 	haver 
fornecimento de bens necessários à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas 
cujo 	tema não 	se 	enquadre 	nos 
demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou 
documentos referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em 
Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

Recife, 20 de janeiro de 2023. 

FREDERICO  GI 	,N — Ten Cel 
Ordenador d&tespesas 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
NÚCLEO RESIDUAL 

PARECER n. 00021/2023/CJU-PE/CGU/AGU 

NUP: 64318.037114/2023-19 
INTERESSADOS: COMANDO DA 7 REGIÃO MILITAR E 7 DIVISAO DE EXERCITO 
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO 
COMPRAS. INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. TRATAMENTO EXCLUSIVO AS 
MICROEMPRESAS. E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. Análise da viabilidade jurídica de processo 
licitatório, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para registro de pregos, visando aquisição de gêneros do 
quantitativo de Rancho. Formalidades e demais requisitos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 7.892 de 2013 
e do Decreto n° 10.024, de 2019, relativos ao pregão na forma eletrônica e sistema de registro de preços.  III.  
Possibilidade de formalização do Pregão Eletrônico SRP. Recomendações 

I — RELATÓRIO  

1. Trata-se de processo administrativo encaminhado pelo COMANDO DA 7a REGL4-  0 MILITAR — 7' RM para 
análise nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/63, acerca da viabilidade jurídica de processo licitatório, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, visando aquisição de gêneros do quantitativo de Rancho, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos. 
2. Os autos chegaram instruidos a esta Consultoria Jurídica, no que importa A. presente análise, com os seguintes 
documentos: 

o Termo de abertura e autuação, fls. 01/02; 
o DlEx n° 08-Sec  CL 1/CCOL/Cn EM, com pedido de abertura de licitação,  fl.  03; 
o Documento de formalização da demanda,  fl.  04/07; 
o Estudo técnico preliminar, fls. 08/10; 
o Gerenciamento e mapa de riscos, fls. 11/13; 
o Aprovação do estudo técnico preliminar e mapa de riscos,  fl.  14; 
o Termo de referência, fls. 15/29; 
o Aprovação do termo de referência,  fl.  30; 
o Manifestações de interesse e documentos requisitórios dos órgãos participantes, fls. 31/334; 
o Relatório de pesquisa de  preps,  fls. 335/344; 
o Pesquisa no Painel de Pregos, fls. 345/485; 
o Quadro da IRP,  fl.  486; 
o Continuação do Boi R Nr 232, de 20/12/2022, do Cmdo RM, com designação do Ordenador de Despesas,  fl.  

487; 
o Nota n° 78269, de 8 de fevereiro de 2023, com designação da equipe de planejamento da contrafação,  fl.  490; 
o Nota n° 78265, de 8 de fevereiro de 2023, com designação da equipe de pesquisa de preços,  fl.  491; 
o Despacho comprovando atividade de custeio,  fl.  492; 
o Declaração de responsabilidade fiscal, fls. 493; 
o Formulário de justificativa para as alterações realizadas nas minutas padronizadas, fls. 494/495; 
o Despacho do Ordenador de Despesas, com autorização para licitação e designação do pregoeiro e equipe de 

apoio,  fl.  496; 
o Minuta do Edital, fls. 497/519; 
o Anexo I da Minuta do Edital — Termo de Referencia,  fl.  520/537; 
o Anexo II da Minuta do Edital — Minuta da ata de registro de preços, fls. 538/541; 
o Anexo 111 da Minuta do Edital — Minuta do termo de contrato,  fl.  542/545; 
o Anexo IV da Minuta do Edital — Modelo de proposta de prego,  fl.  546; 
o Anexo V da Minuta do Edital — Modelo de planilha de custos,  fl.  547; 
o Lista de verificação, fls. 548/553; 
o Checklist  do processo para licitação, fls. 554/556; 
o Oficio n° 03-SALC/Div Adm/Ch EM, encaminhando os autos para análise e manifestação desta CJU/PE, fls. 

557/558; 

3. 	 E o breve relatório. 

II - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO  

4. Ressalte-se, inicialmente, que a análise em pauta se dará com base exclusivamente nos elementos acostados até a 
presente data nestes autos administrativos e restringe-se aos aspectos legais envolvidos no procedimento, excluídos, portanto, 
aqueles de natureza técnica. Cabendo tão somente a esta CJU-PE/AGU/CGU, à luz do  art.  131 da Constituição Federal de 1988 e 
do  art.  11 da Lei Complementar n° 73/1993, prestar consultoria sob enfoque estritamente jurídico, não sendo competência deste 
órgão Consultivo o exame da matéria em razão das motivações técnica e econômica, nem da oportunidade e conveniência da 
contratação que se pretende efetivar, tampouco exercer auditoria, fazer avaliação de valor de mercado ou mesmo invadir o campo 
relacionado à necessidade material da contratação no âmbito do órgão assessorado. 
5. Presume-se que as especificações técnicas contidas no processo, inclusive quanto aos custos estimados, tenham sido 



regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecifção" 
do interesse público. 	 A _ — 
6. A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que relativo a  Area  técrno: 
competente da Administração, em atendimento A. recomendação da Consultoria -Geral da União, por meio das Boas Práti4'' 
Consultivas, BCP n° 07, qual seja: "BCP n° 07 (Manual 2014) 0 Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da 
possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. 
Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a 
situação juridica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto." 
7. No caso, determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em busca da proteção e segurança da 
própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 
acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas 5. legalidade serão apontadas para fins de correção. 
seguimento do processo sem a observância destes eventuais apontamentos será de responsabilidade exclusiva do Gestor ou da 
Administração do Órgão assessorado. 

Ill - LIMITES DE CONTRATAÇÃO - DECRETO IV 10.193, DE 2019  

8. 	 No âmbito do Poder Executivo federal, o Decreto n° 10.193, de 2019, estabeleceu limites e instâncias de 
govemança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder 
Executivo Federal, donde se destaca a previsão contida em seu artigo 30:  

Art.  3' A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos  ern  vigor 
relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente 
subordinado ao Presidente da Repdblica. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada As seguintes 
autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares  dc  cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 

111 - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência de que trata o 
caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou 
autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3'. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que 
trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos 
órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 

9. 	 A Portaria ME n° 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabeleceu normas complementares ao cumprimento do 
mencionado Decreto, prevendo, em seu artigo 2', que as contratações relativas a atividades de custeio devem ser entendidas como 
aquelas contratações diretamente relacionadas as atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de 
suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação: 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensagens, segurança, vigilância, transportes, informática, 
copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações,  

III  - realizações  dc  congressos c evcntos, serviços  dc  publicidade, serviços gráficos c editoriais; 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis, 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve considerar a natureza 
das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a classificação orçamentária da despesa. 

10_ 	No caso em relevo, o órgão assessorado anexou aos autos declaração classificando o objeto da contratação  
como atividade de custeio  (fl.  492). cumprindo trazer aos autos a comprovação do cumprimento das providências  
necessárias, em conformidade com o que dispõe o Decreto 	10.193, de 2019. Ressalta-se que o órgão fundamentou o  
enquadramento em legislações já revogadas, o que deve ser sanado, tendo por fundamento da classificação o Decreto n°  
10.193 de 2019 e a Portaria ME 7.828, de 2022.  
11. Outrossim, a autoridade deve verificar a eventual existência de normativo(s) referente(s) a  
"limites/racionalização do gasto público", "contingenciamento orçamentário" e a "restrição ao empenho de verbas" com  
efeitos aplicáveis ao caso concreto, lançando a declaração mediante justificativa assinada pelo servidor competente para  
lavrá-la. E o que se recomenda.  

IV - MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO - FORMA ELETRÔNICA  

12. Nos moldes da definição contida no  art.  1' da Lei n° 10.520, de 2002 (Lei do Pregão), o pregão destina-se A. 
"aquisição de bens e serviços comuns", definidos no parágrafo  Attic()  como "aqueles cujos padr5es de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
13. Regula a modalidade licitatória o Decreto ri° 10.024, de 2019, que determina, a partir de sua edição, que a aquisição  
de bens e serviços comuns na Administração Pública pela referida modalidade, na forma eletrônica, é obrigatória  (art.  10, § 1°, 
Decreto n° 10.024, de 2019). 
14. A atribuição de declarar que o objeto da licitação tem natureza comum é da Administração Pública. Nesse sentido, 
destaca-se a Orientação Normativa n° 54 da AGIJ: 



- 
COMPETE AO AGENTE OU SETOR TÉCNICO DA ADMINISTRACÃO DECLARAR QUE O OBJETO  7- ----- 

LICITATÓRIO É DE NATUREZA COMUM PARA EFEITO DE UTILIZAÇÃO DA MODALIDAk  
PREGÃO  E DEFINIR SE O OBJETO CORRESPONDE A OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA, SEN_ 
ATRIBUICA.0 DO ORGAO JURiDICO ANALISAR O DEVIDO ENQUADRAMENTO DA MODALIDA4'  
LICITATORIA APLICÁVEL. 

15. 	No caso dos autos, a Administração declarou expressamente no item 4.1 do Termo de Referência (fls. 520/537) que 
o bem que pretende adquirir é comum. 

V - TIPO DE LICITAÇÃO — MENOR PREÇO  

16. 	A Lei n° 10.520, de 2002 estabeleceu que o critério de julgamento e classificação das propostas é o menor preço, 
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital  (art.  3°, X). 
17. 	Complementando a disposição legal, o Decreto no 10.024/2019 previu que os critérios de julgamento empregados na 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração serão o de menor prego, como previsto na lei, que pode ser representado 
diretamente pelo menor preço ofertado ou pelo maior desconto, conforme dispuser o edital  (art.  7', caput). 
18. 	Neste caso, o órgão assessorado optou como critério de julgamento o menor preço por item, conforme se verifica no 
preâmbulo e itens 1.3 e 7.18 da minuta do edital do pregão (tis. 497/519). 

VI - PARCELAMENTO DO OBJETO  

19. 	Em principio, as contratações de compras, serviços e obras da Administração Pública devem ser divididas em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, nos moldes do  art.  23 da Lei IV 8.666, de 1993, visando ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e A. ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
20. 	A Instrução Normativa  MP  n° 40, de 2020, por sua vez, é clara ao estabelecer a necessidade de que a autoridade, no 
planejamento da contratação (estudos técnicos preliminares), justifique o parcelamento ou não da solução (artigo 70, inc. VII). 

21. 	Portanto, caso haja viabilidade técnica e econômica, qualquer contratação deve ser dividida em contratações 
menores, de forma a possibilitar maior competitividade e melhor aproveitamento das oportunidades do mercado, decorrendo dai, ao 
menos presumivelmente, mais vantagem para a Administração. 
22. 	Se não for possível o parcelamento, deve ser expressamente consignada a justificativa de ordem técnica eiou 
econômica a embasar a contratação conjunta do objeto. 
23. 	Sobre o tema, o mestre Marçal bem aborda a questão  ( in  Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 17a edição, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 440): 

Mas a adoção do fracionamento depende da presença de requisitos de ordem técnica e econômica. 

4.1.3) 0 requisito de natureza técnica 
Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, recomendável. O 
fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar 
um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução 
satisfatório. Se a Administração necessitar adquirir um veiculo, não teria sentido licitar a compra por partes (pneus, 
chassis, motor,  etc).  Mas seria possível realizar a compra fracionada de uma pluralidade de veículos. Em suma, o 
impedimento  dc  ordem técnica significa que a unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída através do 
fracionamento. 

4.1.4.) 0 requisito  dc  natureza econômica 

Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o preço unitário a 
ser pago pela Administração. Em uma economia de escala, o aumento de quantitativos produz a redução dos 
preços. Por isso, não teria cabimento a Administração fracionar as contratações se isso acarretar o aumento de seus 
custos. 

Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento consiste na ampliação das vantagens econômicas para a 
Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de despesas administrativas. A 
possibilidade de participação de maior número de interessados não é o objetivo imediato e primordial, mas via 
instrumental para obter melhores ofertas (em virtude do aumento da competitividade). Logo, a Administração não 
pode justificar um fracionamento que acarretar elevação de custos através do argumento de beneficio a um número 
maior de particulares. 

24. 	Com fundamento de validade no  art.  23 da Lei n° 8.666, de 1993, o Tribunal de Contas da Unido passou a reiterar, 
em suas deliberações, a obrigatoriedade de admissão da adjudicação por item nos editais de licitações cujos objetos se mostrassem 
passíveis de divisão, o que culminou na consolidação desse entendimento por meio da Súmula  re  247: 

obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação 
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam faze-10 com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
sea  essa divisibilidade. 

25. 	Assim, se o serviço a ser contratado abranger uma gama de outros serviços, o órgão deve analisar a possibilidade de 
parcelar o objeto da disputa sob a luz do preceito legal apontado e da Súmula do Tribunal de Contas da União. Se, após essa análise, 
concluir que a divisão acarretará prejuízo para o conjunto, ao órgão assessorado incumbe consignar expressamente nos autos os 
motivos de ordem técnica e/ou econômica que dão sustentação a sua decisão. 



26. 	Idêntico critério deve nortear o gestor público se o serviço abarcar o fornecimento de materiais e equipamentos que 
representem percentual expressivo do custo total. Via de regra, essa situação também deve ensejar a realização de contrata4, ég „  

LA- 
distintas, salvo justificativa técnica ou econômica que afaste tal exigência. 
27. 	0 órgão assessorado adotou o parcelamento do objeto, como se pode depreender do item 9 do Estudo Técnic6;,, 7"a Pci, 
Preliminar (fls. 08/10). 
28. 	Todavia, a justificativa deixou de esclarecer a maneira como será promovida a adjudicação do objeto da  
licitação, se será ou  "al)  realizada de forma fracionadk por itens. De tal modo, sugere-se o aperfeiçoamento da justificativa 
para nela passar a constar o exame que leve em consideração a ótica relacional entre a vantajosidade do parcelamento e a  
ampliação da competitividade, nos moldes acima tratados.  
29. 	Em sendo adotado o não parcelamento por item do objeto do certame, é necessário que a justificativa técnica  
esteja fundamentada em questões de interdependência dos serviços, na vantajosidade econômica e na inviabilidade Mica de  
contratação parcelada. Assim, é imprescindível que seja realizada a análise dos aspectos mencionados sem a qual não se  
pode ter a certeza da correção da opção feita pelo órgão promotor da licitação.  

VII - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP  

30. 	A pretensão é para utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), prevista no  art.  15, inc. II e §§1° a 3' da Lei 
n° 8.666, de 1993 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892, de 2013. 
31. 	Necessário observar que o SRP, por imposição legal, é a forma preferencial para compras nos termos do  art.  15, inc. 
II, da Lei n° 8.666, de 1993, mas por certo, devem ser sempre considerados os objetivos da Administração, para fins do 
atendimento do principio da seleção da proposta mais vantajosa previsto no  art.  3' da Lei de Licitações e Contratos. 
32. 	Corno no caso destes autos a pretensão é a de utilizar o SRP, deve ser indicado o enquadramento da aquisição 
pretendida em uma das hipóteses taxativas do  art.  3', do Decreto n° 7.892, de 2013:  

Art.  3' 0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I — quando, pcias características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 

11 — quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou  ern  regime de tarefa;  

III  — quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; ou 

1V — quando pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

33. 	Nesse ponto, em se tratando de aspecto que demanda análise técnica do objeto, compete ao órgão fundamentar 
"formalmente a criação de ata de registro de  preps,  e. g., por um dos incisos do  art.  2' do Decreto 3.931/2001 ('córdão 
2.401/2006 - TCU-Plenário)" [atualmente  art.  3' do Decreto n° 7.892, de 2013], demonstrando nos autos o(s) elemento(s) 
ensejador(es) do(s) enquadramento(s) proposto(s). 
34. 	Cumpre ressaltar, ainda, que a Corte de Contas, no ACÓRDÃO N° 2037/2019 — TCU — Plenário, recomendou 
Advocacia-Geral da União orientar seus membros, quando da avaliação de minutas de editais de pregões para registro de 
pregos, sobre a importância de se observarem os aspectos explicitados no Item 9.6. do referido Acórdão, do qual se destaca o 
Subitem 9.6.2., cujos termos são: 

T.] 9.6. determinar a Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que,  ern  refbrço ao constante do item 9.3 
do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades sobre a necessidade de sempre avaliar os seguintes 
aspectos em processos envolvendo pregões para registro de preços: 

9.6.2. a hipótese autorizadora para adoção do sistema de registro de preços, indicando se seria o caso de 
contrqrnções. frequentes e entregas parceladas (e não de contrataçâo e entrega únicas), ou de atendimento a vários 
órgãos (e não apenas um), ou de impossibilidade de definição prévia do quantitativo a ser demandado (e não de 
serviços mensurados com antecedência) -  art_  3° do Decreto 7.892/2013 e Acórdãos 113 e 1.737/2012, ambos do 
Plenário; 

9.7. recomendar a Advocacia-Geral da Unido (AGU) que oriente seus membros quanto à importância de se 
observarem os aspectos do item 9.6 supra, quando da avaliação de minutas de editais de pregões para registro de 
preços; 11.1" 

35. 	Valido lembrar, ainda, que, no âmbito da AGU, após o advento do Decreto 	7.892, de 2013, o Parecer n° 
109/2013/DECOR/CGU/AGU (aprovado pelo Despacho ri° 265/2014/SFT/CGU/AGU) deixa claro que "6 taxativo o rol de 
hipóteses de cabimento do SRP previsto no  art.  3° do Decreto n° 7.892/13, restando ultrapassado, no ponto, o entendimento 
constante do Parecer 125/2010/DECOR/CGU/AGU, em razão da citada evolução legislativa referente à revogação do Decreto n" 
3.931/01 	Por outro lado, em sua conclusão, consta que "nas hipóteses previstas no artigo 3' do Decreto n° 7.892, de 2013, é 
dever da Administração a utilização do SRP, sendo possível a não adoção do referido sistema apenas em situações excepcionais, 
mediante a devida fundamentação da autoridade competente.". Em outras palavras, então, não é mais cabível a utilização do 
Sistema de Registro de Preços sob o fundamento de contingenciamento orçamentário, por exemplo. 
36. 	No caso em espécie, o órgão apresenta a Justificativa para utilização do Sistema de Registro de Preços, item 
7.2 do Estudo Técnico Preliminar: "6-) necessidade de contratações frequentes através de entregas parceladas ao Comando da 
7a Regido Militar e demais Organizações Militares do Exército localizadas na Regido Metropolitana do Recife, não sendo 
possível definir previamente o quantitativo exato a ser demandado por esta Administração". 

VIII - INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP  

37. 	0  art.  4' do Decreto n° 7.892/2013 regulamenta o procedimento de Intenção de Registro de Preços - TRP, 
determinando o registro e a divulgação dos itens a serem licitados no Sistema de Serviços Gerais (SIASGnet). 
38. 	0 órgão gerenciador do registro de  preps  é o responsável pela licitação e deve realizar a consolidação das 
informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência 



encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização  (art.  5°, II). 
39. 	0 procedimento é regulado nos  arts.  4° e 5° do citado Decreto n° 7.892/2013, cumprindo ressaltar que a divul 
da intenção de registro de pregos só pode ser dispensada pelo órgão gerenciador de forma justificada  (art.  4', §l'). 
40. 	Consta dos autos a divulgação da Intenção de Registro de  Preps  à  fl.  486. 
41. 	Ressalta-se que o órgão consulente anexou aos autos as manifestações de interesse de órgãos participantes (fls. 
31/334). 
42. 	Pertinente, eontudo, que o Gerenciador providencie a inclusão de todos os órgãos participantes, com a  
indicação dos respectivos quantitativos e valores, no Termo de Referência Consolidado.  

XIX - JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO  

43. 	A obrigatoriedade de que se apresente justificativa quanto à. necessidade da contratação é extraida do  art.  3°, I, da 
Lei n° 10.520, de 2002; bem como  art.  2°, caput, inciso VII do parágrafo único da Lei n" 9.784, de 1999. 
44. 	Da mesma forma, deve constar nos autos a justificativa dos quantitativos solicitados para o período de vigência da 
Ata de Registro de Preços. 
45. 	No caso concreto, o órgão assessorado apresenta justificativa da contratação e do quantitativo nos itens 2 e 7 do 
Estudo Técnico Preliminar, respectivamente (fls. 08/10). 

X - DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCEDIMENTO  

46. 	A exigência de autorização da autoridade competente para abertura do processo licitatório decorre do artigo 
38, caput da Lei n° 8.666/93, dos artigos 7', 1 e 21, V do Decreto n°3.555, de 2000 e dos artigos 8°, V, e 13, 111, ambos do Decreto 
n° 10.024, de 2019. 
47. 	No presente caso, consta a autorização para abertura do procedimento licitatório, corno pode-se observar no 
Documento de  fl.  496. 

XI - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.  

48. 	Corno é cediço, o Decreto n" 8.538, de 2015, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração 
pública federal. 
49. 	0  art.  6° do referido diploma estabelece que as licitações para contratações cujo valor esteja abaixo de R$ 
80.000,00 deverão ser destinadas exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte (estendendo-se tal beneficio em favor das cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por 
força do  art.  34 da Lei n° 11.488, de 2007), a não ser que esteja presente alguma das justificativas do artigo 10 do Decreto n° 
8.538, de 2015. 
50. 	Em caso de licitação por itens, cumpre observar que a junção de vários itens num único certame é medida de 
conveniência administrativa, mas não significa que se trate de uma contratação única. Ao contrário, cada item é  passive]  de 
competição independente e pode ser vencido por uma empresa diferente, com a celebração de contratações individuais. 
51. 	0 mesmo raciocinio vale para licitação que englobe grupos (compostos de vários itens diferentes), caso em que o 
limite será aferido com base no valor global de cada grupo, resultante do somatório dos valores totais de cada item que o compõe. 
52. 	Destaque-se que é possível, ainda, a realização de licitação híbrida, composta de alguns itens com valores que não 
ultrapassem R$ 80.000,00, (restrita as ME, EPP e cooperativas equivalentes), e outros que superem esse limite (de ampla 
participação). 
53. 	Deve-se considerar, ainda, o disposto na Orientação Normativa da AGU 	10, com redação alterada pela Portaria 
AGU n° 155, de 19.04.2017, verbis: 

"PARA FINS DE ESCOLHA DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS CONVENCIONAIS (CONCORRÊNCIA, 
TOMADA DE PREÇOS E CONVITE), BEM COMO DE ENQUADRAMENTO DAS CONTRATAÇÕES 
PREVISTAS NO  ART.  24, I e II, DA LEI N' 8.666/1993, A DEFINIÇÃO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
LEVARA EM CONTA O PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E AS POSSÍVEIS 
PRORROGAÇÕES. NAS LICITACÕES EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS. EMPRESAS DE  
PEQUENO PORTE E SOCIEDADES COOPERATIVAS. 0 VALOR DE RS 80.000.00 (OITENTA MIL  
REAIS) REFERE-SE AO PERÍODO DE UM ANO. OBSERVADA A RESPECTIVA  
PROPORCIONALIDADE EM CASOS DE PERÍODOS DISTINTOS." 

54. 	Nestes termos, pode-se concluir que a definição do valor da contratação, para destinação exclusiva do 
certame, levará em consideração o período de 1 (um) ano. 
55. 	Note-se, entretanto, que não se aplica a exclusividade nas hipóteses expressamente elencadas nos incisos I a IV, do  
art.  10 do Decreto 8.538/2015 e  art.  49 da  LC  123/2006, situação que deverá ser justificada: 

I - não houver o minimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório; 

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte lido for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 
contratado, justificadamente;  

III  - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dosarts. 24 c 25 da Lei n' 8.666, de .1993, excetuadas as 
dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido  art.  24, nas quais a compra deverá ser feita 
preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV 
do caput deste artigo; ou 
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IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo menos um n d8:0 • 

objetivos previstos no  art.  1'. 

„ 

56. Cabe ao órgão pois, observados os parâmetros da Orientação Normativa da AGU  le  10. verificar os  
com valor inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e destina-los à participação exclusiva das ME e EPP, a  lac)  ser que seja 
verificada a incidência de uma das situações enumeradas nos incisos I a IV, do  art.  10 do Decreto 8338/2015 e  art.  49 da  LC  
123/2006, o que deve ser devidamente justificado e comprovado nos autos.  

XII - ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTA13ILIDADE AMBIENTAL  

57. É de extrema relevância que o órgão assessorado observe, na contratação, as diretrizes de sustentabilidade 
ambiental. 
58. Com efeito, as contratações da Administração Pública deverão contemplar os critérios da sustentabilidade 
ambiental, tendo por fundamento a Constituição Federal, a Lei IV 8.666, de 1993, compromissos internacionais assumidos pelo 
Estado Brasileiro, e outras legislações pertinentes, sem perder de vista os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
59. Nessa ótica, observa-se que nos termos do  art.  70, inc. XI da Lei n° 12.305, de 2/8/2010 — Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, nas aquisições e contratações governamentais, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e 
recieliveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis. 
60. Referida lei foi regulamentada pelo Decreto n0  7.404, de 23/12/2010, merecendo especial destaque os seus artigos 
5°, 6° e 7'. 
61. Outrossim, nos termos do  art.  10  da Instrução Normativa SLIUMPOG n' 1, de 19/01/2010, "as especificações 
para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fu.ndacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou 
fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas". 
62. Por vezes, a exigência de determinado requisito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos órgãos de 
proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente- CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente,  etc.).  
Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da norma vigente (vide a 
segunda edição do Guia Nacional de Sustentabilidade da Consultoria-Geral da União, aprovado pelo Exmo. Senhor 
Consultor-Geral da União,  Dr. Arthur  Cerqueira Valério, na data de 03/10/2019, estando este disponível no  site  da AGU 
(gui anac i  on  aidecontratacoessustentave s2 ed caoset20 1 9pcif,pdf  pt-hr  (www,gov.br». 
63. Nos demais casos, cabe ao órgão a opção pelas especificações do objeto que melhor atendam às exigências 
ambientais. Tal decisão deve ser motivada com base em critérios técnicos. 
64. Vale lembrar que o  art.  5° da mesma Instrução Normativa exemplifica alguns dos critérios de sustentabilidade 
ambiental que podem ser exigidos na descrição do bem: 

que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
normas da ABNT, 

que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como produtos 
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a  maxima  proteção durante o transporte e o armazenamento; 

que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS  
(Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

65. Lembra-se, ainda, que, conforme esclarecido no já referido Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, podem se 
fazer pertinentes, dependendo do caso - além da exigência de determinadas especificações técnicas na descrição do objeto da 
licitação (o produto deve possuir características especiais, estar registrado junto ao órgão ambiental competente  etc.)  - exigência de 
determinados requisitos de habilitação — sobretudo habilitação jurídica e qualificação técnica (especialmente: registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão ambiental competente  (art.  28, V. da Lei n° 8.666/93), registro ou inscrição 
na entidade profissional  (art.  30, I), presença de membros da equipe técnica com dada formação profissional  (art.  30, II, e 
parágrafos), atendimento a requisitos previstos em leis especiais  (art.  30, IV)  etc.)  e, ainda, a imposição de obrigações à empresa 
contratada. 
66. Desse modo, a recomendação, aqui, é no sentido de que o órgão assessorado, através de análise 
técnica, certifique-se de que as especificações do objeto sio pertinentes ao objeto licitado e suficientes para atender as  
exigências ambientais — o que deve ser averiguado detidamente garantindo que sejam estabelecidos no procedimento  
todos os critérios ambientais que se fizerem pertinentes,  com observância não apenas da Instrução Normativa n° 01/2010 como, 
também, da legislação aplicável em cada caso, de acordo com a natureza do objeto (ressaltando-se, por outro lado, 
a impossibilidade de serem incluídas exigências que restrinjam injustificadamente a competitividade do certame). 
67. Registra-se que a mencionada Instrução Nonnativa n° 01/2010 estabelece, nos §§ 1' e 2° de seu supracitado artigo 
5°: 

§ 10 A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 
instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem 
fornecido cumpre com as exigências do edital. 

§ 2" 0 edital poderá estabelecer que, selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de 
inexistência  dc  certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para 
verificar a adequação do produto As exigências do ato convocatório, correndo as despesas por conta da licitante 
selecionada. 0 edital ainda deve prever que, caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada 

será desclassificada. 

68. Assim, o Órgão assessorado deve inserir no Termo de Referência, no campo atinente as "obrigações da Contratada" 



I 	M. 
disposições que assegurem o cumprimento de sustentabilidade e proteção ambiental de modo a possibilitar e garantir a adição  de 
critérios ambientalmente seguros para a contratação que pretende efetivar, atendendo, assim, aos atos normativos que disciplinaM as 
contratações sustentáveis no âmbito da Administração Pública, especialmente ao Decreto n 7.746/2012, ao  art.  3 da LT6f,-.11 
8.666/1993, com redação alterada pela Lei n° 12.349/2010; e à Constituição Federal. 

	

69. 	Lado outro, se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e prática§--- 
de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá 
apresentar a devida justificativa. 

	

70. 	No caso dos autos, o Consulente estabeleceu como obrigação da contratada a observância de critérios de 
sustentabilidade destacados no item 5 do Termo de Referência (fls. 520/537). 

XIII - FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

	

71. 	E fundamental no presente caso que seja realizado o planejamento prévio da contratação, de modo bastante 
cuidadoso. 

	

72. 	Com advento da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, do SEGES-MPDG, estatuiu que as 
contratações deverão ser precedidas de planejamento da contratação, sendo este formado pelas seguintes etapas: Estudos 
Preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência ou Projeto Básico, conforme consta dos  arts.  19 e 20, da citada TN. 

	

73. 	No caso em tela, verifica-se que o Órgão juntou aos autos os documentos que revelam o planejamento da presente 
contratação, notadamente: Estudo Técnico Preliminar, fls. 08/10, Mapa de Gerenciamento de Riscos, fis. 11/13 e Termo de 
Referência, fls. 520/537. 

X111.1 — Estudo Técnico Preliminar 

	

74. 	A formalização de uma fase de planejamento das contratações com estudos técnicos preliminares 6.  obrigatória a 
contar da Instrução Normativa n° 05/2017 para todas as contratações de serviços por parte da Administração Pública. 

	

75. 	Novas determinações vieram com o Decreto n° 10.024, de 2019, que define os Estudos Técnicos Preliminares como 
"documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a 
melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de reWncia"  (art.  3°, IV). 

	

76. 	0  art.  6° do referido normativo indica que as licitações, na modalidade de pregão, observarão inicialmente a fase de 
planejamento (inciso I), que deve ser processada confonne explicita o  art.  14:  

Art.  14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica,  sell  observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar c do termo de referência; 

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do teimo de referência pela autoridade competente ou por quem esta 
delegar;  

III  - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o modo de 
disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas 
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

	

77. 	Nesta oportunidade, importa trazer a recente Instrução Normativa n° 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 
Administração Pfiblica Federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital, tornando clara a sua exigência para 
toda e qualquer contratação pública (compras, serviços e obras). 

	

78. 	Este normativo elenca no  art.  7', em seus incisos I a XIII, elementos obrigatórios para os Estudos Técnicos 
Preliminares, dos quais sete são obrigatórios. Quanto aos demais elementos, se não estiverem presentes, deverá ser objeto de 
justificativa acerca da sua não inclusão no próprio Estudo Técnico Preliminar. 

	

79. 	No caso em apreço, tal documento encontra-se nos autos, fls. 08/10, com a devida aprovação da autoridade 
competente,  fl.  14. 

	

80. 	Recomenda-se que os preceitos contidos na IN n° 40/2020.. em especial os requisitos obrigatórios por força de  
seu §2°.  art.  7°. tenham sido plenamente observados na elaboração dos Estudos Preliminares.  

XIV- PESQUISA DE PREÇOS  

	

81. 	A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada estimativa de custos 
da contratação, possibilitando a aferição do valor referencial dos itens que servirão como parâmetro na análise da exequibilidade ou 
aceitabilidade das propostas ou lances das empresas licitantes. 

	

82. 	Desde o dia 6 de agosto de 2020, está vigente a Instrução Normativa SDG/ME n° 73/2020 que passou a 
regulamentar o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da Administração Publica Federal Direta, Autárquica e Fundacional, sendo aplicável aos 
processos de licitação instaurados a partir daquela data  (art.  12). 

	

83. 	Por sua vez, a Instrução Normativa n" 73/2020 estabelece os parâmetros da pesquisa de pregos para fins de 
determinação do prego estimado:  

Art.  5° A pesquisa de preços para fins de determinação do prego estimado em processo licitatório para a aquisição 
e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 

1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,  desde que as cotações refiram-se a 



aquisições ou contratações firmadas no período de ate 1 (um) ano anterior à data de divulgação do inst
1

rOmenfo 
convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes pdblicos, firmadas no  period()  de ate 1 (um) ano ant*igr  arm  tic:a 
data de divulgação do instrumento convocatório;  

III  - dados de pesquisa publicada cm midia especializada,  dc  sitios eletrônicos especializados ou de domint 
amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
instrumento convocatório. 

§10 Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e  IF.  

84. 0 Painel de Pregos e as aquisições e contratações similares de outros entes públicos são fontes prioritárias (artigo 5', 
I e II da IN 73/2020) e objeto de recomendação dos órgãos de controle para serem utilizadas preferencialmente. 
85. Analisando os autos, nota-se que a autoridade responsável anexou os documentos relacionados á pesquisa de preços: 
Relatório de pesquisa de preço, fls. 335/344 e Pesquisa de preços, fis. 345/485, demonstrando que foi utilizado como fonte de 
pesquisa o Painel de Preços, conforme previsão do inciso I do  art.  5° da IN n° 73/2020 - SEG ES/ME. 
86. Por fim, a metodologia utilizada para obtenção do prego de referência foi a Média de pregos em vigência no 
mercado, conforme evidenciado no item 3 do Relatório de Pesquisa de Pregos (fls. 335/344). 
87. De toda sorte, por tratar-se de matéria de natureza técnica da qual esta subscritora não detém conhecimento  
suficiente para opinar acerca do atendimento ou não dos requisitos pertinentes, fica o alerta de que deve o órgão  
assessorado cuidar para que a pesquisa de preço observe integralmente os termos da Instrução Normativa n° 73, de 2020.  

XV — DA DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EOUIPE DE APOIO  

88_ 	A designação do pregoeiro, bern como da equipe de apoio, constitui-se em ato imprescindível do procedimento nos 
termos do  art.  3°, IV, §§ 1° e 2' da Lei no 10.520, de 2002;  art.  8°, VI e  art.  13, I do Decreto n° 10.024, de 2019. 
89. 	A determinação foi atendida pelo Despacho do Ordenador de Despesas, contendo a designação do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio,  fl.  496. 

XVI — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

90. Em regra, 6 necessária a previsão dos recursos orçamentários a serem empregados na execução do futuro contrato. 
Nesse sentido, o artigo 8°, do Decreto n° 10.024, de 2019, determina a "previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de prego". 
91. Considerando que o presente pregão eletrônico está utilizando o SRP, fica dispensada tal declaração nesta 
oportunidade, nos termos do § 2°, do artigo 7°, do Decreto n° 7.892/2013. 

XVII — DO TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE  

92. 	0 Termo de Referência - TR 6 o documento que deve conter as informações e os elementos técnicos necessários 
para assegurar a viabilidade da contratação, sobretudo em relação a avaliação do custo, considerando os preços praticados no 
mercado, a definição dos métodos, a estratégia e suprimento, e o prazo da execução do contrato. Tal documento deve ser aprovado 
motivadamente pela autoridade competente. A necessidade deste documento bem como de sua aprovação motivada pode ser 
extraída. dos artigos 3°, inciso XI e 14, incisos I e II, ambos do Decreto -IV 10.024, de 2019. 
93. 	Respeitados os aspectos técnicos do TR, a Consultoria-Geral da União - CGU, um dos órgãos de direção superior 
da AGU  (art.  2°, I, c , da  LC  n° 73/1993), tem elaborado e disponibilizado aos órgãos e entidades da Administração Federal minutas 
padronizadas a fim de conferir maior celeridade, uniformidade e segurança jurídica tanto na sua produção pelos órgãos 
administrativos quanto na sua análise jurídica pelos órgãos consultivos, estando em conformidade com o preceituado no Enunciado 
n" 6 Manual de Boas Práticas Consultivas. Para compras por meio de pregão eletrônico SRP, a CGU disponibiliza os modelos 
pertinentes no seguinte endereço eletrônico: haps://www.gov.briaguipt-becomposicaolco.nsultoria,- geral-da-uniao- Imodelos-de-
Convenios- licitacoes-e-c ontratositnodelos-de-lici oes-e-c ontratosic ampras-pregao-eletronico  
94. 	No caso dos autos, foi acostado o Termo de Referência (fls. 15/29 e 520/537), devidamente aprovado, de forma 
motivada, pela autoridade competente  (fl.  30). 
95. 	Quanto ao documento, pertinente apresentar as seguintes ponderações:  

a) No certame em apreço, do cotejo da documentação carreada, denota-se que o Licitante fez a opção por formalizar 
o Termo de Contrato. Neste ponto, cabe a ressalva de que a vigência da contratação não se confunde com a validade da ata de 
registro de pregos. A Ata de registro de Preços terá validade máxima de 12 meses, improrrogáveis. Já as contratações terão 
vigência com data certa, prevista no Edital e no Termo de Contrato, podendo ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, conforme Orientação Normativa AGU n° 
39, de 13 de dezembro 2011; 

b) Quando houver a previsão de entregas parceladas, o Termo de Referência deverá indicar os quantitativos 
mínimos por demanda, o cronograma e o local das entregas a fim de permitir a adequada cotação dos custos de logística por parte 
das licitan 

XVIII — DAS MINUTAS DE EDITAL DO PREGÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

96. 	Os incisos VII e VIII do  art.  8' do Decreto n° 10.024/2019 dispõem que o processo relativo ao pregão deve ser 
instruido com o edital e seus respectivos anexos e com a minuta do termo do contrato (ou instrumento equivalente) ou  coin  a minuta 
da ata de registro de preços, conforme o caso. 
97. 	A minuta do Edital, tis. 497/519, e da Ata de Registro de Preços, fls. 353/356, foram elaboradas com base no 



modelo de compras da AGU, o que é apropriado, já que a contratação tem como objeto a aquisição de bens. 
98. 	Por fim, observa-se que a autoridade assessorada optou por formalizar instrumento contratual, confo 
542/545. 
99. 	Quanto à minuta do termo de contrato, ela deve consignar as condições essenciais que regerão a execuC 
contratual, tais como a descrição precisa do objeto, obrigações e responsabilidades das partes, a vinculação aos termos do edital e' 
da proposta vencedora, os prazos de execução, forma e prazo de pagamento, sanções,  etc.,  para fins de regência dos aspectos 
essenciais da relação contratual, em consonância com o que determina o  art.  55 da Lei no 8666/1993:  

Art.  55. São clausulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III  - o  prep  e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no  art.  77 desta 
Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e 5. proposta do 
licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

100. 	Deverão ser observadas, outrossim, as disposições inseridas no Edital, no Tenno de Referência e na Ata de Registro 
de Preços, a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que disciplinam a contratação. 
101. 	No presente caso, a Minuta do Termo de Contrato apresentada seguiu o modelo disponibilizado pela AGU e atende 
aos ditames legais, razão pela qual nada temos a ponderar. 

XIX - DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS  

102. 	É de todo oportuno reiterar que quaisquer disposições/exigências constantes do procedimento, que  
porventura acarretem restrição à competitividade, afastando potenciais licitantes como. por exemplo, exigências que  
induzam A escolha de marca, requisitos concernentes à habilitação que não sejam usualmente preenchidos pelas empresas  
do ramo da contratação, imposição de obrigação incomum na prática do mercado, devem ser devidamente justificadas pelo  
órgão consulente.  
103. 	Ressalte-se que o Termo de Referência, a Minuta do Edital e a Minuta de Contrato e a Ata de Registro de  
Preços devem estar compatíveis entre si, de forma que os instrumentos devem ser submetidos à revisão para que  Igo  haja  
contradição em suas disposições.  
104. 	Determina o Tribunal de Contas da Unido, por intermédio do Acórdão ri° 531/2007, Plenário, rel. Min. Ubiratan 
Aguiar que. "A definição do objeto deve ser precisa, suficiente e clara, não se admitindo discrepância entre os termos do edital, do 
termo de referência e da minuta do contrato". 
105. 	Cumpre ao órgão assegurar que as cláusulas que se repetem em mais de uma peça — pagamento, sancties,  
obrigações, fiscalização,  etc.  — sigam sempre a mesma redação. sem discrepâncias entre as diversas versões. Tal cautela deve  
ser redobrada quando da inserção de adaptações ou alteracões, inclusive em razão das recomendacões feitas no presente  
parecer.  
106. 	Do contrário, caso a mesma cláusula contenha reações distintas em cada peça, abre-se espaço para o surgimento de 
potenciais transtornos e controvérsias no decorrer da licitação ou da execução contratual — situação que obviamente deve ser 
evitada a todo custo. 
107. 	Por tratar-se de trabalho sem contornos juridicos, não adentraremos tal esfera, mas fica registrada a extrema 
importância da tarefa. 

XX — DA CONCLUSÃO  

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica efetuada e excluídos os aspectos técnicos e o juizo de 
oportunidade e conveniência, opina-se pela possibilidade jurídica, em tese, do normal seguimento do procedimento em epígrafe, 
desde que atendidas as recomendações tecidas ao longo do presente parecer, em especial dos itens 10, 11, 28, 29, 42, 56, 80,  
87.95. 102. 103 e 105.  

Por derradeiro, observe-se que somente após o acatamento e implementação das alterações/adequações e 
recomendações acima mencionadas, ou após seu afastamento de forma motivada, consoante previsão do inciso VII do  art.  50 da 
Lei n° 9.784, de 1994, será possível dar-se prosseguimento ao processo nos seus demais termos, sem nova manifestação desta 
Consultoria Jurídica. 

consideração superior. 

Recife, 22 de fevereiro de 2023. 
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Estagiária da União 
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Veruska Gabrielly de Melo Lobo Guimarães 
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Signatário (a): VERUSKA GABRIELLY DE MELO LOBO,  corn  certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-02-
2023 10:17. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Ceitificadora do SERPRO SSLvl. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
GABINETE DO CONSULTOR JURÍDICO/CJU-PE  

AV.  HERCULANO BANDEIRA N° 716,  ED.  CRISTINA FARIAS, 50  ANDAR, PINACEP 51110-140 RECIFE-PE -  E-MAIL:  
CJU.PE@AGU.GOV.BR  

DESPACHO n. 00105/2023/CJU-PE/CGU/AGU  

NUP: 64318.037114/2023-19 
INTERESSADO: UNIÃO - EXÉRCITO BRASILEIRO - COMANDO DA 7' REGIÃO MILITAR - 7" RM 
ASSUNTO: LICITAÇÃO - PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DO QUANTITATIVO DE RANCHO. 

Aprovo o fundamento jurídico constante do PARECER N° 00021/2023/CJU-PE/CGU/AGU, da lavra 
da Advogada da Unido, DRA. VERUSKA GABRIELLY DE MELO LOBO GUIMARÃES, a par dos elementos jurídicos que o 
opinamento comporta. 

A presente análise restringe-se aos aspectos legais envolvidos neste procedimento, não cabendo exame da matéria 
em razão dos aspectos técnicos, econômicos, nem da oportunidade e conveniência da pretendida licitação e cinge-se 
exclusivamente á manifestação jurídica, sendo de exclusiva responsabilidade da advogada subscritora a análise da documentação 
acostada aos autos. 

No entanto, a validade do prévio exame e a anuência desta Coordenação ficam condicionadas ao atendimento, pela 
respectiva autoridade gestora, das observações e recomendações explanadas no Parecer ora aprovado. 

Restituam-se os autos ao Interessado para conhecimento e devidos fins. 

Recife, 22 de fevereiro de 2023. 

LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
CONSULTOR JURÍDICO DA UNIÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Numero Único de Protocolo (NUP) 64318037114202319 e da chave de acesso 31707193 

......... 	. 	 • ..• .• • • .......... • ..• .• • • .• ..• 	 ••• 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO CAVALCANTI BATISTA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1100459705 e chave de acesso 31707193 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA,  corn  certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-02-2023 10:36. Número 
de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE 	 72  RM  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

NOTA DE CORREÇÃO E PROVIDÊNCIAS 

PROCESSO  Ng  64318.037114/2023-19 

Providências adotadas em atendimento ao PARECER n. 00021/2023/CJU-PE/CGU/AGU, da 

lavra do Advogado da União,  Dr.  Veruska Gabrielly de Melo Lobo Guimarães datado de 22 de 

fevereiro de 2023: 

1. Em relação ao item 10 a declaração classificando o objeto da contratação como 

atividade de custeio foi fundamentada no Decreto n2  10.193 de 2019 e na Portaria ME 

7.828, de 2022,  fl  5Z; 

2. Em relação ao item 11 por se tratar de SRP a exigência efetiva da disponibilidade dos 

recursos nos cofres públicos é substitufda pela previsão dos recursos orçamentários; 

3. Em relação ao item 28 a adjudicação será por item e a necessidade é de entregas 

parceladas; 

4. Em relação ao item 29 a adjudicação será por item e a necessidade é de entregas 

parceladas; 

5. Em relação ao item 42 o Mapa consolidado com todos os órgãos participantes e a 

indicação dos respectivos quantitativos e valores encontra-se entre as páginas 479 e 

485; 

6. Em relação ao item 56, conforme a justificativa na  fl  494 por se tratar de uma licitação 

centralizada, a aplicação da cota por meio do sistema utilizado poderá causar uma 

divisão que não respeita a necessidade de cada órgão, indiscriminadamente o sistema 

simplesmente aplica a cota no total de cada item da licitação, sem considerar o 

quantitativo dos órgãos. Além do mais, no caso em análise, o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte não se faz 

vantajoso para o Comando da 7-@- Região Militar por demonstrar prejuízo ao conjunto do 

certame, tendo em vista a quantidade de Organizações Militares participantes; 

7. Em relação ao item 80 o ETP foi elaborado conforme os preceitos contidos na Instrução 

Normativa n° 40, de 22 de maio de 2020; 



- 

.1: a 

8. Em relação ao item 87 a pesquisa de prego observou integralmente os termostVa  

Instrução Normativa ng 73, de 2020; 

9. Em relação ao item 95 a Ata de registro de  Preps  terá validade máxima de 8 meses e a 

elaboração do contrato ficará a cargo das  OM  participantes; 

10. Em relação ao item 102 nos autos do processo não se encontra qualquer referência a 

marca ou preferência por licitante; 

11. Em relação ao item 103 o Termo de Referência, a Minuta do Edital, a Minuta de 

Contrato e a Ata de Registro de Pregos estão compatíveis entre si; 

12. Em relação ao item 105 o Termo de Referência, a Minuta do Edital, a Minuta de 

Contrato, a Ata de Registro de Pregos e demais pegas do processo estão compatíveis 

entre si. 

Recife-PE, 27 de fevereiro de 2023. 

PABLO DARLA  FRAGA  V SCONCE LOS — Cap  
Pregoeiro  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

COMANDO DA 70- REGIÃO MILITAR  

(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

DESPACHO COMPROVANDO ATIVIDADE DE CUSTEIO 

Considerando o Decreto ng 10.193 de 2019 e a Portaria ME 7.828, de 2022, no que se 

refere às atividades de custeio, as quais decorrem de contratações diretamente relacionadas 

às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas 

atividades institucionais, CERTIFICO que a natureza do objeto do presente certame está 

incluída tendo em vista à necessidade de permanência do efetivo nas Organizações Militares 

ser condicionada a alimentação pertinente. 

Recife, 27 de fevereiro de 2023. 

FREDERICO GIESEN —  Ten  Cel 

Ordenador de Despesas 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 02/03/2023 Edição: 421Seção: 3 1 	t7 

tvgao: Ministério da Defesa/Comando do Exercito/Comando Militar do Nordeste/7a  Região Militar 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2023 - UASG 160194 

N° Processo: 64318037114202319, Objeto: Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho  (OR)  

- produtos de origem vegetal., Total de Itens Licitados: 132. Edital: 02/03/2023 das 10h00 as 16h00. 

Endereço: Av. Visconde de  Sao  Leopoldo, 198 - Engenho do Meio, - Recife/PE ou 

https://www,gov.br/compras/edital/160194-5-00002-2023. Entrega das Propostas: a partir de 

02/03/2023 As 10h00 no  site  www.govbr/compras. Abertura das Propostas: 14/03/2023 as 09h30 no  

site  www.gov.bricompras. 

FREDERICO GIESEN 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 01/03/2023) 160194-00001-2023NE000001 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 22.280.916/0001-85 DUNS®: 935974158 
Razão Social: 	NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Nome Fantasia: 	NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 08/05/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendencia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	22/08/2023 
FGTS 	 Validade: 	23/03/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	22/08/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	01/03/2023 (") 
Receita Municipal 	 Validade: 	24/04/2023 

- Qualificação Técnica 

W - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2023 

Emitido em: 16/03/2023 15:44 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS  
Ass: 	  

1 de 2 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 22.280.916/0001-85 DUNS®: 935974158 

Razão Social: 	NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

--- Nome Fantasia: 	NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

Órgãos do Município de Caruarú 

Emitido em: 16/03/2023 15:44 	 2 de 2 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS 



SOCRETAIRW CA FAZIp0A  

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2023.000001883117-02 Data de Emissão: 14/03/2023 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: 	 NORDESTE POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Endereço: 	 RUA DOS MARCENEIROS N. 201, TIMBI, CAMARAGIBE - PE, CEP: 54768220 

CNPJ: 	 22.280.916/0001-85 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 11/06/2023 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página vvww.sefaz.pe.gov.br. 

Página 1 de 1 
Emitido em: 14/03/2023 08:47:25 



DOCE EM CALDA FIGO, 400g. - 

MARCA TOZZI 

KG Item 42 

Item 43  

4006. item 87 

KG Item 107 

Sequencia 
Und 

medida 
Qtd 	11$ unit 

R$ 
total 

Descrição 

4,  

R$ 
136.45'1,00 

AZEITONA VERDE GRANDE COM 

CAROÇO - MARCA TING 

R$ 
192$55,31  

AZEITONA VERDE GRANDE SEM 

CAROÇO MARCA TING 
KG 

R$ 3130040 	
PEPINO EM CONSERVA - MARCA 

,  
QUALY 

tem 50 3006 

R$ 
136.308,00 

Item 78 KG 

DOCE EM CALDA PESSEGO, 4006. 

MARCA  Ott  
Item 88 400G., 9507 	R$989 R$ 94A)24,23 

R$ 89.982,67  
FARINHA PARA PÃO, - MARCA 
SARANDI 

7070 	R$ 1930, 

7291 	R$ 26,41 

MORANGO - MARCA CEASA 

8027 	R$1121 

8607 	R$ 11,07 R$ 95.279,49 

VALORES 
Sequência 01, R$ 775.901,10 • 	(Setecentos e setenta e cinco mil e 

novecentos e um reais e dez 

centavos). 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratiza0o, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 70.243.803/0001-52 DUNS®: 910890594 

Razão Social: 	 CERES CEREAIS E ESTIVAS LTDA 

Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 29/03/2023 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	26/06/2023 
FGTS 	 Validade: 	25/03/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	26/06/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	22/04/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	23/03/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2023 

Emitido em: 16/03/2023 10:56 	 1 de 1 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS  
Ass: 	  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-a 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 23.991.358/0001-29 DUNS®: 922493559 

Razão Social: 	 LUIZ HENRIQUE BATISTA ***.835.384-** 

Nome Fantasia: 	G. F. COMERCIO DE ALIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 29/08/2023 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: 	 Sim 

Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendencia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

H - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência) 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	28/08/2023 

FGTS 	 Validade: 	30/03/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	28/08/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 	14/05/2023 

Receita Municipal 
	

Validade: 	23/03/2023 

Emitido em: 16/03/2023 13:04 	 1 de 1 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS  
Ass: 	  



oryfi/: 

PROPOSTA 

ITEM DIscRICiko DO ITEM  MARCA IJND QUANT. VL.UNT VALOR TOTAL 

TOTAL PROPOSTO: (Duzentos e sete mil, trezentos e setenta e seis reais) R$ 207.376,00 

7' REGIÃO MILITAR 7' DIVISÃO DE EXÉRCITO -  PG:  2/2023 (Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho 
produtos de origem vegetal, visando atender As necessidades do Comando da 7 Regido Militar e demais Organizações 
Militares do Exército localizadas na Região  Metropolitans  do Recife) UASG 160194 

A Empresa GF COMÉRCIO DE ALIMENTOS ,  Cam  sede Rua Aurora cacote, n' 143, Areias, Recife - PE - CEP: 50.870-490, 
inscrita no CN1NT: 23.991.358/0001-29 , representada pelo Sr' LUIZ HENRIQUE BATISTA, vem propor a 7' REGIÃO MILITAR 
7' DIVISÃO DE EXÉRCITO , a distribuição dos itens discriminados abaixo, seguindo As exigências previstas em edital, 
nas seguintes condições: 

- No prego ofertado já estão inclusos todos os custos decorrentes da execução do objeto como, despesas com impostos, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do mesmo. 

- 0 prazo de entrega: Conforme consta no Edital e Termo de Referência. 

- 0 prazo de validade da proposta  (it  de 60 - Sessenta dias, contados da data de assinatura desta proposta. 

Declaramos que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus anexos e de que temos 
total conhecimento de todas as condições neles contidas. 

Dados para pagamento: Banco: ITA6-341 AG: 8322 CONTA: 0099447-9 

Recife, 14 de março de 2023 

LUIZ HENRIQUE BATISTA 

CNPJ:23.991.358/0001-29 

ENDEREÇO E CONTATOS: 

Rua Aurora cacote, n' 143, Areias, Recife - PE 

CEP 50.870-490 CNPJ: 23.991.358/0001-29 FONE: (81) 99492-4452  

Email:  gfcomercio2022@gmail.com  



LUIZ HENRIQUE BATISTA 

CNPJ:23.991.358/0001-29 

ENDEREÇO E CONTATOS: 

Rua Aurora cacote, na 143, Areias, Recife - PE 

CEP 50.870-490 CNPJ: 23.991.358/0001-29 FONE: (81) 99492-4452  

Email:  gfcomercio20228gmail.com  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratiza0o, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 26.608.977/0001-80 
Razão Social: 	W L DA SILVA LTDA 
Nome Fantasia: 	SUPERMERCADO DO JOSA 

945255260 DUNK): 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 15/02/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

In - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	26/07/2023 
FGTS 	 Validade: 	28/03/2023 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) 	Validade: 	02/09/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	16/05/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	26/03/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 	31/12/2023 

Emitido em: 16/03/2023 13:01 	 1 de 1 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS  
Ass: 	  



63 

75 

PIMENTA DE CHEIRO 

GOIABA VERMELHA 

BANANA NANICA 

MANGA ESPADA 

QUIABO 

60 

73 

34 IN NATURA  

37 

37,24 

7,45 

R$ 3,47 

R$ 3,95 

R$3,90 

6,08 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

R$ 117.268,76 

R$ 45.169,35 

R$ 83.522,90 

R$ 30.059,50 

R$ 30.501,90 

R$ 86.579,20 

IN NATURA  

IN NATURA 

IN NATURA  

IN NATURA  

IN NATURA  

3149 

6063 

24070 

7610 

7821 

14240 MARACUJÁ AMARELO 

R GRACILIANO RAMOS, 33--COITAB I-BeloJardim/PE. 
Fone:(81)981 9873-4287 (WhatsApp) 

E-mail:washingtondeejosa@gmail.com  

CNPJ26.608.977/0001-80 
Belo Jardim—PE,14 de março de 2023. 

Proposta 03/2023-PE 022023 

Apresentamos ao Setor de Aquisições, Licitações e Contratos, nossa proposta depreços para aquisição de 
gêneros alimenticios,constantes natabelaabaixo. 

Caso seja adjudicado o processo de compras, comprometemo-nos a fornecer osprodutosno prazodeterminado 
pela UASG160194. 

PLANILHA DE PREÇOS 

Valor total da proposta: Trezentos e noventa e três mil, cento e um reais e sessenta e um centavos. 

1. VALIDADEDAPROPOSTA 

90 dias 

2. PRAZODEENTREGA 

Pronta entrega 

3. PRAZOPARAPAGAMENTO 

Conformetermodereferência 

Declaro que nos valores propostos estão inclusos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais,direitos trabalhistas e seguro, 
que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre acomercializaçãodositenslicitados.  

 

Documento assinado digitalmente 

10 WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
31 	Data: 14/0312023 13,143:35-0300 

Verifique em intp.ilvaliciar.iti.gov.br  WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

CPF 085.278.804-58 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 1-1' 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no  momenta  é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 32.069.228/0001-24 DUNS®: 920343200 
Razão Social: 	SATELITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: 	SATELITE COMERCIO DE ALIMENTOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 22/05/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	04/07/2023 
FGTS 	 Validade: 	24/03/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	19/08/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendencia) 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	25/01/2023 (*) 
Receita Municipal 	 (Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	30/04/2023 

Emitido em: 16/03/2023 12:53 	 1 de 1 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS  
Ass: 	  



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 	 I  

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIV*,-, 

CERTIDÃO N°: 	009000302482023 

NOME: 	 SATELITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ENDEREÇO: 	SETOR DE INDUSTRIA 0115  LT  45, 47, 48 , 49 E 50  SIN  

CIDADE: 	 SETOR INDUSTRIAL CEI 

CNPJ: 	 32.069.228/0001-24 

CF/DF 	 0788945100173- ATIVA 

FINALIDADE: 	JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE 	  

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA . 
PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO COM PARCELAS VINCENDAS. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no  art.  130 da Lei 5.172/66 — CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no  art.  151 combinado com o  art.  206 da Lei 5.172/66 — CTN. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Divida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 04 de abril de 2023. " 

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavirus, de que trata o Decreto n° 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 04/01/2023 às 15:46:57 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.dtgov.br. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7.4 REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  02/2023 
(Processo Administrativo n.° 64318.037114/2023-19) 

"PLANILHA DE CUSTOS" 
Ilmo. Sr. Pregoeiro: 

A empresa SATÉLITE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
32.069.228/0001-24, sediada Quadra 15 Lotes 45, 47 e 49 - Setor de Indústria - 
Ceilândia - Distrito Federal CEP: 72.265-150, apresenta seus custos: 

Custos 
Itens 

(valores) 

Insumos 
69,9% 

Transporte 
do Material 

7,1% 

Despesas 
operacionais e 

administrativas 
1,5% 

Lucro 
7,6% 

Impostos 
14,5% 

ITEM R$3,69 R$0,37 R$0,08 R$0,40 R$0,76 
109 
R$ 5,30 

Declaro, sob as penas da lei, que a nossa empresa SATÉLITE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, que os preços cotados não são inexequíveis e que serão 
cumpridos conforme prever o Edital e seus anexos. 

Declaro ainda que nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, 
tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Ceilândia/DF, 14 de março de 2023. 



Declaro, sob as penas da lei, que a SATÉLITE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
cumpre rigorosamente as resoluções da AN VISA, no tocante a controle sanitário da 
produção e da comercialização de produtos submetidos à vigilância sanitária, 
inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles 
relacionados, bem como, dos regulamentos e resoluções dos demais órgãos 
municipais e estaduais relacionados a alimentos e à saúde da população. 

Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital 
e seus anexos e de que tem total conhecimento de todas as condições neles contidas. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

CeilAndia/DF, 14 de março de 2023. 





Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei r0- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 47.594.523/0001-77 

Razão Social: 	 PROMOVE COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA 

Nome Fantasia: 	PROMOVE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 17/08/2023 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendencia no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	03/07/2023 

FGTS 	 Validade: 	26/03/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	27/08/2023 
- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	01/12/2023 

Receita Municipal 	 Validade: 	26/03/2023 
V - Qualificação Técnica 

Emitido em: 16/03/2023 12:32 	 1 de 1 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS  
Ass: 	  



Demais Generalidades / Observações / Condições Comerciais 
1 - PRAZO DE ENTREGA 
2 - VALIDADE DA PROPOSTA 
3 - PRAZO DE PAGAMENTO 
4- LOCAL DE ENTREGA 

4:00.15.0.1 

3 Dias (72h) 	CONFORME PROGRAMAÇÃO EDITAL - TR. 
60 Dias 
30 Dias 
	

Após a entrega do material 

CONFORME T. REFERENCIA 

ROMOVE COMERCIO EVPARTICIP pb ES LTElpi, 
Venda Dirpta. RepresentaçAo 

cNP1. e-17 5 94., 5 2 31C)00 - .77 I S TA D UAL. 1 2 7 „ 77,3 7 . .8 2.. - 1 3 	M (.1 N rPAL :004 7'..;:).6 65 
	

( 1 1 

A empresa PROMOVE COMERCIO E PARTICIPAÇÕES , estabelecida a Rua Tulio Martelo, 72  SL  33 Bairro Pq Renato Maia - CEP 07115070 - Guarulhos/SP - CNPJ 

47594523/0001-77 ,neste ato Representado par seu Proprietário ALEXANDRE L NATIVIO , portador do CPF 283439018-51 e RG 30076550-2 - Telefone 55 11 2468-1597 

e  E-mail  alenativio@gmail.conn, pelo Presente  prop&  a venda do Objeto Abaixo. 

„ 	„. ,,,,,,, A  
92 5.424 EMBALAGEM 1KG UVA PASSA - Produto Isento Registro Anvisa RES RDC 27/2010 PITADA DA TERRA R 	16,02 R 	 86.892,48 
103 8.101 EMBALAGEM 500G _ AVEIA EM FLOCOS FINOS- Produto Isento Registro Anvisa RES RDC 27/2010 	 ' PITADA DA TERRA R$ 	6,68 R$ 	54.114,68 
104 7.322 EMBALAGEM 500G AVEIA EM FLOCOS - Produto Isento Registro Anvisa RES RDC 27 /2010 PITADA DA TERRA R$ 	6,92 R$ 	50.668,24 
123 6.924 EMBALAGEM'  100G LOURO EM PO - Produto Isento Registro Anvisa RES RDC 27/2010 	 ' PITADA DA TERRA R$ 	2,52 R$ 	17.448,48 
124 8.230 EMBALAGEM 100G MANJEI RI CAO DESIDRATADO - Produto Isento Registro Anvisa RES RDC 27/2010 PITADA DA TERRA R$ 	1,59 R$ 	13.085,70 
128 9.656 EMBALAGEM 100G PIMENTA DO REI NO EM PO - Produto Isento Registro Anvisa RES RDC 27/2010 PITADA DA TERRA R$ 	2,82 R$ 	27.229,92 

Declaramos que, estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos bem como aceitamos todas as obrigações e 

responsabilidades especificadas no Termo de Referencia. Produtos Pitada da Terra uso exclusivo na linha instituicional (hospitais - Creches - Escolas - 

Restaurantes - Padarias  ,etc  Total  

Valor 
R$ 	249.439,50 

- DADOS BANCARI OS 
7- R$ TOTAL DO ITEN(S) 
8- OBSERVAÇÃO 

BANCO DO BRASIL AG 7052-1/ CONTA 23681-0 
R$ 249.439,50 
TODA SÃ S DESPESAS COMO TRANSPORTE - CARGA -DESCARGA - IMPOSTOS- 

LUCRO - TAXAS - DESLOCA MENTO - ESTA O INC LUSOS NO VALOR OFERTA DO. 

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, DE QUE CUMPRO OS REQUISITOS LEGAIS PARA QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ESTANDO 
APTAS A USUFRUIR DO TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIDO NO  ARTS.  42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR N.123/2006 DE 14/12/2006 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-4  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 35.146.659/0001-35 DUNS®: 896347633 

Razão Social: 	 PF COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: 	PF ALIMENTOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 18/10/2023 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 

Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	03/09/2023 
FGTS 	 Validade: 	23/03/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) 	Validade: 	03/09/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	04/06/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	23/03/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2023 

Emitido em: 16/03/2023 11:56 	 1 de 1 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS  
Ass: 	  



PROPOSTA COMERCIAL 

TPT'T  'ONO!  

ISCRIMINAÇÃO 

ACELGA, No prego proposto estão inclusos todos os custos decorrentes 
da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam no fornecimento do 
item. 

AGRIÃO, No prego proposto estão inclusos todos os custos decorrentes 
da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam no fornecimento do 
item. 

BERINJELA, No preço proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

CHUCHU, No prego proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

PIMENTÃO AMARELO, No preço proposto estão inclusos todos os 
custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

TOMATE CAQUI, No prego proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

VAGEM, No prego proposto estão inclusos todos os custos decorrentes 
da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam no fornecimento do 
item. 

LIMÃO GALEGO, No preço proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

LIMÃO SICILIANO, No preço proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

mAa.  FUJI,  No prego proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

MAMÃO  PAPAYA,  No prego proposto estilo inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais  comp,  despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

TANGERINA PONKAN, No prego proposto estão inclusos todos os 
custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

UVA RUBI, No  prep  proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais coma, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

GELEIA LARANJA, No prego proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

COCO RALADO, No prego proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

HORTELÃ, No preço proposto estão inclusos todos os custos 
decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam no 
fornecimento do item. 

MARCA 

CEASA kg 18.730 R$ 4,35 

TOTAL 

R$ 81.475,50 

CEASA Molho 100g 7.220 R$ 3,90 R$ 28.158,00  

CEASA Kg 8.723 R$3,20 R$ 27.913,60 

CEASA Kg 15.518 R$ 1,59 R$ 24.673,62 

CEASA Kg 9.819 R$ 17,00 R$ 166.923,00 

CEASA Kg 23.884 R$6,35 R$ 151.663,40 

CEASA Kg 13.299 R$8,97 R$ 119.292,03 

CEASA Kg 7.755 R$ 4,18 R$ 32.415,90 

CEASA Kg 7.634 R$8,40 R$ 64.125,60 

CEASA Kg 25.354 R$ 8,57 R$ 217.283,78 

CEASA Kg 17.500 R$ 4,38 R$ 76.650,00 

CEASA Kg 16.480 R$3,97 R$ 65.425,60 

CEASA Kg 12.646 R$ 7,80 R$ 98.638,80 

RITTER 200g 5.972 R$ 20,71 R$ 123.680,12 

INDIANO 100g 16.220 R$ 2,50 R$ 40.550,00 

CEASA 100g 6.682 R$ 3,10 R$ 20.714,20 122  

80  

90  

93  

30  

38  

66  

69 

72  

81  

36  

67  

41  

11  

ITEM 

lo 

REGLAO MILITAR -  PG:  2/2023 (Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho -produtos de origem vegetal, visando atender às necessidades do 
Comando da 7. Região Militar e demais Organizações Militares do Exército localizadas na Região Metropolitana do Recife) UASG 160194 

A Empresa PF COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Com sede Av Gonzaga  Maranhao,  n°539, Cajueiro Seco, Jaboatito dos Guararapes - PE- CEP: 54.330-195, inscrita no CNPJ: 
35.146.659/0001-35, representada pela Sr. PAULA FERNANDA DA SILVA FERIGOLLO, vem propor a 7. REGIA 0 MILITAR / DIVISÃO DE EXÉRCITO, a distribuição do 

item discriminado abaixo, seguindo às exigências previstas em edital, nas seguintes condições: 



O valor TOTAL da proposta é de R$ 1339.583,15 ( Um milhão, trezentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e quinze centavos) R 
1. No preço cotado estão incluidos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer oUtras que 
incidam na contratação do objeto. 

2. Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência. 

3. Prazo de validade da proposta e de 60 (Sessenta) dias, contados da data fixada para entrega das propostas. 

4. Declaramos que aceitamos e concordamos plenamente com todas os termos deste Edital e seus anexos e de que temos total conhecimento de todas as condições 
neles contidas. 

5. Dados bancários: BANCO ITAÚ - Agência: 0877 c/c: 65299-0. 

Atenciosamente, 

Jaboatdo dos Guararapes, 14 de Margo de 2023 

1 



COMPOSIÇÃO DE =MS 

ACELGA, No preço 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

10 CEASA kg R$ 4,35 R$3,62 R$ 0,04 R$ 0,11 
	

R$0,36 
	

R$ 0,22 

11  

AGRIÃO, No preço 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

CEASA Molho 100g R$ 3,90 R$3,24 R$ 0,04 R$ 0,10 
	

R$ 0,33 
	

R$ 0,20 

BERINJELA, No prego 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

CHUCHU, No preço 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

PIMENTÃO AMARELO, No 
prego proposto estão 
inclusos todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

TOMATE CAQUI, No  prep  
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

VAGEM, No prego 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

LIMÃO GALEGO, No  prep  
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

CEASA Kg R$3,20 R$ 2,66 R$ 0,03 R$ 0,08 
	

R$ 0,27 
	

R$ 0,16 

30  CEASA Kg R$ 1,59 11$ 1,32 R$ 0,02 R$ 0,04 
	

R$ 0,13 
	

R$ 0,08 

36  CEASA Kg R$ 17,00 R$ 14,13 R$0,17 R$ 0,43 
	

R$ 1,42 
	

RS 0,85 

38  CEASA Kg R$ 6,35 R$ 5,28 R$ 0,06 R$ 0,16 
	

R$ 0,53 
	

R$ 0,32 

41  CEASA Kg R$8,97 R$7,46 R$ 0,09 R$ 0,22 
	

R$ 0,75 
	

R$ 0,45 

66  CEASA Kg R$ 4,18 R$ 3,48 R$ 0,04 R$ 0,10 
	

R$ 0,35 
	

R$0,21 



CEASA 67  

LIMÃO  SICILIAN°,  No 
preço proposto estão 
inclusos todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

Kg R$0,21 R$ 0,08 R$8,40 R$6,98 

MAÇÃ  FUJI,  No prego 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

69  R$7,13 CEASA R$021 R$ 8,57 R$ 0,09 Kg R$ 0,72 R$ 0,43 

MAMÃO  PAPAYA,  No 
prego proposto estão 
inclusos todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

TANGERINA PONKAN, No 
prego proposto estão 
inclusos todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

UVA RUBI, No prego 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

GELEIA LARANJA, No 
prego proposto estão 
inclusos todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

R$3,64 R$ 4,38 R$ 0,04 R$ 0,11 72  CEASA Kg 

R$ 3,30 R$3,97 11$ 0,04 R$ 0,10 80  CEASA Kg 

81  R$ 6,48 R$ 7,80 R$ 0,08 CEASA R$ 0,20 Kg 

90  R$ 20,71 R$ 17,22 RITTER R$0,21 2009 R$0,52 

COCO RALADO, No preço 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

HORTELÃ, No preço 
proposto estão inclusos 
todos os custos 
decorrentes da execução 
contratual, tais como, 
despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e 
quaisquer outros que 
incidam no fornecimento 
do item. 

93  R$ 2,50 R$ 2,08 R$ 0,03 100g R$ 0,06 

122  R$3,10 R$ 2,58 R$ 0,03 1009 R$ 0,08 

INDIANO 

CEASA 

R$ 0,13 R$ 0,21 

R$ 0,16 R$ 0,26 

••••-• 

R$ 

R$ 0,37 R$ 0,22 

R$ 0,20 R$ 0,33 

R$0,65 R$ 0,39 

R$ 1,73 R$ 1,04 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 114  8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 35.307.908/0001-27 DUNS®: 896255350 
Razão Social: 	NUTRISABOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: 	NUTRISABOR  
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 29/11/2023 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: 	 Não 
Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  
HI  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	09/04/2023 
FGTS 	 Validade: 	31/03/2023 
Trabalhista (http://www.tstjus.bricertidao) 	Validade: 	16/07/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	02/05/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	02/04/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2023 

Emitido em: 16/03/2023 11:51 	 1 de 1 
CPF: 010.171.594-32 Nome: PABLO DARLAN FRAGA VASCONCELOS  
Ass: 	  



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7.@ REGIÃO MILITAR  
(Gov  das Armas Prov de PE/1821)  

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE  

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME  

Pregão Eletrônico SRP — n2  02/2023 

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte três, procedemos ao 

encerramento do volume Ill do processo n2  64318.037114/2023-19 contendo 600 

(seiscentas) folhas. 

0( 
PABLO DARL AkN  FRAGA  ASCONCELOS — Cap 

Adj SALC/7 
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